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DOCUMENTAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE 

CAPINZAL DO NORTE 

TOMADA DE PREÇOS N.° 002/2021 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 
DE 

VIAS URBANAS 

• 
MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE (MA) 

(VIA ÚNICA) 

FL ENGENHARIA EIRELI - ME 
CNPJ: 09.179.350/0001-31 - Insc. Est.: 12.416.434-0 

Endereço: Rua Poção de Pedras, Quadra 05, N.° 10 - Bairro Quintas do Calhau - São Luís - MA CEP: 65.072-02 7 
Fones: (98) 3228.9036 / (98) 99227.5637 E-mail: fltconservgmai1.com   



00X10?00?J1 
PROC. ADMINISTRATIVO 
FLS 
RUBRICA 

F Lr c LJ NI 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Em atendimento ao disposto no Edital da TOMADA DE PREÇOS N.° 002/2021, 
apresentamos os Documentos de Habilitação da Empresa abaixo identificada: 

EMPRESA: FL ENGENHARIA EIRELI - ME 

CNPJ (MF): 09.179.350/0001-31 

DOCUMENTOS 

• RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA; 

• RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL; 

• QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO / FINANCEIRA; 

• QUALIFICAÇÃO TÉCNICA; 

• DECLARAÇÕES. 

FL ENGENHARIA EIRELI - ME 
CNPJ: 09.179.350/0001-31 - Insc. Est.: 12.416.434-0 

Endereço: Rua Poção de Pedras, Quadra 05, N.° 10 - Bairro Quintas do Calhau - São Luís MA - CEP: 65.072-02 7 
Fones: (98) 3228.9036 / (98) 99227.5637 E-mail: fltconserv(gmai1.com   
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VALIDADE 

24/03/2022 

DATA DA EXPEDIÇÃO 

24 DE MARCO DE 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL. DO NORTE 

Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
Capinzal do Norte - MA /CNPJ. N2 01.613.309/0001-10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CER11FJCADO DE REGISTRO CADAS1RAL 

• CADASTRO No 

. 
2403/2021 

CNPJ/CPF 

09.179.350/0001-31 

RAZAO SOCIAL 

F 1 ENGENHARIA EIREU - EPP 

NOME FANTASIA 

FLT CONSERV 

ENDEREÇO 

RUA PORÇÃO DE PEDRAS, N°10, QUINTAS DO CALHAU, CEP: 65.072-027 • 
CIDADE 
	

REPRESENTANTE OU PROCURADOR 

SÃO LUIS - MA 
	

LUIZ RIBEIRO DE AZEVEDO NEFO 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

41.20~ - CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS 

Certificamos que esta empresa está devidamente cadastrada no Departamento de 
Cadastro de Fornecedores desta prefeitura, de acordo com a lei 8.666/93. 

1!  

Bianci Silva Assunção 
Presidente da CPL 

A UT E NT ICA cÂo 
Conferido e achado conforme oriainal apresentado 
São Luís. 05/04/2021 14:10:35 14815 

Em Testemunho 	- 	da verdade. 

_ÇÇ 
GISTkO 

1 
Andressa Camillv Do Nascimento De Morais - Escrevente 	r j 
PODER JUDICIÁRIO - TJMA 
Selo: AUTENT1S6711J1RX8PBTHMDVRT666 - Ato: 13.18 
Einol.:íiS463 FERC..R59.13 FADEP:R0 18 FEMP:R01.8 Total:R551? 
Consulto o voSdado deste selo no s;te httpn.f/sclo.tjmajos.br  1 
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Date de En088$O 
16/03/5020 

CRIA-MA 
Registro Crel Ne 
111F4114,' 

41 	Nome 

Wj 	 IUIZ ioeuo J)1 AZEVEDO NE I 

_ 	
Dele do Registro no CM-MA 

18/04/20111 
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L-'1M;I de Ce-P 

00000,e,o de td,-Sddee en,eodeo t.n0t(IO 420660e5e206 P4664, e,(on,2 52° do 06.56 do 60° 5594 do 
24/,2/66 eden' 6206 de 07,05,75. 	 - 

Crea de Registro 

CRIA-MA 

Nome 

	

41 	11117 RIBEIRO O! A/F.VíDO NETO 

Ml 
FBeçAo 

	

j 	ANTONIO LUIS RIBEIRO SILVEIRA 

	

'a 	ANTONIO IIIS RIBEIRO SIlVEIRA 

NascImento CPF 	 Doe. de Identd.de 
06/05/16195 054.517614343 0604!71496266i"00 

4 NaBrs0ede 
PAÇO 1)0 1 lIMIAR MA 

Tipo Ser. 	Tt6io de RIedoç 
075743451104 

o  AssinsIura do Profissional 

Nacionalidade 
BRAMI EIRA 

PISIPASEP 

e 

5-" 

Csrtto e dou f* que e presente fotocópia é reprodução 
lei d?4tjnsI qu -m,

1 

 	foI apreuenteda Poder Judiciário 
- TJMA.tWJ eNT9983F 1 UD462B3UR.2B G84 
EIcrepenjG LUCAS SILVA SOEIRO Date/Hora 
20/11/2020 1036Q$ Emoh.Jmersto,:R$440 FERC. R$ 
0,10, FADEP: R$ 0,17, FEMP: R$ 0,17 Velar Totil 
R$4,84. 
Con,ult, a validado dilata selo •m 
https://a,Io.tjme,Ju,br 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE N°07 DA EMPRESA INDIVIDUAL 

DE RESPONSABILIDADE ITDA F 1 ENGENHARIA EIRELI 

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Empresa 

Individual de Responsabilidade Limitada: 

LUIZ RIBEIRO DE AZEVEDO NETO, brasileiro, natural de Paço do 

Lumiar - MA, solteiro, nascida em 06/05/1993, Empresário, 

portador da CNH N° 05248714364 DETRAN/MA, com data de 

Expedição 04/07/2016 e CPF n° 054.512.983-43, residente e 

domiciliado na Estrata do Araçagy, Nr S/N, Condomínio Alfa Ville, 

Lote 66, Quadra B, Bairro Araçagy, Paço do Lumiar - MA, CEP 

65.130-000, resolve Alterar a Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada F L ENGENHARIA EIRELI, com sede na 

cidade de São Luis - MA, na Rua Pocao de Pedras, Nr 10, Bairro 

Quintas do Calhau, Cela 65.072-027 registrada sob o NIRE 

21600129222 em 24/10/2007, CNPJ 09.179.350/0001-31 de 

acordo com as cláusulas e condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O Capital Social é elevado para R$ 

1.100.000,00 ( hum milhão e cem mil reais ) mediante o 

aproveitamento da Reserva de Lucros no valor de R$ 300.000,00 

(trezentos mil reais ), totalmente subscrito e integralizado neste ato 

em dinheiro, em moeda corrente nacional, pelo titular. 

TV 

11) 
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À. vista da modificação ora ajustada, consolida-se e passa-se a 

transcrever, na integra, o ato constitutivo da referida EIRELI 

com teor seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL E 

ENDERECO 

A empresa girara sob denominação de F L ENGENHARIA EIRELI, 

com sede na Rua Poção de Pedras, Nr 10, Bairro Quintas do 

Calhau, São Luís - MA, Cep 65.072-027, podendo, a qualquer 

tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais em qualquer 

p arte do território nacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA— DO OBJETO DA EMPRESA 

O objeto da empresa continua o mesmo que é: 

41.20-4-00 - Construção de edificios; 

36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões; 

37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de 

redes; 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias; 

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, 

coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 

irrigação; 

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem; 
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43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos 

de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 

43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de 

equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 

uso em obras; 

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água; 

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de 

automóveis com motorista; 

49.24-8-00 - Transporte escolar; 

71.12-0-00 - Serviços de engenharia; 

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para 

construção sem operador, exceto andaimes; 

77.32-2-02 - Aluguel de andaimes; 

77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de 

uso temporário, exceto andaimes; 

81.30-3-00 - Atividades paisagísticas; 

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, 

exposições e festas; 

90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e 

similares; 

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação; 

46.79-6-04 - Comercio atacadista especializado de materiais de 

construção não especificados anteriormente, tais como: aparelhos 

sanitários, areia, artefatos de cimento, azulejos, cerâmicas, caixa 

d' agua, cais de descarga, calhas para construção, canos, tubos, e 

conexões, divisórias sanfonadas, esquadrias metálicas, gesso, 
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lixa, loucas, sanitárias, pedras decorativas, pisos e revestimentos, 

portas eletrônicas pré-moldados para construção; 

46.79-6-04 - Comercio atacadista de materiais de construção em 

geral. 

CLÁUSULA TERCEIRA— DO PRAZO DE DURAÇÃO 

O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a 

continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento da força maior 

ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a 

empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 

O Capital Social é elevado para R$ 1.100.000,00 ( hum milhão e 

cem mil reais ) mediante o aproveitamento da Reserva de Lucros 

no valor de R$ 300.000,00 ( trezentos mil reais ), totalmente 

subscrito e integralizado neste ato em dinheiro, em moeda corrente 

nacional, pelo titular. 

CLÁUSULA QUINTA~  DA ADMINISTRAÇÃO 

A empresa será administrada pelo seu titular, LUIZ RIBEIRO DE 

AZEVEDO NETO, a quem caberá dentre outras atribuições, a 

representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta 
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FJRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital 

integralizado. 

CLÁUSULA SEXTA - DO EXERCICIO SOCIAL 

O termino de cada exercício social será encerrado em 31 de 

dezembro do ano civil, com apresentação do balanço 

patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 

CLÁUSULA SETIMA - DA DECLARAÇÃO 

Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de 

direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa, 

pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA OITAVA— DA RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da 

empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e 

supletivamente pela lei da Sociedade Anônima ( LEI 6.404/76). 

CLÁUSULA NONA - DO DESENPEDIMENTO 

O titular declara sob as penas da lei, que não esta impedido, por 

ui especial, e nem condenado ou eu se encontra sob os efeitos 
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de condenação, que o proíba de exercer a administração desta 

EIRELI, bem como não esta impedido, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de 

concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a 

propriedade. (Art. 1011, § 1°, CC/2002). 

CLÁUSULA DECIMA— DO FORO 

Fica eleito o foro de São Luís - MA, para resolver quaisquer 

i:ígios oriundos do presente Ato Constitutivo de EIRELI. 

O instrumento do Ato Constitutivo de EIRELI, será assinado em 1 

via registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão - 

JUCEMA. 

São Luís - MA, 26 de janeiro de 2021. 

Ib 

LUIZ RIBEIRO DE AZEVEDO NETO 

Titular/Administrador 

CPF N° 054.512.983-43 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secrtana de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa F L ENGENHARIA EIRELI consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

05451298343 LUIZ RIBEIRO DE AZEVEDO NETO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/01/2021 1245 SOB Ng 20210132795. 
PROTOCOLO: 210132795 DE 27/01/2021. 
CÓDIGO DE VE1RIFICAÇ0 12100539469. cNPJ DA SEDES 09179350000131. 
SIREt 21600129222. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM 26/01/2021. 

.JJL E PIA F 1. ENGENHARIA EIRZLI 

LJXAH rs&*isp. RODRIGURS MEIIDOBÇA 
SECRETÁRIA-.GERAL 

www. awpra.aaci1 .BU .90V .br  

A validade cle3te documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

I 	

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO 
.350100 
DE 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE I  NSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABEITr RA 
2411012007 

NOME EMPRESARIAL 
F L ENGENHARIA RIRELI 

TITULO OOESTAEELECIMENTO (NOMEEI PÀFI'ITR 
FLTCONSERV 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO É DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE EC050IAICA TflNCIPSL 
41.20-4-00 . Construção de eciiflcic. 

ÍÇOÇ1Ç5rÇESCRIC050SU ATiviDaDEs CCOflflÇcçi, SECUNDÁRIAS 
36.00-6-02. Distribuição de água por caminhões 
37.02-9.00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11.4.00 -Coleta clo resíduos não-perigosos 
42.11-1.01 -Construção de rodOvias e ferrovias 
42.134-00 - Obras de urbanização . ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgotos canstruções correlatas, exceto obras 
de irrigação 
43.13.4-00 - Obras de torrapiecagoor 
43.29-1-04 - Montatiem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos 
e aeroportos 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas 
para uso em obras 

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
46.794.04 -Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente 
46.794-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
49.23-0.02 - Serviço do transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.244-00 - Transporto escolar 
11.12-040 - Serviços de engenharia 
71.11.0.00 - Locação de automóveis sem condutor 
71.32.2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador exceto andaimes 
17.32-2-02 - Aluguei de andaimes 
77.394.03-Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
81.30-3-00 -Atividades palsaglsticas 

CÓDIGO E DESÕRIÇAS DA NATUREZA JU VISOR 
2304-Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
R POCAO DE PEDRAS 

NOMEnO 
10 

COMPLEMENTO 

CEP 
65.072.027 

SAIRROILIISTF1ÇÇ 
QUINTAS Dø CALHAU 

MUNICIPIO 
SAIO LUIS 

Ar 
MA 

1 ENDEREÇO ELETROP,ICO TELEFONE 
(98) 3228-90361(98) 2222-2222 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

NITUAÇAOCADAUTRAL 
ATIVA 

OATADASITUAÇAOCADASTRAL 
2411 0I2007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESEECIAI. DATA DA SITUAÇÃO ESPOCIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RIFEI n° 1,863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1010212021 às 10:56:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 

Ç5 dà~ 
http://servicos.receita.fazenda.gov. br/Servicos/cnpjreva/Cnpireva_Comprovante.asp Página 1 de 2 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

09.179.350/0001-31 
MATRIZ 

1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABER URA 
2411012007 

NOME EMPRESARIAL 
F 1 ENGENHARIA EIRELI 

1 000100 E EE000IÇAO DAS ATIVIDADES vtOr0Licot SECUNDARIAS 
82.304.01 - Serviços de organizaçio de feiras, congressos, exposições e festas 
90.01-9-05 - Produção de espetáculos da rodeios, vaquejadas e similares 
90.01-9.06 - 	tividadex de sonorizaçio o de iluminaçáo 

CÓDIGO E EESCRIÇAO ovNAruREzUJunIbrs 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

L
LOGRADOURO 

Po DE PEDRAS 
NUMERO 
10 

COMPLEMENTO 

CEP 
65.072-027 

BAIRROIOISTFITO 
QUINTAS 00 CALHAU 

MANICIPIO 
SAO LUIS 

uF 
fItA 

ENDEREÇO ELETRÕNICO TELEFCRJE 
(98)3228-9.0361(98) 2222-2222 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EVO) 

SITIJAÇAO CASAr TRAL 
ATIVA 

DATA EUSITUAQÃO CADASTRAL 
2411012007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

0j1 - O1O?4 1 3./ 057  
PROC. ADMINISTRATIVO 
FLS 	 
RUBRICA /r 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1010212021 às 10:56:47 (data e hora de Brasília). 	 Página: 2/2 

R ISCONSULTARQSA VOLTAR 	IÍ3IMPRIMIR 

  

A PFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso cliaue aqui. 

Passo a passo cara o CNPJ 	Consultas CNPJ 	Fstatisticas 	Parceiros 	âerviços CNPJ 

02010 PORTAL DA REDESIM, Todos direitos reservados. 

http://serviros.receita.f3izenda.gov. br/Servicoa/cnpjrevalCnplreva...Comprovante.asp 
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

1 EN'F1CAÇÃO 

CGC: 09.179.350/0001-31 Inscrição Estadual: 12.416434-0 

Razão Social: F L ENGENHARIA EIRELI 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

E ' iss ça 
Logradouro: RUA POCAO DE PEDRAS 

Número: 10 Complemento: 

Bairro: QUINTAS DO CALHAU 

Município: SAO LUIS UF: MA 

CEP: 65072027 DDD: Telefone: 00000000 

1 9FOl3.elAÇõES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

CNAEs Secundários 

Código 	 Descrição CNAE 

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

579601 COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO 
- 	

ESPECIFICADOS ANTERIOR MENTE 

579699 COMERCIO ATACADISTA DE MAERIAIS DE CONSTRUÇAO EM GERAL 

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA 

TRANSPORTE ESCOLAR 

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

7732202 ALUGUEL DE ANDAIMES 

7739003 ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, 
EXCETO ANDAIMES 

9001906 ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 

2330300 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 

3230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

9001905 PRODUÇÃO  DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES 

3600602 DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES 

3702900 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 

3811400 COLETA DE RESiDUOS NÃO-PERIGOSOS 

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4213806 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

222701 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

329101 'MONTAGEM 
-E NSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 

SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

4399104 SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E 
ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 

Stuação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO 

Data desta Situação Cadastral: 04/01/2021 

3810 E.ÇOES 

.3 9O4j 	01/07/2010 - (4679699), 01/10/2010 - (4679604), 19/12/2013 - 
(Devido emissão voluntária), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte Cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele austadas. 

03..ta tia Consulta: 26/01/2021 

FÚmero da Consulta: 

4923002 

4924800 

7732201 
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	RUBRICA 

CERrIDÁO 

	  fÓ) oco /é 
ADMINISTRATIVO 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSiTIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: F L ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ: 09.179.35010001-31 

Ressalvado o dieito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigiblidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 196 
Código TriLutário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não cons:ani inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os Órgãos e Lindos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no Émbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 
alíneas a' a d do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://;-fb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emiida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014 
Emitida às 12:09:16 do dia 112/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 101082021. 	-' 
Código de controle da certidão: 98A9.8A56.BBI6.BEDE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA 

N° Certidão: 147829/21 
	

Data da 	05/04/2021 14:04:11 

Inscrição Estadual: 124164340 	CPF/CNPJ:091 79350000131 

Razão Social: E L ENGENHARIA EIRELI 

Endereço: 	RUA POCAO DE PEDRAS, 10 CEP: 65072027 

Celefone: 	000000000 	 Município: SAO LUIS 
	

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n° 

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não 

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO 

AUTO DE INFRACAO 358463911 27/03/2021 SALDO DEBITO (NAO VENCIDO) 

AUTO DE INFRACAO 358466962 30/03/2021 SALDO DEBITO (NAO VENCIDO) 

AUTO DE INFRACAO 358470191 05/04/2021 SALDO DEBITO (NAO VENCIDO) 

AUTO DE INFRACAO 358470192 05/04/2021 SALDO DEBITO (NAO VENCIDO) 

AUTO DE INFRACAO 358470193 05/04/2021 SALDO DEBITO (NAO VENCIDO) 

AUTO DE INFRACAO 358470189 05/04/2021 	- SALDO DEBITO (NAO VENCIDO) 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 03/08/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 0510412021 15:26:45 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 012937/21 
	

Data da 	 25/02/2021 18:05:37 

Inscrição Estadual: 124164340 	CPF/CNPJ:091 79350000131 

Razão Social: F L ENGENHARIA EIRELI 

Endereço: 	RUA POCAO DE PEDRAS, 10 CEP: 65072027 

*elefone: 	Q00000)00 	 Município: SAO LUIS 
	

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

formado disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n°  7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n°  5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, ' 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 25/06/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.brí, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

1 
	

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

L 
Data Impressão: 25/02/2021 18:05:37 
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PREFEITURA DE SAO LUfS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00005976502021 

Validade: 21/07/2021 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/1,2/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.  

DADOS DA PESSOAJURÍDICA 

CNPJ: 09.179.350/0001-31 	 Inscrição Municipal: 62391006 

Razão Social: F L ENGENHARIA EIRELI 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

41204000( - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO 

Lograe ouro: RUA POCAO DE PEDRAS 

Número: 10 Complemento: 

Bairro: QUINTAS DO CALHAU 

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65072027 

A preseute certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 23 de março de 2021 ?s 10:36, sob o código de 

autenticidade n2  8BBDC31D89EEBCFAD4A549776AD6189F. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoiuis.rna.gov.br/validacaocertidao.  

"NÃO E VÁL1DA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRElINHAS.t' 
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2021 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

NÚMERO DE CONTROLE INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	CPF/CNPJ 

62391006 	 09.179350/0001-31 

RAZÃO SOCIAL 

F L ENGENHARIA EIA ELi 

92120211926342 

NOME FANTASIA 

FLT CONSERV 

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

R POCAO DE PEDRAS N° 10, QUINTAS DO CALHAU 
65072027 -SAO LUIS-MA 

CNAE Principal e Secundários 
412040000 DONS fRUÇAC DE DIFC!OS 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as ativid.des 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambient- 	de 
prevenção contra incêndios e pânico O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requi; tos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legis!) :o 
vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
VALIDADE: 31/12)2021 i 	 D42FD1 45A741 BFA6FBD7AF5D1 572C1139F 



Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	09.179.350/0001-31 

Razão Social: F L ENGENHARIA EIRELI 

Endereço: 	R POCAO DE PEDRAS 10 / QUINTAS DO CALHAU / SAO LUIS / MA / 65072- 
027 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:09/03/2021 a 07/04/2021 

Certificação Número: 2021030902592674352299 

Infcmição obtida em 15/03/2021 17:26:09 

A Ltilzaço deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov. br 

15/03/202 1 	 Consulta Regularidade do Empregador 
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PODER JUDICIÁRIO 
YUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: F L ENGENHARIA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 09.179.350/0001-31 
Certidão nQ: 29106107/2020 
Expedição: 11/11/2020, às 14:48:43 
Validade: 09/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que F L ENGENHARIA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) 
no CNPJ sob o n9 09.179.35010001-31, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nQ 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nQ 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

custas, a 
decorrentes 
Público do 
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a de EssdocsncÚsti13cnrco- SE: )N• 
:: :rnert:aI do Estado do FJa.ania-o 

FÁCIL MA14NHÃO 

CERTI [)Á'D ESPECÍFICA 

46(lO Ni 	)112r) 	R. :st: resas Mercantis SNREM 

, aI' 	; a, ~ ac 	ar, iaa1:urneatosarqu/"ado 
- 	 a 	c ;aedçâc. 

Certifk;arrior qi 	.. 	' 	1.11 4I 5IR:LI 
encontra-;e ei traIa usa 	i ita Comercial, sono s jue 

NIRE 2160012 22 

CNPJ 09.179.: 50 1 131 

Protocolo: MAC210106'12380 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

ndereçoCoript 	OC./O 1 1L 0 	 :cL4Au.São Luís/MA  CEP 65O72•027 

A :Iuiva/irentos Po.Oeriores 

	

Ato 	 I,ieIo 

	

002 	 032795 

	

002 
	

2:.: )i05O79 

	

307 
	

2:. (0741829 

	

223 	 -: :1023333:1 

	

002 	 21. )029222 

	

002 	 2' (012322:1 

	

223 	 2 (029612' 

	

002 	 25 10417096 

	

223 	 2: 10025120 

	

002 	 2: 175103' 

	

002 	 2 '0'05710 

	

002 	 2: I716547

0 

2 

	

090 	 .1162695 

	

315 	 2 5:50274 

	

002 	 2 . 2:50240 

	

223 	 : 2039954 
5.22972 

	

3 	 . 	':7781' 

	

002 	 5: 33539 

	

002 	 21 /:1:35483 

315 
	 '.28719 

080 
	

) 157415 

)91 

Uat 	 Descrição  

:1761 2621 	 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

24/1 I'202C 	 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

01/C 31202( 	 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

02/C I2/12C 	 BALANCO 
:13/1 72C1 	 TRArSFORMACAO 
.53/ :2C1Ç 	 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
• 12/1 I2/ult 	 BALANCO 

7 	2);) 	 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
TPANSF3RMACAO 
ENCLJADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
TRANSFORMACAO 
BALANCO 
ALTISRACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALA10 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRES 4RIAL) 

14' i 52;:) 	 ENCIJACRAMENTO DE MICROEMPRESA 
24/; 72/)L7 	 INSCRIÇÃO 

1 ser dao iq mlii a r 	 21 e 39 E 1/3 Oior rio de BraiIia) 
ver 	car roi /LItfr.I 9 e 	':,ij, a,,,r rr,safaciI.rn.cav.r, cem o código 5'MDTCN. 

IIII E III II 

 

hri Rodri9ue Mendonça 
11;, etànoM; G e 

1 de 1 
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do UstEido do lilarii-imi 
ES 3d0C-Eln(t8tiI:-r'('D-SE' 

1-3Estt-;:;i: Iio'atu. 

CfEFrrI[ Á: sn 1 -AFICADA 

Sã::eira !Içonrs) : e R 	ittrc. de Er'iprêsas Il.lerc.ânt; 

t5r/Sci o que 	iScas e3 si 1 KC 	s aro dos cri :smantos arquivados 
-- ar - o Junto '-o[?oro: 	-)EOOi r  lati C2 	i  ex2ediçãc 

S N REM 

Natos Elr'.prt. 

 

1 Prrnocc:c n-t2151O645.5O 

Natrev. J1515 1 :10 Ode tini il'lS t. 011 

 

NIRE (Sede) 
21600129222 

(MPJ 
19 179.353',")01 31 

rArquivamento do Ato 
Constitutivo 
24/10/2007 

Inicio de Atividade 
24/10/2007 

;..lN:3OCALt.,Us:c1 :5/0 

230-0/01 - Serviçcs dn orga lio 
ár :io atacadista espe saiu Ir 
:ao cais-o d?águs ca  de 
is, :;clrs-s decora,ivas os 

li dales paisagiaticos; 7739. 03 
çãO do automóves sem o; ida 
os de água; 4313-4/00 - Oa; 
- Montagem e instalação -1-; m 

o r,e'tode equipamentos pc: 1-
e do iluminação: 900 1-9/Ç - P 

2-111 - Construçán da re: (s O 
fui (vias; 3811-4/00 -Cole ti 

Endereço Coto p1 
Rua POCA() u 

f o-  bjeto 
4120-4/00 - Ccr.st 1 	:' de é 1 

construção ar • jo  , 	t 
artefatos co cirr ar - , 	o 1 

metálicas, gasio, 	o. 1- »; 	ii 
água pclr carnIcal .; 
- Transporte eo;c. 	:'oii-:/i: 	- 
1/05 - Perfuração :xlstruçta ti; 

operador, excEto daimes; 
1/04 - Servicor do p0t.ç,t 	1. 
90019/06 - 44F.ic. 	'as (.tti')'.a 
esgoto, exrr-itO;: 	.t;iI' de ;-; ii-; 
4211-1/01 - C:ral t çá:; ia ::. 
ruas, praças e Cai das. 

açc o de loiras, congressos, exposições e festas; 4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais ce 
de r,iatsn tis de construção não especificados anteriormente, tais aparelhos sanitários, areia, 

ri til as paro ccrstruçâo, caros, tubos, e conexões, divisórias sanfonadas, escuadrias 
tc ;st ri dos, porta; uletrónicas pré-moldados para construção, etc. 3600-6102 - Distribuição da 
- -laQue do palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto ardaimes; 4924-8/00 

tor 1920-- 1/02 - Servço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 4399-
do ier,ai urragerri; 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
sI, r'iar u iquipamertos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 4399-

ao. :'OrtO» elevação -lo cargas e pessoas para uso em obras; 7732-2/02 - Aluguel de andaimes; 
rc; ,ç  ?r a espetáci;l )S de rodeios, vaquejadas e similares; 3702-9/00 - Arividaces relacionadas a 
E 	listO;' o;ento de lua, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; 
e; sídt;o rão perigi '1 os; 7112-0/00 - Serviços de engenharia; 4213-8/00 - Obras de urbanização - 

Capital 
R$ 1.100.00000 (1 1 nnill'rá: io no i 1 rr-a:s) 
Capital Integriliz orlo 
R$ 1.100.000,113 (;ii  irnilhã: i: •nr 11 riras) 

Titular 
Nome 	 CPF 
LUIZ RIBEIRO DE ZIIoJEI 10. 5/1 11 	 054.E12.t83.v 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

1 
Administrador 
S 	-- 

Início do Mandato 
	

Término do Mandato 
05/04/2017 

Dados do Adrtiri :r;n II' 
Nome 
LI-117 F1I3EIRC 31 	III): r ,  r 

........................ 

imoArquii.tnt ti: 
ata 

27/01/2021 

CPF 
054112.S 83-4 

lrimerc. 
10210132795 

Inicio do Mandato 
05/09/2019 

Ato/eventos 
1102' 321 - ALTERAOAO DE DADOS (EXCETO 
NCML EIA i5tESARIAL) 

Término de, Mandato 

Situação 
ATIVA 
Status 

55!,' STATUS 

Esta certidão foi imá l-  a li 15 
;ic-ss i, verificar sui iiiteliticr ci;n 

n 	-'-uni 25/0f,1021, às 09:4801 (horário de Brasília). 
tIl); 'www.emj.;esafacil.ma.gov.br, corno código 9FGSCMID. 
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SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERCIffimé 
LUIS DA COMARCA DA ILHA DE SÃO LUÍS, CAPITAL DO ESTADO 
DO MARANHÃO. 

[1 J ijr;i r ii ri ri 	ri ri 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a 

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos 

Feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro (10) do mês de 

janeiro do ano de dois mil e onze (2011), até o dia 26 de fevereiro do ano corrente, 

constatei NÃO EXISTIR distribuição de pedido de Falência, Concordata, ou 

Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra: F L 

ENGENHARIA EIREU, inscrita no CNPJ n°. 09179.350/0001-31. 
CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de Distribuição é a única existente nesta 

Cidade e Termo Judiciário de São Luis. O referido é verdade me reporto e dou fé. 

Dada e passada a presente Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no 

Fórum "Cesembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luis, Capital do 

Estado do Maranhão. Eu, Anselmo de Jesus Carvalho, secretário Judicial, mat. 

100073, consultei, digitei, subscrevo e assino. São Luís/MA, 26 de fevereiro de 

2021. 

OBSERVAÇÃO: 
1-O ONPJ constante nesta certidão fo informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pel 
riteressado e desrinatário. 
2- ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS. 
3- Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 198 do Código de Normas da CGJ. 
4- Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor (art. 199 CN). 
5-Certidões solicitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por e-mail por força da Portaria Conjunta 
1412020 TJMA e estendida a Portaria-conjunta n° 5912020 TJMA em face do período de Pandemia COVID-
19, ficando desobrigado o solicitante de autenticar a referida certidão podendo confirmar a veracidade do 
selo judicial no site do TJMA. 
Pesquisa reaUzada nos sistemas: THEMISPG e PJE. 
PERI000 DE PESQUISA: 10 ANOS. 
IMPRESSA ÀS: 26/02/2021 16:45:46. 

Fórum Desembargador "Sarney Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, sln, Calhau, São Luís/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-540815409, ID 
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Tribunal de Justiça do Maranhão 
Diário da Justiça Eletrônico 

     

PORTARIA-CONJUNTA - 142020 
Código devalidação: 84E344DA0F 

Dispõe sobre medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo Coronavírus (COVID-19) 
no Poder Judiciário do Estado do Maranhão. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO E O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO que a classificação da situação mundial do Novo Coronavírus como pandemia significa o risco potencial de a doença 
infecciosa atingir a população mundial de forma simultânea, não se limitando a locais que já tenham sido identificadas como de transmissão 

interna; 
CONSIDERANDO a necessidade de preservar a integridade física e a saúde de magistrados, servidores, auxiliares da justiça, colaboradores e 

jurisdicionados; 
CONSIDERANDO a necessidade de manter o pleno funcionamento dos serviços do Poder Judiciário do Maranhão e reduzir as possibilidades de 
disseminação e contágio do coronavírus causador do COVID-19; 

SCONSIDERANDO que o COVID- 19 tem taxa de mortalidade que se eleva entre idosos e pessoas com doenças crônicas; 

CONSIDERANDO os recursos de tecnologia da informação e a possibilidade de realização de serviços mediante teletrabalho; 

CONSIDERANDO a expedição do ATO DA PRESIDÊNCIA n° 32020, que dispõe sobre medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo 

Novo Coronavírus (COVID-19) no Poder Judiciário do Estado do Maranhão; 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n°313, de 19 de março de 2020 do Conselho Nacional de Justiça; 

CONSIDERANDO o Decreto n°35.672, de 19 de março de 2020, que declarou situação de calamidade no Estado do Maranhão; 

CONSIDERANDO o Decreto n° 35.677, de 21 de março de 2020, que estabelece medidas de prevenção do contágio e de combate a propacc. 

da transmissão da COVID-19; 
CONSIDERANDO as medidas já tomadas pelos Egrégios Conselho Nacional de Justiça e Tribunais Superiores; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 13 da Portaria-Conjunta n° 112020, que autoriza a revisão das medidas necessárias, em decorrência de 
novos fatos relacionados ao COVID-19 (Coronavírus) no Estado do Maranhão; 

RESOLVEM, 
Art. 1° Ficam estabelecidos os procedimentos e regras a serem adotados, no âmbito deste Poder Judiciário, observada a evolução do COVID-19 
no País e visando reduzir a disseminação e o contágio do coronavírus. 
Art. 2° Os servidores maiores de sessenta anos de idade e aqueles portadores de doenças crônicas, gestantes e lactantes, que compõem o grupo de 
risco de aumento de mortalidade por COVID-19, desempenharão suas atividades por trabalho remoto, conforme disposto em norma interna. 
§ 1° A condição de portador de doença crônica exigida no caput dependerá de comprovação por meio de manifestação escrita de profissional 
médico. 

I§ 21  As chefias imediatas dos servidores que realizarem atividades por trabalho remoto, por força do presente Ato, deverão informar a situação à 
Diretoria de Recursos Humanos para fins pertinentes. 
§ 3° São consideradas doenças crônicas: Diabetes. Doenças Cardiovasculares, Doenças Renais Crônicas, DPOC (Doença Pulmonar Obstrutiva 
Crônica), Doenças Autoimunes e pacientes oncológicos, inclusive as elencadas na Resolução CNJ n° 313/2020. 

Art. 3° Ficam suspensos, até o dia 30 de abril de 2020, com possibilidade de prorrogação: 
- a realização de congressos, seminários e similares organizados pelo Poder Judiciário Estadual; 

II - a autorização para afastamento de magistrados e servidores ao exterior ou a outros Estados, em missão funcional, exceção feita a casos 
urgentes e inadiáveis, mediante autorização expressa da Presidência deste Egrégio Tribunal de Justiça; 
III - as audiências judiciais e as sessões de julgamento, ressalvadas as hipóteses previstas na Recomendação CNJ n°62, de 17 de março de 2020: 
IV - os prazos processuais; 
V - a expedição de mandados, ressalvados os decorrentes de casos urgentes. 
VI - o expediente interno das unidades administrativas, ressalvadas as atividades e serviços essenciais estritamente definidos no art. 2°, § 1°. da 
Resolução CNJ n° 313/2020; 
Parágrafo único. As chefias dos serviços e atividades essenciais descritos no art. 2°, § ]', da Resolução CNJ n° 313/2020 deverão organizar a 
metodologia de prestação de serviços, prioritariamente, em regime de trabalho remoto, exigindo-se o mínimo necessário de servidores em regime 
de trabalho presencial. 
Art. 4° Na forma da Resolução CNJ n° 313, de 19 de março de 2020, fica estabelecido o regime de Plantão Extraordinário, no âmbito do P 
Judiciário do Maranhão, para uniformizar o funcionamento dos serviços judiciários e garantir o acesso à justiça neste período emergen . 
Art 5" O Plantão Extraordinário, que funcionará em idêntico horário ao do expediente forense regular, importa em s 
presencial de magistrados, servidores, estagiários e colaboradores nas unidades judiciárias, assegurada a manutenção dos 

o do trabalho 
ços essenciais, 

4 

è 



o?. 
PROC. ADMINISTR,., 
FLS 	  
RUBRICA 	 

Tribunal de Justiça do Maranhão 
Diário da Justiça Eletrônico 

definidos no art. 2°, § 1°, da Resolução CNJ no 313/2020. 
§1' Tcidas as unidades judiciárias do Estado atuarão em regime de trabalho remoto, pelos meios tecnológicos disponíveis, devendo a chefia 
imediata definir escala de sobreaviso em regime de rodízio de servidores, com o número mínimo necessário para eventual atendimento presencial 
ou cumprimento presencial de atos judiciais urgentes, nos casos estritamente indispensáveis, a critério da chefia imediata. 
§2° Os demais servidores não escalados para o rodízio do parágrafo anterior deverão cumprir jornada regular de trabalho remoto, cabendo aos 
seus chefes imediatos a definição das tarefas e metas a serem cumpridas, a fim de viabilizar a continuidade da tramitação dos processos e não 
interromper a prestação jurisdicional. 
Art. 6° Ficam suspensos a visitação pública e o atendimento presencial de partes, advogados e interessados, que deverá ser realizado 
remotamente pelos meios tecnológicos disponíveis. 
§ 1° Para fins de atendimento remoto serão utilizados os e-mails institucionais e telefones das unidades judiciárias do Estado, divulgados no site 
do UMA. 
§2° Faculta-se a cada unidade judiciária a adoção de outros meios de comunicação à distância, para fins de atendimento remoto, tais como 
atendimento por terminais de telefonia celular e o uso de aplicativo de comunicação em tempo real, inclusive, whatsapp, relegram e sistema 
~conferência. 

7° No período definido no art. 3° desta Portaria-Conjunta fica garantida a apreciação das seguintes matérias, em conformidade com o art. 4° jArt. 
da Resolução CNJ no 313/2020: 

- habëas corpus e mandado de segurança; 

II - medidas liminares e de antecipação de tutela de qualquer natureza, inclusive no âmbito dos juizados especiais; 
III - comunicações de prisão em flagrante, pedidos de concessão de liberdade provisória, imposição e substituição de medidas cautelares diversas 
da prisão, e desinternação; 
IV - representação da autoridade policial ou do Ministério Público visando à decretação de prisão preventiva ou temporária; 
V - pedidos de busca e apreensão de pessoas, bens ou valores, interceptações telefônicas e telemáticas, desde que objetivamente comprovada a 
urgência; 
VI - pedidos de alvarás, justificada a sua necessidade, de levantamento de importância em dinheiro ou valores, substituição de garantias e 
liberação de bens apreendidos; 
VII - pedidos de acolhimento familiar e institucional, bem como de desacolhimento; 
VIII - pedidos de progressão e regressão de regime prisional, concessão de livramento condicional, indulto e comutação de penas e pedidos 
relacionados com as medidas previstas na Recomendação CNJ no 62/2020; 
IX - pedidos de cremação de cadáver, exumação e inumação; e 
X - autorização de viagem de crianças e adolescentes, observado o disposto na Resolução CNJ no 295/2019. 
§ 1° No período indicado no cc,put deste artigo não se admitirá a reiteração de pedido já apreciado no órgão judicial de origem ou em plait3e. 
anteriores, nem a sua reconsideração ou reexame. 

S
§ 2° Nos processos envolvendo réus presos e adolescentes em conflito com a lei internados, aplica-se o disposto na Recomendação CNJ n°  62, de 
17 de março de 2020. 
Art. 8°  Ficam mantidos: 

- a distribuição de processos judiciais e administrativos, com prioridade aos procedimentos de urgência; 
II - a manutenção de serviços destinados à expedição e publicação de atos judiciais e administrativos, observada a suspensão dos prazos 
processuais; 
III— o atendimento aos advogados, procuradores, defensores públicos, membros do Ministério Público e da polícia judiciária, de forma 
prioritariamente remota e, excepcionalmente, de forma presencial; 

IV - a manutenção dos serviços de pagamento, segurança institucional, comunicação, tecnologia da informação e saúde; 
V - as atividades jurisdicionais de urgência prevista na Resolução CNJ n°313/2020. 

§ 10 A partir do dia 23 de março de 2020, as comunicações processuais para Fazenda Pública, Ministério Público e Defensoria Pú cr deverão ser 
feitas eletronicamente, pelo Pje, e nos processos físicos, exclusivamente via malote digital, inclusive intimações e notificações. 
§ 2° As unidades da Polícia Judiciária e da Polícia Militar, vinculadas à Secretaria de Estado de Segurança Pública, as unidades vinculadas à 
Secretaria de Estado de Administração Penitenciária, e a Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado de Saúde de - . e ut izar, 
preferencialmente, o sistema Malote Digital para o envio e recebimento de expedientes, comunicações de cumprimento de mane . e 	e prisão, 
envio de Autos de Prisão em Flagrante Delito e de representações por medidas cautelares urgentes, diretamente às unidades j 	dicionais 
competentes e às Secretarias Judiciais das Comarcas do Estado do Maranhão. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO - Praça Dom Pedro II, s/n Centro - CEP 65010-905 - São Luis-MA - Fone: (98) 3198-4300 - wwwtjma.jus.br  
Diário da Justiça Eletrônico - Diretoria Judiciária - Coordenadoriado Diário da Justiça Eletrônico - Fone: (98)3198-4404/3198-4409 - publicacoes@tj.magov.br  
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§ 30 Recomenda-se aos Oficiais de Justiça a adoção de medidas legalmente previstas (art. 277 do CPC e Provimento 34/2019 da Corregedoria-

Geral da Justiça) que possam reduzir a incidência de contato presencial, como, por exemplo, a intimação por meio digital, WhastsApp, telefone, 

certificando tudo nos autos, e, pessoalmente, apenas aqueles urgentes que tenham sido frustrados pelo meio digital. 

Art. 9° As audiências urgentes, em procedimentos jurisdicionais, devem ser realizadas por videoconferência, desde que seja possível alcançar a 

finalidade do ato. 

Art. 10. Durante o período da pandemia, os recursos provenientes do cumprimento de pena de prestação pecuniária, transação penal e suspensão 

condicional do processo nas ações criminais, deverão ser destinados à Secretaria de Estado da Saúde para aquisição de materiais e equipamentos 

médicos necessários ao combate da COVID-19 (art. 9°, Resolução CNJ n° 313/2020; art. 13 da Recomendação CNJ n° 62/2020), conforme 

Termo de Cooperação Técnica firmado entre este Tribunal e o Estado do Maranhão. 

Art. 11. Os juízes em exercício na titularidade das varas definirão a escala de sobreaviso em regime de rodízio de servidores, na forma ies': 

Portaria-Conjunta. 

Art. 12. Aos diretores dos fóruns competirá o disciplinamento dos serviços e atividades essenciais descritos no art. 2°, §1°, da Resoli:çio 

313/2020, na forma do art. 3°, parágrafo único, desta Portaria-Conjunta. 

Art. 13. Fica suspenso o registro do ponto eletrônico, cabendo ao chefe imediato o cadastro das liberações diretamente no sistema MENTORII. 

S
Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, com validade até o dia 30 de abril de 2020, podendo ser revista, para as medidas 

necessárias, em decorrência de novos fatos relacionados ao COVID-19 (Coronavírus) no Estado do Maranhão, revogando a PORTARIA-

CONJUNTA 112020. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLÓVIS BEVILÁCQUA" DO ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís. 

Desembargador JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS 
Presidente do Tribunal de Justiça 

Matricula 16519 

Desembargador MARCELO CARVALHO SILVA 
Corregedor-geral da Justiça 

Matrícula 16014 

Documento assinado, SÃO LUIS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 231031202010:45 (JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS) 

Documento assinado. SÃO LUIS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 231031202010:46 (MARCELO CARVALHO SILVA) 

Informações de Publicação 

53/2020 24/03/2020 às 11:40 12510312020! 

L 
c~ 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 
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CNPJ: 	 09.179.350/0001-31 
NOME EMPRESARIAL: 	F L ENGENHARIA EIRELI 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$1.100.000,00 (Hum milhão, cem mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o 
seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

LUIZ RIBEIRO DE AZEVEDO NETO 
Qualificação: 
	

65-Titular Pessoa Física Residente ou 
Domiciliado no Brasil 

o 
Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a lima unidade da 
RFB. 

Emitido no dia 27/01/2021 às 17:42 (data e hora de Brasília). 

VOISAR 	4311V1PRIMIR 

Passo a  passo  para o CNPJ 	Consultas CNPJ 	Estatísticas 	Parceiro4 	Serviços CNPJ 

https://ssr,icosreceitafazenda gov.br/servicos/cnpirevojcnpireva  osa asp 	 112 
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Empresa: E 1 ENGENIIAÍ-tIA EIRELI 
C.N.P.J.: 	09.179.350/O01-31 
Insc. Junta Cunercal: 213:0129222 Data: 03/05/2017 

Endereço: 	Rua Foçàc d Pudmu. 10, Quintas do Calhau, SAO LUIS/MA, CEP 65072-027 

Síalenço encerrado um: 31/J 2/3C19 
BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição Saldo Atual 

*4* Ative"" 1,264.351,660 

Ativo Circulante 1132.579,120 

Disponibilidades 48,062,2W 

Numerados em Espécie 47.596,010 

Caixa Geral 47.596,010 

Caixa 43596,0W 

466,210 

CoilticS (ocrantes 
Banco rio Lia 	Conta 43 761-1 210 

Clientes 1,084.516,900 

ClienteS Nacionais 1.084.516,900 

Duplicatas a Receber 1,084.516,900 
L094.516,900 

Cliv,) san Circulante  131.772,540 

tmc.bil.i no 131.772,54D 

Bens ' 1 Op(. co 175.000,000 

BeCa 1k, iza 1os na Produção e/ou Prestação de Serviços 175.000,000 

liii. 	seR ',, "3,, 	,'.m e Instalações  000,000 

II 	U' 	ias e 1 ,517ç0e5 Comerciais  51.000,080 

Periféricos 29.000,000 

(-3 Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 43.227,45C 

(-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 43.227,46C 

Depreciação de Moius e utensílios 12,053,33C 

(-) Depreciação de Ccenputadoreu e Periférico', 12.083,33C 

1 	Deprenai-ao de Maquinas e Equipamentos 19,060,80C 

'" PI55iV) -- 1.264.351,56C 

Passivo Circulante 60.406,26C 

Obrigações de Curto Prazo 60.406,26C 

Fornec'arlores 1053,1OC 
Poro,içe,le,',ru Nacionais 1.052, IOC 

Ucriçrclorcu Diversos 5052,100 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 58.648,15C 
Obrçp,çc'er. Cir..cais 58.648,16C 

'9fF 342,67C 

58.310,49C 

Outras Contas 706,00C 

Outra,  Cbiiçnções 706,OOC 
asausoria tuntabil a Papar 706,00C 

Patrimônio Líquido 1.201.045,40C 
Capital 92alzadn 250.600,00C 

CapíeaR Soua 250.000,OOC 

Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 250.000,00C 
CepLal Subscrito de Domicãcedos e Residentes no País 250.000,00C 

Outras Contas 953.945,40C 
Outras Conta, 953.945,40C 

Luc,es (icu,' .,ladoa 953.941,40C 
.1). Ac. '. Indo', ','s. Sal 	à Disposiçlo da Assembléia 953.945,401 

LUIZ RIBEIRO DE AZEvLD1' r,  E:. 
Soco Açmuiistrador 
CPF: 054.512.983-43 

GLAUBER MARCIO LOUZEIRO MENDES 
Reg. no CRC - MA sob o No. MA883100/0-8 CPF: 749.326323-04 
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(79,209.94) 

,204.627,48 ) 

o 

	

Saldo 	 Total 

	

1,3Q'.489 05 	L,301.489,Q3 

Ç 7 209.94) 

1.222.279.51 

1.222.279.11 

(204.627,481 

(204.627 481 

1,017.651.63 

1.017.651 53 

1.0 17, 65 1.63 

Descrição 	  

RECEITA BRUTA 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

RECEITA LíQUZLA 

LUCRO BRUTO 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS AoMINIaTRATIAS 

RESULTADO OPERACIONAL 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

Empresa: F 1 ENGENHARIA EIRELI 
C.N.P.J. 	09.179.350/0001-31 
ínsc. jntn Coir. 1rc: 21300) 29222 Data: 09/05/2017 
Er.dereç. 	Rra Poção de Fedras, 10, Quintas do Calhau, SAO LUIS/MA, CEP 65072-027 

Período: 	01/01/2019 - 31/12/2019 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2019 

LUIZ RIBEIRO DE AZEVEDO NETO 
Sócio Administrador 
CPF: 054.512.983-43 

GLAUBER MARCIO LOUZETRO MENDES 
Reg. no CRC - MA sob o No. MA883100/0-8 
CPF: 749.326.323-04 
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Empresa: P 1 ENGENHARIA PIREU 
Incric.6o- 	o9.17.399/03o1-33 

Endereço: 	Rua Poção de Pedias, 1.0, Quintas do Calhau, SAO LUIS/MA, CEP 65072-027 
Período: 	01/01/2019 - 31/12/20119 
Insc. 3unt6 Comercial: 21600129222 Data: 89/05/2017 

oo/Xf  
PROC. ADMNISTÃtN 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/ 121 2019 

Coeficiente Fórmula Valor Resultado 

Índice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 1.132,579,12 + 0,00 18,75 

Passivo Ci(culante + Passivo Não-Circulante 60.406,25 ± 0,00 

Índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 1.132.579,12 18,75 

Passivo Circulante 60.405,26 

ledice de solvência Geral Ati o 1.264.351,66 20,93 

Passivo Circulaste + Passivo Não Circulante 60.406,26 + 0,00 

Grau de Endividamento Pu,s:vO Circulante + Passivo Não-Circulaste 60.406,26 + 0,00 (),05 

1.264.351,66 

LUIZ RIBEIRO DE AZEVEDO NETO 

Sócio Administrador 

CPF: 054.512983-43 

GLAUBER r.IARCIO LOUZEIRO MENDES 

Reg. no CRC - MA sob o No. MA883100/0-8 

CPF: 749.326,323-04 

4 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secrtara e Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa F L ENGENHARIA EIRELI consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

0545 298343 LUIZ RIBEIRO DF AZEVEDO NETO 

74932632304 GL.AUBER MARCIO LOUZEIRO MENDES 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/04/2020 09:29 SOB NO 20200239333. 
PROTOCOLO; 200239333 DE 02/04/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 
12001433830. MIRE: 21600129222. 
P 1. ENGENflRZIL EIRELI 

Lilian Theresa Rodiguos Mendonça 
SECRETÁRXA-CEPAL 

SÃO LUÍS, 0/04/2020 
www.ompresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seco respectivos códigos de verificação. 
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TERMO DE ABERTURA 
	 FLS 	  

Livro Diário 
	 RUBRICA 	  

Contém este livro 17 folhas numeradas do No. 1 ao 17 emitidas através de processamento eletronico de dados, que servirá 
de Livro Diário n° 5 da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2019 a 31/12/2019. 

Nome da Empresa 	  F L ENGENHARIA EIRELI 

Ramo 	  

Endereço 	  Rua Poção de Pedras, 10 

Complemento 	  

Bairro  	Quintas do Calhau 

Municipio  	SAO LUIS 

Estado 	  MA 

Inscrição no CNPJ 	  09,179.350/0001-31 

Inscrição Estadual 	  124164340 

Registro na junta 	  21600129222 Data registro: 23/10/2019 

Inscrição Municipal 	  00062391006 

00 	
SAO LUIS, 01/01/2019 

LUIZ RIBEIRO DE AZEVEDO NETO 
	

GLAUBER MARCIO LOUZEIRO MENDES 
Sócio Administrador 	 Reg. no CRC - MA sob o No. MA883100/0-8 
CPF: 054.512.983-43 
	

CPF: 749.326.323-04 

n~ 

A validade deste documanto, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



Empresa 
CJ'1.PJ.: 
Endereço: 

Período: 

Junta/1 

F L ENGENHARIA EUELI 

09,079.350/00011 

Rua Pta;do do Pncirss, 12 Quintss cio Calhou, ASa LUIS/MA, CEP 65072-027 

01/6I/:I/0í9 	31,' 131//Ei 

n 01 	210/ 	l/ 	2' )dta 	2.33/10/2019 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico 

05/01/2009 20121.113.01.0011 SaibrOs a Pagar PAGAMENTO Folha Mensal Dezembro 2001 

05/01./213121 1.01.31,01.0131001 Ca:nO PAGAMENTO Folha Mensal Dezembro 2010 

05/01/2019 2.01.01.17.01.0098 Assessoria Corit,abd e Pagar POlO HONORARIO CONTABEII 

Caixa 05,01/2019 1.01.01.01.01.0001 FOTO H060RARIO CONTABEIS 

07/01/2019 2.01,01,03.01.0002 1-1. 15 a Recolher PAGAMENTO P005 12/2518 

0710112019 1.01 J1,01.01 n001 Caixa PAGAMENTO FOTO 12/2010 

0701/2019 2,lll.01.1i3.01,11002 FOTO a Recolher POrO FGTS 

07101/2019 1, 01A1,01,01.00111 Caixa PGTO FOTO 

181 01/2019 2.01,00.03.01.0061 ISSO 	R0olher PAGAMENTO INOS Mensal 12/2018 

18/01/2019 1.01.01.01.01.00131 Caixa PAGAMENTO ISSO Mensal 12/2018 

24/01/2019 3.01.00,07.00,0061 de Consumo COMPRAS PARA USO E CONSUMOFORN 
COMERCIAL ROTO LTDA COSO NF 944656 

24/30/2019 2.01.0101 01,2001 Fornecedores Diveisos COMPRAS PARA USO E CONSUMOFORN 
COMERCIAL ROFE LTDA CONE NF 944650 

24101/2019 3.01,01.07,01.0003 Materiais de Consumo COMPRAS PARA USO E CONSL'MOPORN 
COMERCIAL ROFE LTDA 00SF NO 944686 

24/00/2019 2.01.01.01.01.0001 Fornecedores Diversos COMPRAS PARA USO E CONSUMOFORN 
COMERCIAL ROER LTDA CONE 04 944656 

31/01/201/5 2.00 01.03.0131055 Saldrios a Pagar PAGAMENTO Foihg Mensal Dane,ro 2019 

31/01/2019 1.01.01.01.0100/11 Caixa PAGAMENTO Folha Mensal Janeiro 2019 

31/01/2019 3.1/1.31.1l7.01.0015 FOTO . VIR REF A FGTS MOO FOLHA 

31/01/2019 2.11,01.03,01.00/12 FOTO a Recolher . VIR REF A FOTO MOO FOLHA 

31/01/2019 3.01.51.07.01.0012 1550 ' Previ/5ênOa Social , VIR 900 A 18555/FOLHA 

31/01/2019 2.01 01.03.01.0001 ISSO a Recolher . VIR REF A ISSO S/ FOLHA 

31/01/2019 2.01.01.03.01.0010 Salários a Pagar . VIR REF A IRRP 5/ FOLHA 

31/01/2019 2.01.01,01010C11  lORA a RucolOer . OLE REF A 1501 5/ FOLHA 

31/01/2019 3.01.01.07,00.01.03 Ordenados, Saladas, Grat,f e Outras . VLR REF A DIAS NORMAIS 
Remuner a Empregadas 

31/01/2019 2.01,01.03.01.0010 Sal/nos a Pagar VLR REF A DIAS NORMAIS 

31/01/2019 . 3.01,01.07.00,0040 Relias PROVISÃO DE FÉRIAS DO MÊS 

31/01/2019 2.01.01.21,02.0002 Ferias PROVISÃO DE FÉRIAS DO MÊS 

31/01/2019 3.111.01 07.01,0043 Fé0as PROVISÃO FOTO SOBRE FÉRIAS DO MÊS 01/2019 

31,31/2019 2.01 31 21.32.00CÍ FGTS sobre Ferias PROVISÃO FOTO SOBRE FÉRIAS DO MÊS 01/2019 

30/01/2519 3.01.01.07.01.0044 Décimo Torcera Saiáno PROVISÃO 06 13- SALÁRIO DO MÊS 01/2019 

31/01/2019 2.01.01.21.02.0111 Décimo Terceiro 05/rio PROVISÃO DE 13° SALÁRIO DO MÊS 01/2019 

31/01/2019 3,01.01.07.01.0040 Décimo. Terceiro Sal/ria PROVISÃO FOTO SOBRE 030 SALÁRIO 00 MÊS 

31/00/2019 2.01.01.21.02.00C4 FOTO sobre Décimo Terceiro Salário PROVISÃO FOTO SOBRE 130 0/5,1.401000 MÊS 

31/01/2019 3,01,01.07.01.0000 Assessoria Contábil ATO REF A AQUISIÇÃO  DE SERVIÇOS CONTABEIS 

31:00/2019 2.01,01.—  A5505soria Cxotabil a Pagar OcR REF A AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS CONTAEEIO 

TOTAL DO MÃO 

01/02/2019 1.01.03.01.01.0001 Clientes Diversos PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATACONF NF 
30 

51/02/2019 3.111.10 01.31 0006 Receita da Prestação de Seoziços' PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATACONF NF 
Mercado Interno 30 

01/02/21)19 3 01 DI 11'.01 2100 MutolSis de Coosaotci COMPRAS PARA USO E CONSUMOFORN 
.,OI4CA lES SANTOS FILADO A LTA CONF NF 

398715 

01/02/2019 2.1.1 .311/1,01.0001 Fornecedores Diversos COMPRAS PARA USO E CONSUMOFORN 
J.00NCALOES SANTOS FILHO CIA LTA CONF NF 398715 

05/02/2019 2.01,01,j 7.01.OGU$ Assessoria  Co teRIa Pagar FOTO HOI4OPAR.IO CONTABE1S 

Caixa 05/32/2019 1.0101331.01,0101 FOTO HONOSARIO CONTAEEIS 

07/02/2019 2.01,01.03.01,00L2 FOTO a Recolher PAGAMENTO FOTO 01/2019 

07/02/2019 1,01.01.01.01.0001 PAGAMENTO EOTS 01/2019 

08/02/2019 1.01.03.01.01.0001 Clientes Diversos PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATACONF NF 
32 

08/02/2019 3.01.01.01.01,0006 Receita da Prestação  de Secaiços- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATACONF NF 
Mercado Interno 3- 

19132/2019 3.01.0107 J, .1163 Materiais de Consumo COMPRAS PARA USO E COISSUI9OFORN 
COMERCIAl. ROFE LTDA CCNF NP /531571' 

322/209 2.01-3I 	11ll Fornecedores 0:oersos COMPRES PARA USO E CONSUMOFORN 
COMERCIA,. ROFE LTDA CONF NF 951871 

04 02/2019 2.01.01,03,01.001! Re0OsOes a Pagar PAGAMENTO Rescisão E000F) NASCIMENTO 
RIBEIRO 

14,02/2019 1.01.01 01.01 0011 Caixa PAGAMENTO Rescisão EDSON NASCIMENTO 
RIBEIRO 

14102/2019 3111 010701 001'. Mateeais II 	-surro COMPRAS PARA USO E CONSUMOFORN 
COMERCIAL ROFE LIDA 00104 NF 952724 

TRANSPORTE 

18 

PRO , AOMtNtS 
FLS 
RUBEUU14  

Débito 	Crédito 

6.678,87 

672,00 

604,98 

1.533,50 

681,12 

49,00 

4.118,46 

6.678,07 

590,12 

681,32 

29,0) 

7 

3,254,02 

262,69 

61.0,76 

49,25 

706,00 

34.684,99 

19.422,48 

3.480,26 

706,00 

66.599,99 

2.763,46 

0.046,20 

6.670,07 

672,00 

664,9H 

1.033,50 

681,12 

49,12 

4.115,40 

6.570,07 

001,12 

601,12 

29,01 

7.309,00 

3.284,02 

262,69 

615,76 

49,20 

700,00 

24.684,00 

19.422,40 

3.460.26 

706,00 

591,12 

66.599,99 

2.763,40 

90.630,76 	 94.089,56 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Empresa: F L ENGENHARIA EIRELI 
C.N.PJ.: 	09.179.350/0001-31 
Endereço: 	Rua Poção de Pedras 10. Quintas do Calhau, SAO LUIS/MA, CEP 65072-027 
Período: 	01/01/2019 - 31/12/2019 
Insc. Junta Comercial: 21600129222 Data: 23/10/2019 

03 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 
TRANSPORTE 95.635,76 94.589,56 

14/02/2019 2.01.01.01,01.0001 Fornecedores Diversos COMPRAS PARA USO E CONSUMOFORN 1.046,20 
COMERCIAL ROFE LTDA CONF SF952724 

14/02/2019 3.cI,01.07.01.0063 Materiais de Consairro COMPRAS PARA USO E CONSUMOFORN 6.767,06 
COMERCIAL ROFE LTDA CONF SF952724 

14/02/2019 20101 01.010001 Fornecedores Diversos COMPRAS PARA USO 0 CONSUMOFORN 6,767;06 
COMERCIAL ROFE LTDA CONF SF952724 

14/0211019 3,01.00.07.01.0046 1 denizações Trabalhistas VIR REF A AVISO P000110 1.463,00 

14/02/2019 2.01.01.03.01.3015 Rescisões a Pagar . VLF REF A AVISO FREVIO 1.463,00 

14/02/2019 2.01.01,21,02.0t1Ci P6505 . VIR REF A FERIAS PROPORCIONAIS 487,67 

14/02/2019 2.0101 03.01,0011 Rescisões a Pegar . VIR REF A FERIAS PROPORCIONAIS 407,67 

14/0212019 2.0i.OI.71.02,SOI'l Décimo Terceiro Salário . VIR REF A 535011/1,2 INDENIZADO 121,52 

14/02/2019 2.01,01.03,01.05:1 Rescisões a Pagar . VLR REF A 135AL 1/12 INDENIZADO 121,92 

14/02/2019 2.01.01.21.02.VLI2 VIR REF A FERIAS 1/12 INDENIZADO 121,92 

14/02/2019 2.01A1,0101.00. 5 Rescisões a Pagar VLR REF A FERIAS 1/12 INDENIZADO 121,92 

14/02/2010 2.01.31.03.01.0010 Rescisões a Pagar VIR REF A 119505/ RESCISAO 19,50 

14/02/2019 2.01 31 .03.01.0001 INSS a Recolher VLR REF A INSS 5/ RESCISAO 9,50 . 

1 VIR REF A INSS 13501, RESCISAO 14/02/2019 2.01.31 21,02.0M3 NOS sobes DECrrnO Te cc r Saiais i9'50 

14/02/2019 2.01.0103.01.0001 INSS a Recolrer VIR REF A 1515 13SAL RESCISAO 19,50 

14/02/2019 2.01..11.21.02.0000 Férias VIR REF A 113 FERIAS INDENIZADAS RESCISAO 40.64 

14/02/2019 2.01.01.03.01.0015 Rescisões a Pagai VIR REF A 1/3 FERIAS INDENIZADAS RESCISAO 40.64 

14/02/2019 2.01.01,2L.02193C2 Fenos VIR REF A 1/3 FERIAS PROPORCIONAIS 162,56 

14/02/2019 2.01.31.03.01.0010 Rescisões a Pagar . VIR REF A 1/3 FERIAS PROPORCIONAIS 162,56 

14/02/2059 2.01 .0121.02.001I Décimo Terceiro Salário . VIR REF A I3SAI INTEGRAL RESCISAO 121,92 

14/02/2019 2,01.01 03,01.0015 Rescisões a Pegar .VLR REF A 135AL INTEGRAI RESCISAO 121,92 

14/02/2019 3.01.01 5101,5552 O'dpnadss, Selarmos, USOS e Outras . VIR REF A SALDO DE SAIARIO 0/AIS 243,03 
RArnoner a Empregadas 

14/01/2519 2.01.01.01.01.0015 Rescisões a Pagar . ViS REF A SALDO DE SAL,SRIO DIAS 743,53 

9/02/2019 1.01.03.01.01.0001 Clientes Dronrsos PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA OATACDFIF SE 2.450,40 
33 

19/02/2019 3.01 01,01.01 0006 Race,Io do Preslaçâo de Se-srços - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATACONF NF 2.450,40 
Mercado interno 33 

20/02/2009 ' 2.11.31 0/111.0/  LI ISSO 15005/', 1' PAGAMENTO iNSS Mensal 01/2019 551,12 

20/32/2019 1.01 31 01,01,0051 Caixa PAGAMENTO INIO Mensal 01/2319 681,12 

23/02/2059 2,01.01.01.02.11hOl FonlecedQrcar 5,sersar. FOTO FORNECEDOR 5.359,20 

23152/2019 1,01 01.01.01.0001 Causa FOTO FORNECEDOR 1.309,20 

28/02/2019 2.03.01.03.0110010 Salár asa Paga, PAGAMENTO Folha Mensal Fevereiro 2019 5,332,91 

28/02/2019 1.01.01.01.01.0001 caixa PAGAMENTO Folha Mensal Fevereiro 2019 533792 

28/02/2019 3.0L01,01.03.0007 Simples VIR REF A PROVISAO SIMPLES NACIONAL 5573,44 

28/02/2019 2.01.01.03.03.0010 Simples a Recolher VIR REF A PROVISAO SIMPLES NACIONAL 557384 

28/0212019 3.01 01,0111.0013 FOTO . VIR REF A FGTS PIES FOLHA 474,06 

28/02/2019 2.01.01,03,01,0002 FOTO a Recolher . VIR REF A FOTO MIS FOLHA 47408 

25/02/2015. . 3.01.01.07.01.0012 INSS - Pree4l&cia Social . VIR REF A INSS 5/ FOLHA 064,06 

28/02/2019 2.01 01/10.01.0001 INSS a Recolher . VIR REF A INSS 5/ FOLHA 064,00 

28/02/2019 2.01.31.03.01.0010 Solar/os a Pagar , VIR REF A IRRF 5/ FOLHA 29,01 

28/02/2019 2.01.01 03.03.0000 IRRF a Recolher VIR REF 5 15SF Si FOLHA 29,01 

28/02/2019 3.01.01.07 01.0000 Ordenados, Salários, GratA e Outras . VIR REF A DIAS NORMAIS 5.926,00 
-Remuner a Empregados 

28/02/2019 2.01.01.03.01.0011 SlAr,os a Po;r . ALI, REF A DIAS NORMAIS 5,926,00 

28/02/2059 3.01.01.07.01.0040 FdmraS PROVISÃO DE FERIAS DO MÊS 63642 

28/02/2019 2.01.01.21.02.0000 Férias PROVISÃO DE FÉRIAS DO MÊS 658,42 

28/02/2019 3.01.0107.01.004-- Férias 	' PROVISÃO FOTO SOBRE FÉRIAS DO MÊS 62/2019 52,69 

28,102i2019 

.01.0107.01.0042

28/02/2013 2.01 01 .21.02.0000 FGTS sobre FrIsas PROVISÃO FOTO SOBRE FÉRIAS DO MÊS 02/2019 5269 

28/02/2019 3.01.01.07.01.0044 Décimo T8rcero Salário PROVISÃO 0613° SALÁRIO DO MÊS 02/2019 493,02 

28/02/2019 2.01.01.21.02.0001 Décimo Terceiro SaIaco PROVISÃO DE 13° SALÁRIO DO MÊS 02/2019 493,52 

28/02/2059 3,01.01 07.01,0044 Déc/morerceiro-Salãr,o PROVISÃO P1305 SOBRE 130  SALÁRIO DO MÊS 39,55 

28/02/2019 2.G1.01.21.32.ÍLCC4 FGTS sobre Décimo Terce,, Solário PROVISÃO FOTO SOBRE 13" SALÁRIO DOMES 3955 

38/02/2059 3,01.31.07.01.0051 Assessoria OS,tábd VLR REF A AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS CONTAOEIS 736,05 

28/02/2019 2.01.01.17.01.0006 Assessoria Contabil o Pagar VIR REF A AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS CONTABEIS 75050 

TOTAL DO MÊS 129.076,35 129.076,35 

03/03/2019 . 2.00 01.01.01.0001 Fornecedores OieADos PATO FORNECEDOR 3.460,25 

03/03/2019 2.01 1101 31.0521 Fornecedores Diversos PATO FORNECEDOR 3 .460,26 

08/03/2059 2.01.30.17.31.3000 Assessoria Contalol a Pagar FOTO HOI4ORASIO CONTABEIS 706,50 

TRANSPORTE 166,26 O 460,26 

A visi.iUlade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



Crédito 

3.465,26 

706,00 

479,35 

1.006,25 

1.046,2S 

6.767,06 

6,03,08 

151.004,73 

1.389,19 

5.320,04 

509,65 

606,43 

44,03 

222,50 

6.146,00 

506,79 

64,55 

549,47 

43,97 

9.549,14 

706,00 

202,060,45 

59,85 

5,141,90 

509,65 

705,00 

606,43 

1.369,19 

5.720,54 

* 

14.133,59 

Empresa: F L ENGENHARIA EIRELI 
C.N.PJ.: 	09.179.350/0001-31 

Endereço: 	Rua Poção do Pedras, 10, Quintas do Calhau, SAO LUIS/MA, CEP 65072-027 

Período: 	01/01/2019 - 31/12/2019 

Insc, Junta Comercial: 21600129222 Data: 23/10/2019 
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Folha: 	 0004 
Número livro: 	0005 

DIÁRIO 

Data 	Classificação Descrição Histórico Débito 

TRANSPORTE 4.166,26 

05/03/2019 	1.01.01,01.01,0W1 Caixa FOTO 4ONORARIO CONTABEIS 

07/03(201.9 	2.01.01.03.01.0002 FOTO a Recolher PAGAMENTO FGTS 02/2019 474,55 

07/03/2019 	1.01.01.01.01.0001 Caixa PAGAMENTO FGTS 02/2019 

15/03/2019 	2,01.01,01.01,0011 Forrrscgdorm1 Diversos PGTO FORNECEDOR 1.545,25 

15/03/2019 	2.01.01.01.01.0001 Fornecedores Diversos FOTO FORNECEDOR 

16/03/2019 	2.01.01.01.01.0001 Fornecedores Diversos POSTO FORNECEDOR 1.046,25 

16/03/2019 	2.01..11.01.01.0001 Fornecedores Diversos FOTO FORNECEDOR 

16/03/2019 	2,01.01.01.01.0001 Fornecedores Diversos FOTO FORNECEDOR 6.767,06 

16/03/2019 	1.S1.01,01.01.000I Caixa FOTO: FORNECEDOR 

20/03/2019 	2.01,00 03.11 0001 INSS a Recolha, PAGAMENTO INSS MeSoal 02/2019 603,55 

20/03/2019 	1.01.01.01.01,0021 Caixa PAGAMENTO INSS Mensal 02/2019 

21/03/2019 	1.51,03,01.01.0001 Clientes Diversos PREsACÃO DO SERVIÇOS NESTA DATACONP NF 161. 554,73 
34 

25/03/2019 	3.51.31,01.01,5006 Receita da Prestação de Se 	os- PRESTACÃO DE SERVIÇOS NESTA DO TACONF NF 
Mercado Interna 34 

21/03/2019 	2.01 3101 3131.11 Fo,necvdores Diverso'. FOTO FORNECEDOR 1.380,10 

25/03/201' 	1.0(3/ 01 ,01 	U 1 CarIl FOTO FORNECEDOR 

30/03/2019 	2.01.03 03,01/0:1 Salários a Pagar PAGAMENIO Folha Mensal Março 2019 5.720,54 

30/03/2019 	1.01 01 01.01.05CI Caixa PAGAMEN'.O Folha Mensal Março 2019 

30/03/2019 	3.01.01,07.01,0011 FOTO VLR REF A FOTO MES FOLHA 509,68 

30/03/2019 	2.01.01.03.01.0011 FOTO a Recolher VLR REF A FOTO MIS FOLHA 

30/03/2019 	'3,01,01.07.01.0012 IRES 	PreviGencia Social VLR REFA ISSO 51 FOLHA 606,43 

30/03/2019 	2.51.01.03.01.0001 [NOS a Recolher VLR REF O INSS S/ FOLHA 

30/03/2019 	2.01,51.03.010015 Salários a Pagar VLR REF A 1RRF 5/ FOLHA 44,03 

30/03/2019 	2.51.01.03.03.0500 10SF a Recolher OLE REF A IERF Si FOLHA 

30/03/2019 	3.01.31.07.01.0003 Ordenados, Solários, GratO a DaVas OLE REF A PARCELA DIFERENCA DE SALAJRIOS 222,10 
Rernuver a Empregados 

30/03/2019 	2.01.31.0031.0011 Selarias a Pagar OLE REF A PARCELA DIFERENÇA DE SALARIOS 

30/03/2019 . 	3.01.3107.300000 0,'deeados, SOarias, lOratf e lOIras .VLE 600 O DIAS NORMAIS 6. 146. 55 
Renauner a Empregadas 

33/03/2019 	2.01.01 03.01.1 1' Salários a Pagar '/L0 REF A DIAS NORMAIS 

30/03/2(119 	3.51.0007.300040 Férias PROVISÃO 06 FÉRIAS DOMES 006,79 

30/03/2019 	2,01.01.21.02,0002 Férias PROVISÃO DE FÉRIAS DO MÊS 

30/03/2019 	3.03.01,07.01.0043 Férias PROVISÃO FGTS SOBRE FÉRIAS DO MÊS 03/2019 64,55 

30/03/2019 	2,01,0121.02.0006 FOTO sobro Forras PROVISÃO FGTS SOBRE FÉRIAS DO MÊS 03/2019 

30/03/2019 	3,011.01,07.01,0044 Décimo Terce— Salar,o PROVISÃO DE 13° SALÁRIO DO MÊS 03/2019 549.47 

30/03/2019 	2,01,01,21.02,/1001 Décimo Terceiro Saiarro PROVISÃO OS 53' 050/RIO DO MÊS 03/2019 

30/03/2019 	3.01.01,07.01.1:044 O/crina Terceiro SalárrO PROVISÃO FOTO SOBRE 530  SALÁRIO DO MÊS 43,97 

30/03/2019 	2.01.01.21.02,0004 FGTS sobre Décimo Terceiro Salário PROVISÃO FOTO SOBRE 13° SALÁRIO DO MÊS 

31/03/2019 . 	3.01.31.01,03.0007 Simples VIR REF A PROVISAO SIMPLES NACIONAL 0.648,04 

31/03/2019 	2.01.01,03.03.0010 Simples a Recolher VLR REF A PROVISAO SIMPLES NACIONAL 

31/33/2019 . 	3,01,31.07.01.3068 Pasensoria ConEáb8 VLREEF A AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS CONTABEIS 706,00 

31/03/2019 	2.01.01.17.01.0001 Assessoria  Contatad a Pagar VLR REF A AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS CONTABEIS 

TOTAL DO MÊS 252,050,45 

02/04/2019 	3,01,01,07.01.ISIR3 Materiais Se Cansaero COMPRAS PARA USO E CONSUMDFORN 59,85 
COMERCIAL ROFE LTDA CONF SE 969030 

52/04/2019 	2.01 '31 01.01,0011 Fornecedores Diversos COMPRAS FERA USO 5 CONS[JMOFORN 
COMERCIAL ROFE LTDA CONF NF 969030 

02/04/201.9 	3.01,31,07,01.0003 is de Consumo COMPRAS PARA USO E CONSUMOFOAN 5,541,95 
COMERCIAL ROFE LTDA CONF SE 969030 

02/04/2019 	2,01 01.01,01.0001 Fornecedores Diversos COMPRAS PARA USO E CONSUMOFORN 
COMERCIAL 150FF LTDA CONF NF 969030 

05/04/2009 	2.01.0003.01.0002 FGTS a Recolhe, PAGAMENTO FOTO 03/2009 509,68 

05/04/2019 	1.01 .01 01 01.0011 Co iva PAGAMENTO FOTO 03/2019 

06/04/2019 	2.01.01.1/.01,0006 Assessoria Corrtabil 	Pagar FOTO 4ONORARID CONTABEIS 706,00 

55/0412019 	1.01 01.01.01 0501 Cama FOTO HONORÁRIO CONTABEIS 

19/34/2019 	2.E1.01.03.01.0110I 1505 a Recolher PAGAMENTO INSS Mensal 33/2519 606,43 

19/04/2019 	l.01.01.0l.01.000I Coroa PAGAMENTO INSS Mensal 03/2019 

24/04/2019 	2.01.01.01,01..080I Fornecedores Diversos FOTO FORNECEDOR 1,389,19 

24/0-3(2319 	1.01 01.01.01.0011 Caixa POlO FORNECEDOR 

30/04/2019 	2.01, 31 .03. 51. (i555 Salários a Pagar PAGAMENTO Folha Mensal Abril 2019 5,720,54 

30/04/2019 	1.01.01.01.01.0001 Caixa PAGAMENTO Folha Mensal Abril 2019 

TRANSPORTE 14,133,59 

(v 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



Empresa: F 1. ENGENHARIA EIRELI 
C.N.PJ.: 	0í'.179. 750/000I-31 

Endereço: 	Rua Pcrúo de Podoas, IS, Quiut4s do Calhou, SAO LUIS/MA, COR 65072-027 

Peiírrdo: 	01/121/2019 31/1022212- 

1o°c Junca C/1r-ercia:: 216331129222 Data: 23/10/2019 

b;,  
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FLS 	  

RUBRICA  - 3. 	 0005 
úmero livro: 	0005 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 14133,59 14J 3319 

30/34/2019 1.01.03.01.01,00L1 Clientes Diversos PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 3/ESTA DATACONF 3/E 14900,55 
35 

30/04/2013 3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de Semicos - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATACONF NF 14900,00 
Mercado Interna 35 

30/54/2519 3.01.01.01.83,0007 Simples VIR REF A PROVISAO SIMPLES NACIONAL I.S68,59 

30/04/2013 2.01.01 0303.0010 Simples a Recolher VIR 900 A PROV1SA0 SIMPLES NACIONAL 1168,59 

30/04/2019 3.01,01.07 01.0013 Foi-A 	- • VLR REF A POTS MOA FOLHA 509,65 

30,04/2019 2.01.310/31.6/12 FO1S a Recolher - VLF SOFÁ FOTO tIOS FOLHA 009,68 

00:34/2019 3.01.20,0731,00/1 11555 - Previdrhncia Social VLR REF A 15555/ FOLHA 606,43 

30/34/2019 2.01.011/301 0071 1NSS a Recolher 9(19 REF A 1NSS Si FOLHA 606,43 

30/04/2019 2.01.01.03.00.0010 Salários a:Pagâr ,VIR REF A IRRF S/FOLHA 	 - 44,03 

30/04/2019 2.01 01,03.03.0000 IRRF a Recolher • VLR REF A IRRF Si FOLHA 44,03 

30/04/2019 3.01.0107.31.0070 -Ordenados, Salários, GratO e Outras VLR REF A PARCELA DIFERENÇA DE SALARIOS 222,50 
Rernaser /r Porpregados 

31.3-1/20:9 2.01 21113.01.0067 Salários a Pagar VLR REF 5 PARCELA DIFERENÇA DE SALARIOS 22250 

30)84(2813 3.01.01.07.00.0003 Ordenados, Selá,iars GraIf e Outras 3(10 80F f, DIAS NORMAIS 6140,50 
Remuner a Empregados 

30,04/2019 2 .01. 81. 03. 51 .0010 Salários a Pagar VIR REFA DIAS NORMAIS 6.148,50 

30/04/2019 3.01,81.07.01.0043 Renas PROVISÃO DE FÉRIAS DO MÊS 	- 683,18 

30/84/2019 2.01. 01 .21. 32. 0002 Férias PROVISÃO DE FÉRIAS DO MÊS 633,18 

30/04/2019 3,01,2007 01.06e30 Férias PROVISÃO FOTO SOBRE FÉRIAS DO MÊS 04/2019 54,64 

30,04/2019 2,01 31)1 97.0009 FOTO sobre Feias PROVISÃO FOTO SOBRE FÉRIAS DO MÊS 54/2019 54,64 

30:34/2019 3.01.01.07.11.004( Décimo TerceOs, Salário PROVISÃO DE 13° SALÁRIO DO MÊS 04/2/319 S12,37 

30/04/2019 2.01,01.21.02.0001 Décimo Terceiro Sa'ar,o PROVISÃO DE 13° SALÁRIO DO MÃO 04/2019 512,37 

30/04/2/319 3.01.81.07.01,604/ Décimo Terceiro Salário P8001560 FGTS SOBRE 13° SALÁRIO DO MÊS 40,99 

38/04/29(9 2.01.0121.32.0(11 FOTO sobre Décimo Terceiro Salário PROVISÃO FGTS SOBRE 13° SALARIO DO MÊS 40,99 

3 8/ 34/20 19 3,11 	70 112.31» 1100 (1sodsr,oria Lo'ilábil VIS REF A AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS COITABEIS 706,00 

30,04/20(9 2,013122.31:015 Asses/orla Corlabil a Pagar VLR REF A AQUISIÇÃO  DE SERVIÇOS CONTAEEIS 706,00 

TOTAL DO MÊS 40.135,50 40, 130,50 

02/80/2019 2,01.00.01.81.0001 Fornecedores Diversos FOTO FORNECEDOR 

92/05/2019 101 01 01.011/001 Caixa 

Assessoria Ceirlubil a Pagar 

FOTO FORNECEDOR 1713,91 

05/85/2819 2.01,001.7.01.0005 FOTO HONORARIO CONTA//EIS 756,00 

Caiou 00/05/2019 :1.01013:1.01.6001 FOTO HONOAARIO CONTAEEIS 706,00 

07109/2019 2.01.01.03.51.0002 POTE a Recolher PAGAMENTO POTS 04/20S9 505,68 

07/05/2019 1.01.01,01.01.0001 Caixa PAGAMENTO FOFO 04/2015 509,05 

098/2009 101030181 DIII Clientes Cvverres PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 3/ESTA DATACONF NF 49,315,99 
36 

09,35/2019 301.3101.01.0009 Receou da Prestação de Se-oços- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 3/ESTA DATACONF NF o9 ,310,99 
Merca -do Interno 16 

/7/30/201/ 3,111 (13,117 01°063 Me/exalo de Consumo COMPRAS PARA USO ECONSUMOFORN 3,844.35 

17,0532319 

 
COMERCIAL ROFE LTDA CONF NF 984538 

2.01 01.0i.01.0001 Fornecedores Diversos COMPRAS FARO USO E CONSUMOFORN 3.844,35 
COMERCIAL ROFE LTDA CONF NF 954539 

20/85/2009 2,01.31.03.01.0001 1900 a Recolher PAGAMENTO 13/50 Mensal 04/2519 606,43 

20/85/2019 1.11 31,01 01,00.01 Caixa PAGAMENTO INSS Mensal 04/2019 606,43 

1(1,105/2819 1.01.03 31.01.0001 Clientes Diversos PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATACONF NO 100629,0 
37 	 - 

21/80/2019 3.01.01 03.01.0006 SeLEi/a da Prestação de Se viços - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATACONF NF 100625,08 
Mercado IOter:lO 37 

21/85/2019 2.01.00,03.03.30/12 Simples 	Recolher FOTO SIMPLES NACIONAL 1.568,59 

21/05(2013 1.cl.01,0I.81.001'l Caiou FOTO SIMPLES NACIONAL (568,59 

31/89/2009 2.01.01.03.51.0019 Salário 	a-Pagar PAGAMENTO Folha Mensal Maio 2019 5526,73 

31,89/201.9 1201 '3101 1iL,ri(re i Calou PAGAMENTO Folha Mensal MaiO, 2019 5526,73 

31/33/2019 3,01.03,01.03.000! Simples VIR REF A PROVISAO SIMPLES NACIONAL 0,511,34 

30/05/201,9 2.01 01.03.03 0017 Simples a Recolher VLR REF A PROVISAO SIMPLES NACIONAL 9511,04 

31/05/2019 3.01,01.07.0023010 POIS VIR REF A FOTO MOO FOLHA 491,85 

31/05/2019 2,01.01.03.81.0002 FOTO 	Recolher VIR REF A FGTS MES FOLHA 491,85 

31/00/2019 ' 3,01,033/1.01.0012 3990 - Preurdéocia Social VIR REF A 15000/FOLHA 8 

01/39320(9 201.01 03.01.11001 INSS a Reexlriei VLR REF A INSS 5/ FOLHA 585,25 

31/00/2019 2.01,31.133.01.0010 Salários 0 Pagar - VIR REF A IRRF Si FOLHA 36,02 

31/09/2019 2.01.01 03,03.31(00 tROO ii Recolher VLR REF A IRRF S/ FOLHA 36,52 

31/05/2014 3.01.01 07,01.6(0! Ordenados, SaCeos, GratO e Outras VIR RIO A DIAS NORMAIS 6148,50 
Rensuner a Empregados 

31/05/2019 2.50,01 03,01.11:13 Salários u Panar - VIR REF 0 DIAS NORMAIS 6.148,55 

TRANSPOR,-, l/ 101200,52 18:1.208.97 

A veiuidade deste docutaipnto, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



2.481,96 

DIÁRIO 

Data 	Classificação Descrição Histórico Débito 

TRANSPORTE 181.208,97 

31/05/2019 	3.05.05117.01.0043 Férias PROVISÃO DE FÉRIAS 00 MÊS &83,SS 

31/05/2019 	2.01. 01 .21. 02. 0002 Féri0S FOCO 1000 DE FÉRIAS DO MÊS 

31/05/2019 	3.01,01.07,01.0043. Frirras PROVISÃO FOTO SOBRE FÉRIAS DO 460 00/2019 94,65 

31/05/2009 	2.0101.21.02.0001 FOTO sobre Férias PROVISÃO FGTS SOBRE FÉRIAS DO MÊS 05/2019 

31/05/2059 	.3.01.01.07.01.0640 Décimo Terceiro Salário PROVISÃO 0013° 303.0910 DO MÊS 00/2009 912,38 

31/05/2019 	2.00,01,21.02.0001 Décimo Tercem Saiáno PROVISÃO DE 13° SALÁRIO DO MÊS 00/2019 

3110512019 	3.01.01 07.03.0044 Décima Terceiro Salário PROVISÃO FOTO SOBRE 13- SALÁRIO 00 MÊS 40,90 

31/05/2019 	2.01.01.21.02.0004 FOTO sobre Decido Terceiro Salário PROVISÃO FOTO SOBRE 13° SALÁRIO DO MÊS 

31/01/2019 	3,01.01.07.01,0000 Assessora Contábil VOS REFA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS CONTAROIS 705,00 

3110512019 	2.01 01.17.01.0000 AssessOra Contab) a Pagar VIR P,EF A AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS CONTABEIS 

TOTAL DO MÊS 183,206,14 

01/06/2059 	2.01.01.01.01.0001 Fornecedores Diversos FOTO FORNECEDOR .733,9 

01/06)2019 	1.01. 01 .01. 01. 0061 Caixa FOTO FORNECEDOR 

05/06/2059 	2.01.0107.01.0000 A050sOOria Dévtabd a Pagar FOTO HOSORARIO CONTA0015 06,00 

05/06/2019 	1.01,01.01.01.0001 Caixa FOTO HONORÁRIO CONTAREIS 

07/0612019 	2.01.03.03,01.0002 FOTO a Recolher PAGAMENTO FOTO 00/2019 491,30 

07/06/2019 	1.01.21,01.11.0001 Caixa PAGAMENTO FOTO 00/2014 

12/36/20)9 	3,01,3110.01,005/ Materiais cv Consumo COMPRAS PARA USO E COFISUMOFORS 305,00 
COMERCIAL 9060 LIDA CORP NF 993945 

12/06/2019 	2.01 01.íil.01.000S Fornecedoors D! versos COMPRAS PARA USO E CONSUMOFORN 
COMERCIAL ROFE LTDA CONF NF 993945 

02/06/2009 	3.0I.03.07.01$300). MaterIais de Consumo COMPRAS PARA USO E CONSUMOFORN 2.974,60 
COMERCIAL SOVE LTDA COSI NF 993945 

12/06/2019 	2.01.01.01.01.0005 Fornecedores Diversos COMPRAS PARA USO A CONSUMOFORN 
COMERCIAL ROFE LIDA COSI NF 993945 

12/06/2019 	2.01.03.01.01.0001 FornOcedores 0906505 PGTO FORNECEDOR 173,51 

12/96/2019 	1.01.01.01.01.0001 Caixa FOTO FORNECEDOR 

14362219 	1010101010001 Iler PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 06016 OATACONF NF 94,904,02 
38 

14/06/2019 	3.01 01.01.01.0006 Receita da Prestação de Se,'xiçon- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATACDNF NF 
Mercado Interno 38 

14/96/2013 	3.01 33,07.31,0001 Materiais do C,lirsaorx COMPRAS PARA 366/ E CONSUMOFORN 363,60 
COMERCIAL A'DPE LIDA 00SF sF995079 

14/06/2010 	2.01 2101.01.0001 Fvrrrecedorrn Diversos COMPRAS FARÁ USO E CONSUMOFORN 
COMERCIA, ROFE LTDA CONE NF 995079 

14/06/2059 	3.51,31,07.01.0061 Materiais de Consumo COMPRAS PARA USO E CONSUMOFORN 4.482,76 
COMERCIAL ROFE LTDA CONF NF 995079 

14/06/2019 	2.01.01.01.05.0001 Fornecedores Diversos COMPRAS PARA USO E CONSUMOFORN 
COMERCIAL ROFE LTDA CONF NF 995079 

54/06/2009 	3$11 01.07.05.304 / MOtertais lix ConsUircr COMPRAS FERA USO E CONSUMOFORN 34,11 
COMERCIAL SOVE LTDA COSI NF 995081 

14/06/2019 	2.01.01,01.01.0001 Fvi'necedorov DIversos COMPRAS PARA USO E CONSUMOFORN 
COMERCIAL ROFE LTDA CONF SP 995081 

34/36/2019 	3,01.01.07.01.0063 Materiais de Ososuvo COMPRAS PARA USO E CONSUMOFORN 4. /79,65 
COMERCIAL AOPE LTDA CONF NF 995081 

14/06/7019 	2.01 01.01.01,0001 Forrecedorrs Diversos COMPRAS PARA USO E CONSUMOFORN 
COMERCIAL ROFE LIDA CONF NF 995081 

15/06/2009 	2.00.01 01.01.00/1 Fornecedores Diversos PGTO FORNECEDOR 3,199,98 

11/30/2019 	1.01.01.01.01.0011 Caixa PGTO FORNECEDOR 

16/06/2019 	2.01,03.01,01,000I Fornecedores Diversos PGTO FORNECEDOR 1.922,18 

16/06/2019 	1.01.01.01.01.0001 Caixa FOTO FORNECEDOR 

17/06/2000 	301 03 07 01 006 Materiais de Covoorno COMPRAS PARA USOS CONSUMOFORN 75,00 
COMERCIAL ROFE LIDA CCSF NP 995455 

17/06/2019 	2.01.01.01,01,0061 Fornecedorvs D,vviSos COMPRAS PARA USO E CONSUMOFORN 
COMERCIAL ROFE LIDA CONF NF 995458 

17/06/2059 	3.01 01.07.01.3060 Materiais 0v ConsulTO COMPRAS PARA USO E CONSUMOFORN 10.062,37 
COMERCIAL ROFE LIDA 00SF NF 995458 

17/05/2019 	2,01.01.01.01.0001 Fornecedores 5,ver505 COMPRAS PARA USO E CONSUMOFORN 
COMERCIAL ROFE LTDA CONF NF 995458 

18/06/2009 	3.01.01.07.01.0063 Materiais de Consumo COMPRAS PARA LISO E CONSUMOFORN CERAMICA 2,401,96 
BRASILEIRA CEREPAS LTDA CONF NP 298549 

38,106/2010 	2.01.01 01.0172011 Fornecedores Diversos COMPRAS PARA USO E CONSUMOFORN CERÂMICA 
BRASILEIRA CERBRAS LTDA CONF NF 298649 

030/23)1 	2.01,01 01.01 	11) eteriais de Consun,0 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATAFORN 2451,90 
CERAMICA BRASILEIRA CERBPUiE LTDA 00SF NF 
298615 

18/06/2019 	2.01.01.01.0 Fornecedores Diversos COMPRAS DE MERCADORIAS SESTA DATAFORS 
CERAMICA BRASILEIRA CORaRAS LTDA CONF NF 
298600 

19/06/2019 	2.01,01.03.01.0001 ISSO a Prolol PAGAMENTO 1555 Mensal 05/2019 085.25 

19/06/2019 	1.01.01.01.01.0001 Caixa PARAMENTO ISSO Mensal 00/2019 

TRANSPORTE 132.452,54 

Crédito 

181.200,97 

653,15 

54,55 

512,38 

40,90 

706,00 

183.206,14 

1.733,91 

706,00 

491,88 

390,00 

2.974,69 

17051 

94,904,02 

163,60 

4.482,76 

34,11 

4,779,58 

3'199,98 

1.922,18 

75,05 

10 062,37 

2.481,96 

585,25 

132.452,54 

Empresa: F 1 ENGENHARIA EIREU 
C.N.PJ.: 	09.179.350/000.031 
Endereço: 	Rua Pcai;Áo de PEdrls, 10, Quintas do Calhas, SAO LUIS/NA, CEP 65072-027 
Período: 	01/01/2019 - 31/12019 
tnsc, Junta Comercial: 21600129222 Data: 23/10/2019 

1QfO0 	Página 6 de 18 
PROC. ADMINISTRAM 
EIS 	 
RUBRICA Folha: 	 0006 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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FLS 
RUBRICA 

olTI3 	 0007 
Número livro: 	0005 

Empresa: F 1 ENGENHARIA EXREU 
COPO.: 	09.179.350/0001'31 
Endereço: 	Rua Poção de Pedras, 10, Quintas cio Calhau, SAO LUIS/NA, CEP 65072027 
Período: 	01/01/2019 - 31/12/2019 
tnsc. Junta Comercial: 21600129222 Data: 23/10/2019 

DIÁRIO 

Data Classificação Descilcúo Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 132.452,54 132.452,54 

21/06/2319 3.01 .01.57.01.0003 Malexano de Consoa COMPRAS PARA 12010 E CONSUMOFORN 30,32 
COMERCIAL ROFE LTOA CORP NF 997503 

21/06/2019 2.01.01.0101.0001 Fornecedores Diversos COMPRAS PARA USO E CONSUMOFORN 38,32 
COMERCIAL ROCE  LTDA CONF NF 997503 

21/36/2819 3.01 '11 0- Materiais de -Consumo COMPRAS PARA USO E CONSUMOFORN 4.01 5,91 
COMERCIAL ROFE LTDA CORP NF 997503  

21;'0612019 2.0101.01.00.10001 Fornecedores Diversos COMPRAS PARA USO E CONSUMOFORN 4.115,90 
COMERCIAL ROFE LTOA CONF NF 997003 

26/06/2019 1.01.03,01.01.0001 alentos Diversos 009095 DE MERCADORIAS NESTA DATACLIENTE 6.000,00 
CAIXA ESCOLAR RIO ANIL CONF NF 9 

26/06/2019 3.01,01.01.01.0001 Receita da Revendo de Mercadorias no VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATACLIENTE 5.1300,00 
Mercado interno CAIXA ESCOLAR RIO ANIL CONF NF 9 

26/06/2010 1.01,0301.01.0001 Cientes DioO'705 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATACLIENTE 3.990,00 
CAIXA ESCOLAR RIO ANIL CONF NEXO 

26106/2019 3.01.01.01.01.0005 Receita da Revenda de Mercadorias no VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATACLIENTE 3.990,00 
Mercado Interno CAIXA ESCOLAR RIO ANIL CONF NF 10 

29/06/2019 2,01,33.03.01,0000 Salários aPagar PAGAMENTO Folha Mensal Junho 2019 

29/06/2019 1.01.01 01.01.0001 Cava PAGAMENTO Folha Mensal lanho 2019 5.526,73 

29/06/2019 3.01.01.07.01,0003 FOTO OLE REF A FOTO FIES FOI/IA 

29/06/2019 2.01 11.50.00,017'i 0(0(5 a P,narilier 

lESA ' Frev:déocra bocal 

'/L090FA FGTS MESFOLIA 4911,88 

29/06/2919 3,01,90.07.01.00:2 OLE REF A ISSO Sj FOLHA 59520 

29/06/2019 2.01,01,03.01,0001 INSS o Recc.il,e' OLE. REF A INSS Si'  FOLHA 135,25 

29/06/2010 2.01,01,03,01.001 Salários a Pagar VIR REF A 1RRF 5/ FOLHA 36,52 

29/06/2019 2.01 01,Ú3.03.0000 IRRF a Recolher OLE REF A IRES Si FOLHA 35,52 

29/0612019 3.01,01.07.01.0£',O Ordenados, Sinta/as, GratA e Ou OLE REF ADIAR NORMAIS 6,I4E,S0 
Reniuoer a ErnFregadas 

29/06/2019 2.01 01.03.01.: o:: Solar/Is o Panar VLO REF A DIAS NORMAIS 6:45,30 

29/06/2019 3.01.01.07.01.0043 Férias PROVISÃO DE FÉRIAS DO MÊS 693,18 

29/06/2019 2.01,01 21.02 0002 Févas PROVISÃO 00 FÉRIAS DO MÊS 6R3,1A 

29/0612019 3.01-01 07.01.0040 Férias PROVISÃO FGTS SOBRE FÉRIAS DO MÊS 06/2019 54,57 

29/06/2019 2.01 131 21 02.90(6 FOTO sobro Fénas PROVISÃO FGTS SOBRE FÉRIAS DO MÊS 06/2010 54,6? 

29/06/2919 3,01,01.4/7.03.0044 Décimo Teme,ro Sa:ar,v PROVISÃO DE 13° SALÁRIO DO MÊS 06/0019 S12,37 

29/01/2019 2.01.31,O'v.92.i,/'ÇI fléclino Termo 5000 PROVISÃO DE 130  SALÁRIO 00 MÊS 06/2010 512,37 

29/06/2010 3.01.11,07.01,0044 Décimo Tercavo Sd'Or,O PROVISÃO FOTO SOBRE 130  SALÁRIO DO MÊS 40,6'0 

29/06/2019 2.01.01.21.021:1,14 FOTO Sabre Dec:mx Terceiro Salário PROVISÃO FOTO SOBRE 13° SALARIO DO MÊS 40,90 

30/06/2009 ' 3.01 00.01,03.0000 0103616$ 	- VIR REF A PROVISÃO SIMPLES NACIONAL 7.140,74 

30/06/2019 2.01.01,03.03.0012 Simples a Recolher VA REF A FROVISAO SIMPLES NACIONAL 7.540,74 

30/06/2019 3.00,01.07.01,0068 509855053 Contábil OLE REF A AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS CONTABEIS 706,00 

30106/2019 2.01 11.17.31.0006 Assessora Cootabil a Panar VLR FIEP E AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS CONTABEIS 706,00 

TOTAL DO MÊS 169.415,60 168.41560 

01/07/2019 2.01.31,01.01,0001 Fornecedores Diversos FOTO FORNECEDOR 1.733,91 

01/07/2019 1.01,01.01.01.0001 Calva FOTO FORNECEDOR 1.733,91 

09/07/2019 2.01.01 03.01.0002 0015 a Recolher PAGAMENTO FITO 06/2019 451,50 

05/07/2319 1.0/ 01,01,01.0001 Caixa PAGAMENTO FOTO 06:2016 491,81 

05/07/2019 2.01.00.:7.II.0600 Arcessurra Contabil o Pagai TO HONORARIO CONTABEIS 705,00 

00/37/2019 1.0121.01.200031 Calva FOTO HONOPARIO CONTABEIS 756,00 

09/07/2000 . 2,01,01.03.01.0013 Simples a Recolher FOTO SIMPLES NACIONAL 9.51104 

09/07/2019 1.01 01,01.01,00C1 Caixa FOTO SIMPrES NACIONAL 9.511,04 

04/07/2009 2,01.31.01.01.00(0 Fornecedores Diversos POSTO FORNECEDOR 163.60 

14/97/232.9 1.01 0101.01.0001 Caixa FOTO FORNECEDOR 163,50 

14/07/2019 2.01,01.01,01.0001 Forflecedan6$ Diversas PITO FORNECEDOR 4,482,76 

14/07/2019 1,01 01.01.01.0001 Caixa PGTO FORNECEDOR 4.402,76 

14/87/2009 2.01.01.01.01.0001 Fornecedores Diversos FOTO FORNECEDOR 34,11 

14/07/2019 1,01.01.01.01.0001 Caixa FOTO FORNECEDOR 34,11 

14/07/2019 2.01,01.01.01.0001 Fornecedores Diversos POrO FORNECEDOR 4.779,60 

14/27/2019 1.01 01.01.01.0021 Calva ROTO FORNECEDOR 4.779,68 

16/07/2019 2.01.00,01.0100//LI Fornecedores Diversos FOTO FORNECEDOR 1.922,17 

16/07/2019 1.01.01.01.01.00(1 Caixa FOTO FORNECEDOR 1.522,07 

17/07/2019 . 2.01.01.01.00.00(0 Fornecedores Diversos FOTO FORNECEDOR 75,80 

17/07/2009 5.01.01 05,01.0011 Caixa FOTO FORNECEDOR 75,00 

17/07/2019 1.01 0101.01,0001 Fornecedores Diversos FOTO FORNECEDOR 15.862,37 

1707/2004 0/": .15 01 10 .0001 Casa '070 ro/,0pc5043$ 00.062,37 

00,07/20(9 2.l:S.01.01.01.00CI ForvocerlOrcA Diversas FOTO FORNECEDOR 2.481,99 

TRANSPORTE 37.245,36 34.763,40 

4 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



	 ina8del8 
PROC. ADMINISTRATIVO 

Empresa: 	F L ENGENHARIA EXRELI 
C.N.PJ.: 	09.179.350/0001-31 
Endereço: 	Rua Poção de Pedras, 10, Quintas do Calhau, SAO LUIS/MA, CEP 65072-027 
Período: 	01/01/2019 - 31/12/2019 
Insc. Junta Comercial: 21600129222 Data: 23/10/2019 

DIÁRIO 

FLS 
RUBRICA - 	0008 

erõ livro: 0005 

Data 	Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 37,245,36 34,763,40 

18/07/2019 	1.01,01,01.01.0001 Caixa FOTO FORNECEDOR 2.481,96 

18/07/2019 	2.01.01.01,01~1  Fornecedores 13-1s01 FOTO FORNECEDOR 2.481,96 

18/0//2019 	i,01.01.01,ãl,004il Caixa POrO FORNECEDOR 2 .4 11,96 

19107/2019 	2.tl,01_03.01,iJOEl 'ISSO a RELoRer PAGAMENTO 1685 Mensal 06/2019 585,25 

19/07/2019 	1.Ol.OLOI.51.000I Caixa PAGAMENTO INSS Meloal 06/2019 585,25 

20/07/2069 	2.01,01,0l,01,01/C1 Fornecedores DiversOS POlO FORNECEDOR 30,32 

21/37/2003 	1,01 01 .31,31.0001 Caixa FOTO FORNECEDOR 30,32 

21/07/2019 	2.0l.01,01,Ot050I Fomecpdor00 DiversOs xG'EO FORNECEDOR 4,015,93 

VOTO, FORNECEDOR 2.1/37/2019 	1.1.1 31 01,01 ,OU'CI Ca:xa 4,010,91 

23/0//2019 	C,01,03.01.01,000l Clientes DiverSOs P(IEETAÇSO DE SERVIÇOS NESTA OATACCF1F NO 94.934,02 
351 

23/0712019 	3.01.00,01.010006 Receita da Frestaçbci de Se'vrlos- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATACONF NF 94,904,02 
Merca',Ix lelemo 39 

31/07/2019 	2.01,03,03,01.0010 Salários a Pagar PAGAMENTO Folha Mensal Julho 2019 5.526,73 

31/07/2019 	1.01.01.01.01,0001 Casa PAGAMENTO Folha Mensal Julho 2019 5.526,73 

31/07/2019 	3.01,01,01 03.0007 SesSes VLR REF A PSOVISAO SIMPLES NACIONAL 6,371,43 

31/07/2019 	2.01.01 03,33.K'1 Simples a RecOlher VLR REF A PROVISAO SIMPLES NACIONAL 6,371,43 

31/07/2019 	2.51.51.03.01,0010 Salários a Pagar P000 SALA/ElO 4.213,13 

31/07/2019 	1.01.01.01.81.0001 Caixa FOTO SALARIO 4,2 13,81 

31/07/2019 	3,01.01,07.005018 FOTO VOE REP A FOTO MEE FOLHA 491,38 

31/07/2019 	2.01.01.03.01.0002 FOTO a Recolher . OcR REF A FOTO MOO FOLHA 491,83 

31/07/201.9 	3.01.01.07.01.0012 ISSO' Previdência Social .VLR RAF A INSS SI FOLHA 085,26 

31107)2514 	2,01,01.03.01.0001 INSS a Recolher . VLR REF A ISSO Si'  FOLHA 505,25 

31,107/2019 	2,01,81,03.01.0011 SalOios a Pagar , VLR REF A 040,05/ FOLHA 36,62 

31/07/2019 	3,0I,01,03,03,0000 IRRF a Recolher , VLR REF A IRRF 5/ FOLHA 36,52 

31/07/2019 	3.01.01 07.01.0003 Ordexa000, S,sUxos, Orlo) e Oolras , i/LS REF A DIAS NORMAIS 6,148 	0 
Remuner a EmpregadoS 

31/07/2019 	2.01.31 03.01 	01,1 VLR REF 0 DIAS NORMAIS 6,148,00 

31/07/2019 	3.01,01,07.01.U10ii' FArraS PROVISÃO DE FÉRIAS DO MÊS 683,16 

31/07/2009 	2.01.01,21,02.0002 Ferias PROVISÃO DE FÉRIAS DO MÊS 663,16 

31/67/2019 	3.01.01.07.010040 Te as PROVISÃO FOTO SOBRE FERIAS DO FIES 07 2019 54,64 

31/07/2019 	2.01.01.21.02.5006 FGTS sobre Ferias PROVISÃO FOTO SOBRE FÉRIAS DO MÊS 07)2019 5464 

31/07/2019 	3.01.51.07.01,004° õeoaroTeçxw Salário PROVISÃO OEO3 SALÁRIO DO MÊS O7/2019 01238 

31/0712019 	2,01.01,21,02,//OCI Décimo Terceiro Saidrio PROVISÃO DE 13° SALÁRIO DO MÊS 07/2019 512,39 

31/37/201.9 ' 	3.01.01.07.81.0044 Oéceno Terceiro Salário PROVISÃO FOTO SOBRE 335 SALÁRIO DO MÊS 45,99 

31/07/2019 	2.01,0121.02,0004 FGTS sobre Décimo Terceiro Saiãos PROVISÃO FGTS SOBRE 13° SALÁRIO DO MÊS 4599 

31/07/2009 	3.01,81,07,01.0068 Assessoria 0/041904 VOE REF A AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS CONTARES 75650 

31/07/2009 	2.01 01,17.51.5008 Assassoxa Contabil a Pagar VOO REF A AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS CONTABES 706,50 

TOTAL DO MÊS 164.634,11 164.634,01 

05/08/2019 	2.00,01,17.01.3000 Asses'irar(a 2000abil a Pagar POrO HOFIORARIO CONTABEIS 786,00 

05/08/2019 	liii 3I,5l,00,000I Caixa FOTO HONORARIO CONTAEEIS 706,53 

07/08/2006 , . 2.01,01,03.01,5002 POIS a R500ilser PAGAMENTO FOTO 57/201'3 991,08 

07)38/2019 	'l.0 i.01,01,01,8501 Caixa PAGAMENTO FOTO 07/2519 491,86 

09/00/201.9 	3,01 31 0/.01,O1/6' Materiais de, Consumo COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATOPORFI 1' 24,086,29 
DE Al EIA COMBLISTIVEIS COSO 600175 

00l0/I1201.)2,/',)1. Fornecedores Diversos COMPROU 00, MERCADORIAS NESTA DATAFORN 24,056,23 
DE A 1,009 COMBUSTIVEIS CONF NF 175 

20/06/2019 	2.0101.03.01,000/1 INSS 	RcxOlSer PAGAMENTO ISSO Mensal 37/2509 585,25 

20/88/2019 	1,01.0001.01,01/1/1 Caixa PAGAMENTO ISSO Mensal 37/2519 585,25 

21/08/2019 	2.01,01,03,01,0015 Rescisões a Posar PAGAMENTO Rescisão LUCIVALDO AROUC/OE 9.973,68 

21/08/2019 	1.01.01,01.01.0001 Caixa PAGAMENTO Rescisão LUCIVALOO AROUCI-iE 9.973,66 

21/08/2019 	2,01,01.03,01,1ih15 Rescisões 	Pagar PAGAMENTO Rescisão JOSE 0/LESTOS DOS 4,873,13 
SANTOS NEVES 

21/30/2019 	1,01.31 01,01,0001 Caixa PAGAMENTO Rescisão JOSE 0/LENTOS DOS 4.073,13 
SANTOS NEVES 

21/08/2019 	2.01. 01 .03.01. Si/lO Rescisões a Pagar PAGAMENTO Rescisão DANIEL FERREIRO 4.073,13 
MENDES 

2110312019 	1. 01.01,01 .01. 0001 Caixa PAGAMENTO Rescisão DANIEL FERREIRO 4.873,13 
MENDES 

21/06/2009 	7.,01 81,03,01.0010 56/ejs5es.a Pagar FOTO RESCISAO 285,58 

21/18/2019 	1,01 31.01.01,1001 Caixa PIO'O RESCISAO 285,56 

21/0812089 	3.51.01 07.01.0046 Indenizações Trabalhistas . VLR REP A AVISO PREVIO 5. 146, 50 

21/08/2019 	2,01.01,03,01.0015 Rescisões a Pagar . VLR REF 0 AVISO PREVIO 6,148, 50 

TRANSPORTE 52.023,38 52.023,38 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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PROC. ADMINISTRATIVO 
FLS 	 A  

(J Folha; 	 0009 

RUBRICA 	Y41 Número 000I 	0005 

DIÁRIO 

Data 	Classificação 	 Descrição 	 Histórico 	 Débito 	Crédito 

TRANSPORTE 	 52.023,38 	 52.023,30 

8898$ 	 . VLR REF A FERIAS PROPORCIONAIS 	 5,123,75 

Rescisões 8 Pagar 	 . VLR REF A FERIAS PROPORCIONAIS 	 5,129,75 

O8çrnno Teece,ro Salário 	 , OLE REF A I35A1 1/1210060112600 	 012,31 

Ress5es a Pagar 	 . VLR, RIFA 135AL 1/12 INDENIZADO 	 512,30 

Fénas 	' 	 . VIR REI A FERIAS 1/12 INDENIZADO 	 812,38 

Rescisões a F50ar 	 ,VLR REI A FERIAS 1/12 INDENIZADO 	 502,38 

Resusoes 3 Pagar 	 OLE REI A INSS 5/ RESCISAO 	 I9e 4 

1055 a Recolher 	 . VLR REF A INSS 5/ RESCISAO 	 19674 

IN5S sobre DecmoTeece oSaáoo 	VLR REF AINSS 135ALRESOI000 	 305,08 

ISSO a Recolher 	 . VLR REF A 1555 I35AI. RESCISAO 	 300,08 

F80a5 	' 	 . VIR SEI A 1/3 156100 INDENIZADAS RESCISAO 	 173.00 

Rescisdes a Pagar 	 . VLR REI O 1/3 FERIAS INDENIZADAS 16001500 	 170.02 

Fel 	 ,VLR REI A 1/3 FERIAS PROPORCIONAIS 	 1.707,92 

Rescisões a Pagar 	 . VLR REF A 1/3 FERIAS PROPORCIONAIS 	 1.707,92 

DáSlinos Terceiro Salário 	 VIR REI 853080 INTEGRAL RESCISAO 	 3.586,93 

Rescisões a Falar 	 VLP. REF A 135AL INTEGRAl RESCISAO 	 3.556,63 

Ordenados, Salários, 0191,0 e Outra, 	VIR ISP A SALDO DE 583.6510 DIAS 	 2.459,40 
Regoirner a Empregadas 

ResOs0es a lagar 	 . VLR 500 A SALDO DE SALAR1O 3:AS 	 2.a19,40 

CSeAtvs C,svrsc's 	 VLR RIFA RECEITA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	 251.166.02 
O TI 019 

Receita da Prestaç/1a de Serviços - 	VLR REI A RECEITA PRESTAÇÃO 36 SERVIÇOS 	 251,156,02 
Mercado Interna 	 50/72055 

Sinnples . 	. 	 0/30 RIFA SIMPLES NACIONAL 119/2819 	 16.400,22 

Slsples a Recolhe' 	 0LR FIEI 0 SIMPLES NACIONAL 09/2019 	 16.400,22 

Asiassaría Oovtdel 	 OLE REI A AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS COI8TAESIS 	 706,03 

Assestaria Co'rlab,l a Pala, 	 VLR REI A AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS CO//TI/REIS 	 706,00 

TOTAL 00 MÊS 	 334.870,70 	334,870,70 

21/08/2819 2,01.01.21.02,01CI 

21,0812019 	2.0101.03.0100:1 

20/08/2019 	2.01.01,21.02.01101 

21/08/2019 	2,01.01 00.01.0018 

21/08/2019 2.01.81.2L02.0002 

21/0812019 	2.01 01.00.31.00:5 

21/08/200/0 	2.01 31 (13.01 1 Ir ,1 S 

21/06/2019 	2.01.'31.03.01.'/CCI 

21/08/2019 2.01.0121.02.0003 

21/05/2019 	2.01 ,01.03.01.0001 

21/08/2019 2.01.01.21,02.0002 

21/08/2011 	2.01.01 0101.0015 

20/08/2019 2.01.01.21.02.80E2 

:11/00/2009 	2.01 01,03.01.00; 5 

21/08/2019 	2.01.01.21.02.0001 

21/08/2010 	2.01.01,03.01.0515 

21/08/2819 	3 03 01 O 31 0(0 

21/03/20102.01 3s '0 '31 '.0:1 

31/38/2019 	:1.1;; 33 81,3173001 

31/08/2019 	3,01.01,01,01.0006 

31/68/2009 ' 3.01.01,01.03.0007 

31/08/2019 2.01.01.03.03.0010 

31/08/2019 3,01.01,07,01.0008 

31/00/2019 	2.01.01:7.01.0050 

05/09/2019 	2,01.01.17.01.0000 

05/09/2019 	1.01.01.01.01.000I 

08/09/2009 2,01.033/1.31,0001 

05/00/2319 	1.01 '31 111.01 .001 

20/09/2809 2.01,03.03,31.0001 

20/09/2019 	1,01.01,01,01.0001 

30/09/2019 3.01.01,07.01.0066 

30/09/2019 	2,11.01.17.01.0008 

dasn$sonia Oontebd a Falar 

Ca,aa 

Fornecedores Diversos 

Cira 

I555a Rs,I'vvr 

Cava 

Assessoria cõntálil 

Assessoria Conlabil a Falar 

FOTO 90008,5610 CONTABEES 

FOTO HONORARIO CONTAEEIS 

PAGAMENTO 

PAGAMENTO 

PAGAMENTO INSS MeNSal 08/2039 

PAGAMENTO INSS Mensal 08/2019 

OLE REF A AQUISIÇÀO DE SERVIÇOS CONTA8EIS 

VLR REI A AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS CONTAB51S 

TOTAL DO MÊS 

706,00 

24.086,23 

001,12 

706,00 

26.000,05 

706,00 

24.086;23 

501,82 

706,00 

26.000,05 

Ass9Ssor,a Co'rtabil a Paga, 	 P0009001008510 COSTeIRO, 

Ca,xa 	 POrO HONDRARIC CONTABEIS 

ClEleIm Doersos 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATÀCONP NP 
43 

Receita da Preslação de Se-cos - 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA OATACONF NP 
Mercado Interne 	 43 

Maler'a,s de Csosan',s 	 COMPRAS PARA USEI E CONSUMOFORN 
COMERCIAL ROFE LTDA CONI 0/1 1050220 

Fornecedores D,ver505 	 COMPRAS PARA USO E CONSUMOFORN 
COMERCIAL ROFE LTDA CONP 511 1050220 

Materiais de 00059/50 	 COMPRAS "ARA USO E CONSUMOFORN 
COMERCIAL ROFE JDA COSO 50 15E02213 

Fornecedores Diversos 	 COMeRAS PARA USO E CONSUI'IOIORN 
COMERCIAL ROFE LTDA 0390 IsP 1050220 

For necesloeEE DIversOs 	 -OTO FORNECEDOR 

Caixa 	 PESO FOSNEC000P 

Matenarsd C nsurao 	 COMPRAS PARA USO E CONSUMOFORN 
COMERCIAL ROFE LTDA COPIA NP 1051295 

Fornecedores Diversos 	 COMPRAS PARA USO E CONSUMOFORN 
COMERCIAL ROFE LTDA COSO SI 1051255 

Materiae de Covsarso 	 COMPRAS PARA USO 5 CONSUMOFORN 
COMERCIAL ROFE LTDA 00SF SI 1001250 

Forxvcedoros D,versos 	 COMPRAS PARA USO E CONSUMOFORN 
COMERCIAL ROFE LTDA CONF NP 1001255 

Poroecedgrrns D,s'vrtas 	 P010 FORNECEDOR 

Calva 	 PESO FORNECEDOR 

SinIpIrol 	 ELE REF A PEOVSSAO SIMPLES NACIONAL 

Simples a Recolher 	 VLR REI A PRO VISAO SIMPLES NACIONAL 

TRANSPORTE 

05/10/2019 	2.01.01 17.0001105 

05,10/2019 	t.01,'31.01.01.I1001 

23/1012019 	101030101 1.001 

23/10/2019 	3.01.91.01.01.0000 

24/10/2019 	.3.01 03.07.01.0009 

24/10/2019 	2.01.01.01.01.0001 

24/10/2959 	101 00 .07,01.0013 

24/10/2019 	2.01 01.01.01.0001 

24/10/2019 2.01.01.0001.00EJ 

24/10/2019 	1.01.01,01.01.0010 

25/10/2/319 	3.01 01.02.01.0063 

25/10/2019 	2.01.01 01,01.0001 

20/50/2019 	3.01.03.07.01,00103 

20/10/201/1 	2.01.01.01 .01.1001 

25/10/2009 	2.E1,01.01.01.00Ç1 

25/10/2019 	I.01,01.01.01,00C1 

31/10/2019 3.01.01.01.03,0002 

31/10/2019 2.01.01.03.03.0010 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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PROC. ADMM 
FLS 
RUBRICA 0010 

Número livro: 	0005 
Empresa F L ENGENHARIA EIRELI 
C.N.PJ.: 	09.179.350/0001-31 
Endereço: 	Rua Poção de Pedras, 10, Quintas do Calhau, SAO LUIS/MA, CEP 65072-027 

Período: 	01/01/2019 - 31/12/2019 
Insc. Junta Comercial: 21600129222 Data: 23/10/2019 

DIÁRIO 

F riece'33 	-, sereI 

MateraV de Coirsurrin 

~swi Ia Coe as l a Pagar 

Caixa 

Materiais de Consumo 

Fornecedores Diversos 

Mate ande Consumo 

Fornecedores Diaersos 

Materiais de Cansaras 

Fornecedores tFoe'sos 

Meteram de Consoou 

Fornecedores Diversos 

Materiais de CovSirnQ 

Porrrecedor0( Diversos 

Materiais de Covsur'rv 

Poroecedo'es Liversos 

Eu, vecedares Diversos 

Caixa 

Fornecedores Diversos 

Caixa 

Pomecesloees Dverso5 

Caixa 

Materiais de C isurno 

Fornecedores Diversos 

Eorvecedore't/iveeu)s 

Caixa 

Clientes Drvvrsxs 

Receita da Prestaçlo de Seesços- 
Mercado 0(terno 

Simples 

Simples a Rvcoi)re 

Assessoria Contábil 

AsseNTiria Contabil a Pagar 

05/12/20195.7121 01.01,/0E1 

06112/2019 3.S1.0l.07.0l.//5E3 

06/12/2919 2.01,01.01.01,00C1 

06/12/2019 3.01.01.07,01,0062 

06/12/2019 2.01 21.01.01.0101 

09/12/2015 2.01,01,01.01.0001 

09/12/2519 1,01.01 01.01.0001 

09/12/2019 2.01,81,01.01.0001 

09/12/2019 1.01.01.01.01.0001 

13/002019 001.03.01.01.0051 

Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 47.726,40 47.228,40 

VLR REF A AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS  CONTASUIS 70630 

VLR REF A AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS CONTABCIS 705,00 

TOTAL DO MÉS 47.934,40 47.934,40 

DEVC'LÇÁO DE CO"eRASÇ 181 "ECOMERCIAL 155,0{) 
ROFE 11 D CONF NESOS447, 

DEVOLUÇÃO DE COMPRASCLIENTE COMERCIAL 155,00 
ROFE LTDA CONF NF 1054470 

FOTO IONORARJO CONTAREIS 70690 

FOTO HONORARIO CONTAREIS 70609 

COMPRAS PARA USO 5 CONSUMOFORN 0,221,00 
COMERCIAL BAHIA 0,2SF NF 5709 

COMPRAS PARA USO E CONSUMOFORN 1,221,50 
COMERCIAL BAHIA CONF NF 5709 

COMPRAS PARA USOS CONSUMOEORN 889,64 
COMERCIAL BAHIA CORP NF 5702 

COMPRAS PARA USO E CONSUMOFORN 809,64 
COMERCIAL BAHIA CONF NF 5709 

COMPRAS PARA USO E CONSUMOFORN 497,48 
COMERCIAL ROFE LTDA CORP SE 1061028 

COMPRAS PARA USO E C0550TODFORN 497,48 
COMERCIAL ROFE LTDA 00SF NF 1061028 

COT'TPF,SS PARA USO E CONSUMOFORN 12.093,36 
COMERCIAL ROFE LTDA CONE SE 1061028 

COMPRAS PARA USO 8 CONSUMOFORN 32,893,36 
COMERCIAL ROFE LTDA CONE NF 1061020 

COMPRAS PARA USO E CONSUMOFORN 81,65 
COMERCIAL ROFE LTDA CORP SE 1061036 

COMPRAS PARA USO E CONSUMOFORN 87,65 
COMERCIAL ROFE LTDA CONF SE 1061036 

COMPRAS PARA USO E CONSUMOFORN 7480 
COMERCIAL ROFE LTDA CORP SE 1061037 

COMPRAS PARA USO E CONSUMOFORN 74,00 
COMERCIAL POEE LTDA COSO SE 1061037 

FOTO FORNECEDOR 365,00 

FISTO FORNECEDOR 555,00 

FOTO FORNECEDOR 87,68 

FOTO FORNECEDOR 57,60 

ROTO FORNECEDOR 74,00 

FOTO FORNECEDOR 74.80 

COMPRAS PARA USO 6 CONSUMOFORN 944,93 
COMERCIAL ROFE LTDA COSE SE 1062914 

COMPRAS PARO USO E CONSUMOFORN 944,93 
COMERCIAL ROFE LTDA CONE SE 1062914 

ROTO FORNECEDOR 410,49 

POTO FORNECEDOR 410,49 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RESTA DATAGORIF FtP 69.073.46 
44 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA. DATACONP SE 69. 023,46 
44 

VLR REP A EROVISAO SIMPLES NACIONAL 3.966,31 

VLR REF A PROVI500 SIMPLES NACIONAL 3.966,31 

VLR REF A AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS CONTA8EIS 706,00 

VLR REF A AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS CONTABEIS 706,00 

TOTAL DO MÊS 91.944,13 90.944,13 

FOTO HONORÁRIO CORTAREIS 736,00 

P0712 40NORAR1O CORTASEIS 706,00 

COMPRAS PARA USO E CONSUMOFORN 20544 
COMERCIAL ROFE LTDA CORE SE 1069781 

COMPRAS PARA USO 8 CONSUMOFORN 280,44 
COMERCIAL ROFE LTDA CONF SE 5069781 

COMERAS PARA USO E CONSUMOFORN 12.909,65 
COMERCIAL SOER LTDA CORE ISP 1069781 

COMPRAS PARA LISO E CONSUMOFORN 12/109,68 
COMERCIAL ROFE LTDA CONF SE :069781 

FOTO FORNECEDOR 1.221,50 

vidrO FORNECEDOR 5.221,50 

POTE) FORNECEDOR 859,64 

FOTO FORNECEDOR 189,64 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SESTA DATACONE NF 198.623,10 
45 

TRANSPORTE 174.635,33 16.012,23 

31/00/2019 

31/1012019 

04 11 2019 

3.01.01.07.01.0068 

2.01.01,17.01.000E 

01 2101 01 5001 

04:11/2019 3.01.01.07.01.0063 

05/11/2019 2.01.03.17,01,0001 

05/11/2019 1.01.D1,01-01.0001 

09/11/2019 3 01 5113 	OS 006 

09/11/2019 2.01.01.01.01.0001 

091111i2019 3 01 93(17 01 051 

09/11/2019 2.01.01,01.01.0(01 

20/11/2019 3.01.01,07.01,13C 

2011/2019 2.0191 01.01,05(1 

28/11/2019 3.01.05,07,03.0063 

20/11/2019 2.01.31,01,01,0001 

20,11/2010 3 03 LI 07 91 00C3 

70/11/2019 2.01.01.01.01,00C1 

20/11/2013 3.01.01 07.05,cCES 

20/11/2019 2,01 01.01,01.0001 

20/11/2010 2010101 01,0001 

20/11/2015 1.013101 01.05t 

20/11/2019 2.5103 01.51.0081 

20,11/2019 1010001 51 Dccl 

20/11/2559 205 01,01.010081 

20'11/2019 1.01010101 0501 

22/11/2019 3.5 	O 	0791.008 

22,111f2019 e.01.D1,01.01 1 t. 1 

22/11/2009 2,E1,dl.01.01.L0CI 

22/11/2019 1,01.01.0I,01,0ELI 

26/11/2019 1.E1.03.01.05.000 

26/11f2019 3.0101 01,01.0501 

30/11/2019 3,01,01.01.0339lE3 

30/11/2019 2.01,01.03.03.00I0 

30/13/2015 3,01,01,07,01.0068 

30/11/2015 2.01.01.17.01.0000 

05/12/2319 2.01.-IS: i'.0S.ULCO 

Data 	Classificação 	 Descrição 

Aose050ria corrtObg 

Assessoria Contabil a Pagar 

Assassaria Coveabil a Paga, 

Lava 

Materiais de Cons.11C 

Pornecederos Diversos 

Materialis de Conxamo 

Fornecedores O:verme; 

Fornecedores Oiuersos 

Caixa 

Fonrecxrir3reS DIversos 

>4 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito é comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Empresa: 	F L ENGENHARIA EERELI 
C.N.PJ.: 	09.179.350/0001-31 
Endereço: 	Rua Poção de Pedras, 10, Quintas do Calhau, SAO LUIS/MA, CEP 65072-027 
Período: 	01/01/2019 - 31/12/2019 
Insc, Junta Comercial: 21600129222 Data: 23/10/2019 

DIÁRIO 

PROC. ADMINISTRATIVO 
FLS 

0011 
0005 

Folha: 

RUBRICA 	Número liïro: 1  
Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 174.635,33 16.012,23 

13/12/2019 3.01.01.01.010006 Receita da Prestaçbo de Serviços - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATACONF NF 158, 623, 10 
Mercado Interno 40 

13j02/201.9 3.01.0107 01.0060 Materiais de COnSUmO COMPRAS PARA USO E CONSUI4OFORN 449,92 
COMERCIAL ROFE LTDA CONE 113 1073113 

13/12/2009 2.01.01.01.01.0001 Fornecedores Diversos COMPRAS PARA USO E CONSUMDPDRN 449,92 
COMERCIAL ROFE LTDAcONF NP 1073113 

13/12/2009 201 01 01 01 0001 FornecedOres Diversos; DEVOLUÇÃO DE COMPRASCLIENTE COMERCIAL 70,46 
ROFE ITDA CORP NF 1072501 

13/13/2019 3.01.81.07.01.0063 Materiais de Consumo DEVOLUÇÃO DE COMFRASCLIENTE COMERCIAL 70,46 
ROFE LTDA CONF SE 1072951 

18/12/2009 2.01.01.03,03.0011 Sisiøies a .Re30lher PGTO SIMPLES NACIONAL 7,140, 74 

18/1212019 1.01,01.01.01.0001 Caixa POlO SIMPLES NACIONAL 7.5 45, 74 

18/1212019 2.01.00.03.03.0011 Simples a Recolher FOTO SIMPLES NACIONAL 6 .371, 13 

18/12/2019 1.01,03.01.01.0001 Caixa PGTO SIMPLES NACIONAL 6,371,43 

19/12,12019 3.01.01,07.80 (/1,00 Materiais de Crsosurrro COMPRAS PARA USO E CONSUMOFOAN 104,64 
COMERCIAL ROFE LTDA CORP NF 1075906 

19/12/2019 2.01 0101 Fornecedores Diversos COMPILAS PARA USO E CONSLiMOFORN 104,64 
COMERCIAL ROFE LTDA CONe NF 10709E6 

19/12/2019 3.0181 07.01,101/ Materiais de Consumo COMPRAS PARA USO E CONSUMOFORN 3.151,32 
COMERCIAL ROFE LTDA CONE NF 1075966 

1912/2010 2.31 81.01 ,81,OCCI Fornecedores Diversos COMPRAS PARA USO E CONSUMOFORN 3.151,32 
COMERCIAL ROFE LTDA COlAs NF 1070963 

20/02/2019 2.00.81.03.03.0630 Simples a Recolher PGTO SIMPLES NACIONAL 4517,30 

20/1212019 1.01,81,01,01.8011 Caixa '81310 SIMPLES NACIONAL 617,30 

20/02/2019 2,11.81,01 01.13,01 Foroncedoros Diversos 70/0 FORNECEDOR 4.411,96 

20/12/2019 1 01 01,0101 0001 Caixa P030 FORNECEDOR 4,401,91, 

22/12/2019 2.01.01,E1.01.000I Fornecedoret Diversos POlO FORNECEDOR 134,44 

22/12/2019 1.01,01,01.01 (CCI Caixa PGTO FORNECEDOR 534,44 

23/12/2019 1.01,53.01.01.0001 Clientes DisCo PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATACONF SE 153. 295,92 
48 

23/1212019 3.01,01,01,01.0003 Receita da Prestação de Serviços - PRESO AÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATACONF NF :33.250,52 
Mercado irileiqo 48 

23/12/2009 1.01 33.00.00,2011 ClontoR 0/vemos PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATACONF IAs 104,551,9G 
49 

23/12/2009 3.01.01.01.01.0006 Receita da PrestaÇbo de Serviços - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATACONF NP 104.55 1,90 
Mercado interno 49 

31/12/2019 3.01.01.01.03.0007 Simples VLR REF A PROVISAO SIMPLES NACIONAL 10.910,13 

31/12/2019 2.01.01.03.03.001- Simples a Recolher VLR SER A PROVISSO SIMPLES NACIONAL 15,900,33 

31/12/2019 

,01.01.03.03.0018

3.01.31,07.31, 0060 3.01.01.07.91£06f Assessoria Contábil VIA REF A AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS CONTAADS bSA,rco 

31/12/2019 201:il 	7.00,9/1 Assessoria (Iootabil e Paga, VLR REF A AQUISIÇÃO  DE SERVIÇOS CONTASEIS 706,00 

31/12/2009 1,07,04.21,01,30101 () Depreclaçlo de Moveis e L/t6ns,hos VIA REF A cROAFIOOS DEPRECIAÇÃO 5,000,50 

31/12/2019 1.07.04,21,01,0002 (-1 Depreciação de Computadores e VLR REF A ENCARGOS DEPRECIAÇÃO 5.800,00 
Periféricos 

31/12/2019 1.07.04.21.010002 ()Oeprerlraç8o de Maquines e 
eiurépafllersten 

VIA REF A ENCARGOS DEPRECIAÇÃO 8.000,00 

31/12/2019 301 010701 VII, Outros Gastos com Fessoal VLR REF A ENCARGOS DEPRECIAÇÃO 20.455,80 

31/12/2019 101000101/001 Caixa VIA REF A RECEBIMENTO CLIENTE 196,962,15 

31/1212019 1 01033/ 01 0001 Clientes D,',ersos VLR REF A RECEBIMENTO CLIENTE 196.962,15 

31/12/2019 901 01 0701 '9044 Décimo Terceiro Salário VI-R REF A COMPLEMENTO DE PAOVISAO 634,30 

31/12/2019 2010121 020001 Décimo Terceiro Salário VLR REI- A COMPLEMENTO DE PROVISAO 634,30 

31/00/2019 301 010 	01 0114 Férias VLR REF A COMPLEMENTO 06 PROVISAO 545,74 

31,11212019 2.0101-11.02 	062 Fe-as  VLR REF A COMPLEMENTO DE PROVISAO 1.345,74 

31'02/2019 301311170' Décimo Terceiro Sai'rst VLR REF A COMPLEMENTO DE P0001630 334,50 

cl 02/2019  INSS sobre Décimo Terce:ro SuAria VLR REF A COMPLEMENTO DE PROVISAO 324,58 

31/1212019  FGTS sobre Decano Terceiro Salário 0/5 REF A ESTORNO DEVIDO A PROPISAO A 396,65 
MAIOR 

31/12/2019 1010140 01,OL"4 Décimo Terceiro taiár,o VLR REF A ESTORNO DEVIDOS PROVISAD A 296,68 
MAIOR 

31110/2019 2.01 01 .,1 020106 FGI'S sobre Fel/as VIR REF A ESTORNO DEVIDO A PROVIEAD A 598,53 
MAIOR 

31,12/2019 3.01,01.07.01.0043 Férias VLR REF A ESTORNO DEVIDO A PROVISOO A 095,53 
MAIOR 

31/12/2019 2.01,01.01,01,0001 Fornecedores Diversos PGTO FORNECEDORES 30,000,00 

31/12/2019 1,01,01,01.01,0001 Caixa PGTO FORNECEDORES 30.000,00 

31/12/2019 1.01. 00 .01 .01.0001 Caixa RECEBIMENTO 30.000,00 

31/12 12019 1,01, 03,01. 01 .0001 Clientes Diversos RECEBIMENTO 30.000,00 

31/12/201.9 1.01.01 02.01,0001 Banco da Brasil - Conta 43,761-1 vir reFa saldo banco 4P/E,2l 

31/1212019 1.01.01.01.01.0001 Caixa vir rer a saldo banco 466,21 

TRANSPORTE 705,483,96 701.483,96 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando setas respectivos códigos de verificação. 



Empresa: F L ENGENHARIA EIRELI 
C.N.PJ.: 	09179.350/0001-31 
Endereço: 	Rua Poção cIo Pedras, 10. Quintas do Calhau, SAO LUIS/MA, CEP 65072-027 
Período: 	01/01/2019 - 31/12/2019 
1SSC, ]tinta Comercial: 21600129222 Data: 23/10/2019 

• o1o?OOf 	Página 12 de 18 
PROC. ADMINISTRATIVO 
FLS 	  

Folha: 	 0012 RUBRICA 	irtoso:0005 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 705 403,96 701.00396 

31/12/2019 3.0l.01.01.81.0001 Receita da Revenda de Mdr0100rOs no VOA REI A ENCERRAMENTO ANO 2019 9.990,00 
Mercado interno 

31/12/2019 5.01.7 Apuração do Exercício OLE REF A ENCERRAMENTO ANO 2019 9,99000 

31/12/2019 3.01.01,01.01.0001 Receita da Prestação de Serviços - VIR REI A ENCERRAMENTO ANO 2019 1.301.489,05 
Mercado Interno 

31/12/2013 6.01.7 Apuração do Exercício 6LR REI A ENCERRAMENTO ANO 2019 1 301.489,01 

31/12/2019 6.01 ,7 Apuração do Exercido VLR REI 7, ENCERRAMENTO ANO 2019 79,209.94 

31/12/2019 3.81.0161 JO 'Ii? Simples OLE REI A ENCERRAMENTO ANO 2019 /9,209,94 

31/12/2019 6101,7 Apuração do Exercício VIR REI A ENCERRAMENTO ANO 2019 47 . 2 dl, 73 

31/12/2019 3.01 01,07.01.0003 Ordenados, Salários, GratO e Outras VIR REI A ENCERRAMENTO ANO 2019 47.205,73 
Rernorer a Empregados 

31/12/2009 6,01.7 Apuração ato Eugrcíc*o VIR REI A ENCERRAMENTO ANO 2019 20.400,00 

31/12/2019 3.01.21.07.01.0000 Outros Gastos coro Pessoal OLE REI A ENCERRAMENTO ANO 2010 20.400,00 

31/12/2019 6,01.7 Apuração do Exercício .. VOA REI A ENCERRAMENTO ANO 2016 4.213,80 

31/12/2019 3.01,01 07.01.602 INSS - Previdhrrcia Social VIR REI A ENCERRAMENTO ANO 2059 4.213,81 

31/12/2019 6.01.7 Apuração do Exercido VOA REI A ENCERRAMENTO ANO 20161 3.560,20 

31/12/2019 3.01 01,07.01 0010 FGTS OLE REI A ENCERRAMENTO ANO 2019 3.t6S,20 

31/12/2019 601.7 Apuração do Exercício OLE REI A ENCERRAMENTO ANO 2019 8,327,64 

31/12/2019 3.01.01 07.01 55u3 rOSas VIR REI A ENCERRAMENTO ANO 2019 E,327,64 

31/12/2019 6,01.7 Apuração do 0oerCíl0 0131 REI A ENCERRAMENTO ANO 2019 4,667,43 

31,12/2819 3.11 311/o:. .7lOu1 O/coxo Tecem Sor,u OLE REI A ENCERRAMENTO ANO 2019 4.667,43 

31/12/201.9 6.01.7 Apuração do coroo/cio VOA REI A ENCERRAMENTO ANO 2019 7,611,50 

31/12/2019 3.01.31.07.01.01/91 Irdeolzações Trabalhistas VLR REI A ENCERRAMENTO ANO 2010 7.510,50 

31/12/2010 ' 6311.7 .Apara000 do Exercício VOA REI A ENCERRAMENTO ANO 2019 133.564,24 

31/12/2019 3.01-01.07. 01. Ç (À Materiais de Consumo VIR REI A ENCERRAMENTO ANO 2019 133.564,24 

31/12/2019 6.01,7 Apuração do Exercício VOAREI A ENCERRAMENTO ANO 2019 8.472,00 

31/12/2019 3.01.0107 01.0068 Assessoria Contábil VOS REI A ENCERRAMENTO ANO 2019 6.772,00 

31/12/2019 6.01 ,7 Apuração do Exercício VIR REI A ENCERRAMENTO ANO 2019 994.246,56 

31/12/2019 2.07.07.01.01.9001 Lucros Acumulados e/ou Sulco à VOE REI A ENCERRAMENTO ANO 2019 954.246,56 
Disposição da Assembléia 

TOTAL DO MÊS 3.328.442,06 3.328.442,06 

LUIZ RIBEIRO DE AZEVEDO NETO 
Sócio Administrador 
CPF: 054.512.983-43 

GLAUBER MARCIO LOUZEIRO MENDES 
Reg. no CRC- MA sob o No. MA8E3100/0-8 
CPF: 749.326.323-04 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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FLS 	  
RUBRICA 	 

Empresa: F L ENGENHARIA (IRELI 	 Fo 	 0013 

C.NPJ.: 	oç-.1;9,35/oocl-31 	 Número Ivre: 	0005 

ïnsc. Junta Comercial 	601124222 Data: 23/10/2019 

Endereço: 	Rua Poção dc Pedis, 10, Quintas do Calhau, SAO LUIS/MA, CEP 65072-027 

Período: 	OliÜl/2019 e 31/12,2019 

Balanço encerrado em: 32/12/2019 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Cócligi> Classificação Descrição Saldo Atual 

1 *5* Ativo '' 1264351,660 
2 1.01 Ativo Circulante 1.132,579,120 
3 1.01.01 Disponibilidades 48.062,220 
4 1.01.01,01 Numerarias em Espécie 47.596,010 

5 	1.01.01.01,0:1 Caixa Geral 47.596,010 
1 	1.01.01,02 Bancos 466,210 

8 101010201 Contas Correntes 466210 

16 1.0103 Clientes 1.084.516,900 

17 1010301 Clientes Nacionais 1 084 516 900 

18 	[.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 1.084.516,900 

87 	1.07 Ativo nua Circulante 131 772 540 

114 	1.07.114 Imobilizado 131.772,540 

120 	1.67.04.01  Bens em Operação 175 000 000 

121 	1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 175.000,OOD 

140 1.07.04.21  ( ) Depreciações, Amortiza~ e Quotas de Exaustão 43 227 46C 
141 	1.07.04.21.01 (-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 43.227,46C 

LUIZ RIBEIRO DE AZEVEDO NE10 
Sócio Administumdor 
CPF: 054.512.9113-13 

GLAUBER MARCIO LOUZEIRO MENDES 
Reg. no CRC » MA sob o No. MA883100/0-8 
CPF: 749.326.323-04 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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/  
PROC. ADM(NI,Vd 18  

FLS 	 

RUBRICA Empresa F L ENGENHARIA EIRELE 
C.N.P.l.: 	09.179350[X01-31 
mac, Junta Comerciai: 2110129212 Data: 23/10/2019 
Endereço: 	Rua Poção de Pedu1, 10, Quintas do Calhau, SAO LUIS/MA, CEP 65072-027 

Período: 	01/01/2010 e 31/12/2019 
Balanço encerrado em: 31/12/2219 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Código Classificação Descrição Saldo Atual 

165 2 ' 	Passivo 	' 1.264.351,66C 
166 2.01 Passivo Circulante 60.406,26C 
167 2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 60.406,26C 
166 2,OLOI.01 Fornecedores 1. 052, 1OC 
161 2.01.01.03.01 Fornecedores Nacionais 1,052,10C 
121 2.01.01,03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 58.648,16C 
185 2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 58.648,16C 
209 2.01.0117 Outras contas 706,OOC 
213 2.01.01.11.02 Outras Obrigações 706,OOC 
267 1.07 Patrimônio Liquido 1.283.945,40C 
265 2.07.01 Capital Realizado 250.000,00C 
269 2.07.01.01 Capital Social 350.000,OOC 
273 2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 250.000,00C 
295 2.07.07 Outras Contas 953.945,40C 
296 2.07.07.01 Outras Contas 953.945,40C 
297 2.01.07.01.01 Lucros Acumulados 913.945,40C 

LUIZ RIBEIRO DE AZEVEDO NETO 
66cm Administrador 
CPF: 054.5119S3 ;1, 

GLAUBER MARCIO LOUZEIRO MENDES 
Reg. no CRC 194 sob o No, MA883100/0-8 
CPF: 749.326323-04 

A validade deste docusr4nto, se impreusc, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portsle 
informa-,do seus respectivos códigos de verificação. 
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Empresa: F L ENGENHARIA EIRELI 
C.N.PJ.: 	09.179.350/0001-31 
Insc, Junta Comercial: 21600129222 Data: 23/10/2019 

FLS 	 
RUBRICA Folha: 	 0015 

Número livro: 	0005 

Endereço: 	Rua Poção de Pedras, 10, Quintas do Calhau, SAO LUIS/MA, CEP 65072-027 
Período: 	01/01/2019 - 31/12/2019 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2019 

Descrição 	 Saldo Total 
RECEITA BRUTA 

Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 1.301.489,05 .0-301.,489,Q5 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 
Simples (79.209,94) (79.209.94 

RECEITA UQUIDA 1.222.279.11 

LUCRO BRUTO 1222.279.11 

DESPESAS OPERACIONAIS (204627.481 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
Ordenados, Salários, Gratif e Outras Rernuner a Empregados (47.205,73) 

INSS - Previdência Social (4.213,81) 

FGTS (3.560,20) 

Indenizações Trabalhistas (7.611.50) 

Materiais de Consumo (133.564,24) 

Assessoria Contábil (8.472,00) (204.627 48( 

RESULTADO OPERACIONAL 1,017.551,63 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 1,017.651.64 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 1.017.61163 

LUIZ RIBEIRO DE AZEVEDO NETO 
Sócio Administrador 
CPF: 054.512.983-43 

GLAUBER MARCIO LOUZEIRO MENDES 
Reg. no CRC - NA sob o No. MA883100/0-8 
CPF: 749.326.323-04 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portnÍri, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2019 

Empresa: 	 F 1. ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ 	 09.179.35010001-31 
Insc. Junta Comercial: 21600129222 Data: 09/05/2017 

1- Foi-se adotado o Regime de Competência para a apropriação das receitas e das despesas; 

- As receitas são apuradas de acordo com as notas fiscais emitidas; 

III - As despesas são escrituradas através de Notas Fiscais e Recibos de acordo as exigências legais. 

LUIS RIBEIRO DE AZEVEDO NETO 
	

CONTADOR: GLAUBER MARCIO LOUZEIRO MENDES 
CPF: 054.512.983-43 
	

CPF: 749.326.323-04 
SOCIO ADMINISTRADOR 

	
CRC: MA883100/0-8 
Contador 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seu; respectivos códigos de verificação. 



TERMO DE ENCERRAMENTO 

O 	 17 de 18 
PROC. ADMINISTRATIVO 
FIS 	  
RUBRICA 	  

Livro Diário 

Contém este livro 17 folhas numeradas do No. 1 ao 17 emitidas através de processamento eletronico de dados, que serviu 
de Livro Diário n° 5 da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2019 a 31/12/2019. 

Nome da Empresa 	  F L ENGENHARIA EIREU 

Ramo 	  

Endereço 	  Rua Poção de Pedras, 10 

Complemento 	  

Bairro  	Quintas do Calhau 

Municipio 	  SAO LUIS 

Estado 	  MA 

Inscrição no CNPJ 	  09.179.350/0001-31 

Inscrição Estadual 	  124164340 

Registro na junta 	  21600129222 Data registro: 23/10/2019 

Inscrição Municipal 	  00062391006 

00 	SAO LUIS, 31/12/2019 

LUIZ RIBEIRO DE AZEVEDO NETO 
	

GLAUBER MARCIO LOUZEIRO MENDES 
Sócio Administrador 
	

Reg. no CRC - MA sob o No. MA883100/0-8 
CPF: 054.512.983-43 
	

CPF: 749.326.323-04 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seu3 respectivos códigos de verificação. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departan ento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

    

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa F L ENGENHARIA EIRELI consta assinado digitalmente por: 

      

    

bientificação do(s) Assinante(s) 

 

      

CPF/CNPJ 

   

Nome 

 

74932632304 

05451298343 

   

GLAUBER MARCIO LOUZEIRO MENDES 

 

   

LUIZ RIBEIRO DE AZEVEDO NETO 

 

      

JUCEM4 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 02/04/2020 10:36:11 SOB No 
21600129222. 
PROTOCOLO: 200239597 OS 27/03/2020. MIRE; 21600129222. 
F L ENGENHARIA EIRELI 

Juasiara Araujo Borralho 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 02/04/2020 

o 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 02/04/2020 1036:14 SOB NO 
21600129222 
PROTOCOLO 200239597 DE 27/03/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12001435728. MIRE: 21600129222. 
F 3. ENGENHARIA EXRELX 

JUCEM Jusira Araújo Borralho 
ssPowsÁvE1. PELA AUTENTICAÇÃO 

sÃo Luis, 02/04/2020 

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

0,), nq 	cZ3/  
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Tetmos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Jussiara Araújo Borralho, sob a autenticidade n° 12001396030 em 02/04/2020, 
protocolo 200239597. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de 
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (htto://www.empresafaciima.qov.br) e informar o 
número de autenticação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CN PJ: 

Município: 

Identificação de Empresa 

F L ENGENHARIA EIRELI 

21600129222 

09179350000131 

São Luís 

de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIARIO 

Número de Ordem: 5 

Período de Escrituração: 01/0112019 - 31112/2019 

Assinante(s) 

05451298343 

Nome 

LUIZ RIBEIRO DE AZEVEDO NETO 

GLAUBER MARCIO LOUZEIRO 
MENDES 

 

CRC/OAB 

74932632304 MA-8831/0-8 

 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos 
portais. Informando seus respectivos códigos de verificação. 
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DFL = DISPONIBILIDADE FINANCEIRA LIQUIDA 
= PRAZO DE EXECUCAO DOS SERVICOS EM 

JCITACAO ( meses) 

Va = VALOR RESIDUAL ATUALIZADO DOS CONTRATOS 

DFL = R$ 29.459.917,04 

PROC. ADMINISTRATIVO 
FLS 	  
RUBRICA 	 

F L Engenhara Elreli 

a Por cao de Pedras Nr 10, Bairro Quintas do Calhau Cep 65.072-027 

()8) 99227 5637 
Ernad fitconserv@gmaii.com  

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA LIQUIDA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NR 001.2201/2021 
CONCORRENCIA NR 001/2021 

MEMORIA DE CALCULO 	 CALCULO 

CFA = 10 ( AC RLP + IT— PC— EU - IF) 
CFA = CAPACL.ADE FINANCEIRA ATUAL 
AC = ATIVO CIRCULANTE 
RLP = R!ALIZAVEL A LONGO PRPO 
IT = IMORILIDADE TOTAL 
(IMOBILIZADO OPERACIONAL + 
IMOBILIZA)O NÃO OPERACIONAL - 
DEPRECIAÇÃC 
IF IMOBILIZADO FINANCEIRO 
PC = PASSIVO CIRCILANTE 
EU' = EXI3IV1 A LONGO PRAZO 
AC'= (informação corstante no 
baIaiço 
RLP = (informação constante no 
balanço) 
IT = (infcrn1a; o constante no balanç 
IF = (informa ç!o constante no balanç 
PC = (informa ;o constante no 
b;iançc) 
ELP = (in1urni;o ccistante no 
balanço) 
CFA = (inormço corstat'te no 
balanço) 
DFL = DISPON3ILIDADE FINANCEIRA 
LIQUIDA 
N = PRAZ[-'J DE EXECUCAO DOS 
SERVICO5 LICITADOS ( meses) 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE P1 

Certidao n.: P112021100000617 
Nome: SEBASTIÃO HENRIQUE ARAUJO SlL IRA CPF: 919 249X73-68 
CRCIUF n.I PI.00843010 Catagoili: OON1AD4) 
Validade:04.05.2021 
Finalidade: OIJTRAC 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUh 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 00 PIAUi CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n O  9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

Confirme a existência deste documento na página http:/1201 .33.23.1 84/sPl/principal.htm mediante 
número de controle a seguir: 

CPF: 919.249.573-68 Controle: 1800.2114.2428.3055 

O  c7C-b/  
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03/02/2021 	 CERTIDÃO DE REGUIDADE PROFISSIONAL 
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L,./ 
201.33.23.1 78.iscripts/SQLdhpvO3Pl.dll/login 



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Certidão n.: MN2021í0000.661 
Nome: GLAUBER M. R10 OUZEIqO MENDES CPF: 749.32$.323-04 
CRC/UF r.° MA008&10 Categoria: CONTADOR 
Validado: 04.05.2321 
FinaIidad,: RELATO IO DE AUDITORIA 

D1SELHO REGIONAL DE CONTI3ILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividace contábil nesta data de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conf.rrne estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

Cnfirrne a existência deste docu:iento na página http://201.33.23.178/spwMNprincipal.htrn,  mediante 
número de controle a seguir: 

CPF : 749.326.323-04 Controle 9237.9551.9864.1179 

o,21 _- Ca 
PROCTA1MINISTRATIVO 03/02/2021 	 CERTIDÂO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

FLS 
RUBRICA 

4~~ 

201.33.23.1 78sc1pts/SQL_drpvO3MA.dll/Iogin 	 1/1 
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São Luís - MA, 18 de marco de 2021. 

8300a& algtalnante por Lua RIBEIRO 
LUIZ RIBEIRO DE DE AZEVEDO NETO 454512O43 

05. cn.LIJIZ RIBEIRO DE AZEVEDO 
AZEVEDO 	NETOO5412R$343, o.BR, 

NETO:05451 298343 
Data 2021.032220:48:45-0345 

Luiz Ribeiro de Azevedo Neto 

Titular Administrador 

CPF sob Nr 054.512.983-43 

SEBASTIAO 	ZILuEOP22t - 

HENIIQUP APAIJJO 20 

.$ILVE IRA: 9l92487368 

Sebastião Henrique Arciijo Silveira 

Contador CRC 8430-PI 

CPF 919.249.873-68 

a 

a 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
C REA 11 A 

Consiello Regional de Engenharia e Agronu fia do Estado do Maranhão 

CERTIFCAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas 
atividades, circunscrita é(s) atribuição(ções) de Seu(s) responsável(veis) técnico(s). 

	 Interessado(a) 	  

Empresa: F L ENGENHARIA EIRELI 

CNPJ: 09.179.350/0001-31 

Registro: 0005379784 

Categoria: Matriz 

Capital Social: AS 1.100.000,00 

Data do Capital: 27/01/2021 

Faixa: 5 

Atividades CNAE: 

Objetivo Social: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR GA INHÕES; ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, 
EXCETO A GESTÃO DE REDES; COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; CONE mOÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE REDES DE AI NSTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇÕES C.00RELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; OBRAS DE TERRAPi SNAGEM; MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS 
E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS, PORT( 3 E AEROPORTOS; SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E 
FORNECIMENTC DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS PESSOAS PARA USO EM OBRAS; PERFURAÇÃO E 
CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; SER VUO OS TRANSPORTE DE PASSAGEIRO - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; 
TRANSPORTE ESCOLAR: SERVIÇOS DE ENGENHARIA; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVE SEM CONDUTOR; ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; / UGUEL DE ANDAIMES; ALUGUEL DE PALCOS, 
COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAM ES; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; PRODUÇÃO L E ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E 
SIMILARES; ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; COMÉRCIO A. CADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, TAIS COMO: APARELHOS 3ANITÁRIOS, AREIA, ARTEFATOS DE CIMENTO, 
AZULEJOS, CERÂMICAS, CAIXA D'ÁGUA, CAIS DE DESCARGA, CALHAS PARA CONSTA ÇÃO, CANOS, TUBOS E CONEXÕES, DIVISÓRIAS 
SANFONADAS, ESQUADRIAS METÁLICAS, GESSO, LIXA, LOUÇAS, SANITÁRIAS, PEC NS DECORATIVAS, PISOS E REVESTIMENTOS, 
PORTAS ELETRÔNICAS PRÉ-MOLDADAS PARA CONSTRUÇÃO; COMÉRCIO ATACADISTA E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL. 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILI1ADA PARA ATUAR SOMENTE N ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL, NO ÂMBITO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

Endereço Matriz: RUA POÇÃO DE PEDRAS, 10, QUINTAS DO CALHAU, SÃO LUÍS, MA, 65072C 7 

Tipo de Registro Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 13/09/207 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 000053811 9DDMA 

	 Di'scrição 

CEFTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDIC \ 

	 Informações / Notas 	  

- A capacidade teonico-profisslonai da empresa é :omproví da pelo conjunto dos acervos té icos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- Esta certidão peiJerá a validade, caso ocorra quaft:uer Wtorpção posterior dos elementos cadas lis nela contidos 

	 Última Anuidade Paga 	  

Ano: 2020 (1/1) 

	Autos de Infração 	  

Nada consta 
Responsáveis Técnicos 	  

Profissional: LUIZ RIBEIRO DE AZEVEDO NETO 

Registro: 1117458423 

CPF: 054.512.983-13 

Data Inicio: 24/04/2018 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART 7' RESOLUÇÃO 218193 DO CONFEA 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidao pode ser verificada em. https://crea-ma.sitac.co' r/pjblicoI, com a Chave: B5Y9Z 
Impresso em: 01 M412021 As is .. 21 por: adapt, ip 170.247.30.49 
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Conselho Ryionoil de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranh 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA )URIDICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

RUBRICA 
EiiiRção: 01,'04/ 202:1. 
VIidade: 30/7/2021 

Chave: BS''Z 

t": à;", E4 11 

Sócios 

Sócio: LIJIZ RIBEIRO DE AZEVEDO NETO 

CPF: O5..512.983-43 

Função, SOCIO'PROPRIETARIO 

Ô 

A autenticidade desta CertidSo pode ser verificada em: https I/creaira.sitac.COrn.br/PUbliCO/  com a chave: 25Y9Z 

Impresso era: 01/04/2021 as 15:36:21 por: adapt, ia: 170247.3049 



Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

o.Õ''Õ3 OOOÍ  Página 1/1 

PROC. ADMINISTRATIVO 
L
t

No%43658/2O2i 

BRtCA  EÇir3Pl2O2l 

Vaiiade: 30/07/2021 

Chave 9zycz 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados aoima. CERTI ICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

	 Interessado(a) 

Profissional: LUIZ RIBEIRO DE AZEVEDO NETO 

Registro: 1117458423 

CPF: 054.512.983-43 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

D31  de registro: 1;10 112013 

-- Titulo(s) 	  

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART 7o RESOLUÇÃO 218/93 DO CONFEA 

Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITÁRIO DO MARANHÃO 

Data de Formação: 17/01/2018 

	 Descrição 	  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FI$ICA 

	 Informações / Notas 	  

• A falsificação desta documento constitui-Se em crima previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ôes) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua vulidade 
para todos os efeitos, 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

	 Última Anuidade Paga 	  

Ano: 2020(1/1) 

	 Autos de Infração 	  

Nada consta 

	Responsabilidades Técnicas 	  

Empresa: F L ENGENHARIA EIFtELI 

Registro: 0005379784 

CNPJ: 09.179.350/0001.31 

Data Inicio: 24/04/2018 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: MAKIXIMUS EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Registro: 0005389674 

CNPJ: 19.543.790/0001-80 

Data Inicio: 17/09/2020 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

 

A autenticidade desta CertiaSo pode ser verificada em: https://crea-ma.sdac.com.br/pubiico/,  com a chave, 9zycz 
Impresso em: 0110412021 5S 15:30:27 por: adapt, ip 170.247.3049 



Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

PROC. kçDMINISTRATIVO 
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30117/2020 
Atividade concluída 

DE ATESTADO 

Página 1/4 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional LUIZ RIBEIRO DE AZEVEDO NETO referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: LUIZ RIBEIRO DE AZEVEDO NETO 
Registro: 11 17458423M 	RNP: 1117458423 
Titulo profissionai: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da AR r: MA20200334858 	Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO 	 Registrada em: 12/05/2020 Baixada em: 25/05/2020 
Forma de registro: INICIAL 	 Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: E L ENGENHARIA EIRELI 

Contratante: Prefeitura Municipal de bom jardim 	 cpF/cNpJr 06.229.975/0001-72 
Endereço do contratante: AVENIDA José Pedro 	 N°: S/n 

Complemento: 	 Bairro: Centro 

Cidade: BOM JARDIM 	 UF: MA 	 CEP: 65380000 

Contrato: 0021/2020 	 Celebrado em: 28/04/2020 
Valor do contrato RS 2250.000,00 	 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público 
Ação nstituciorial: Ütros 
Endereço da obra/serviço: AVENIDA José Pedro 	 N°: S/n 

Complemento: 	 Bairro: Centro 

Cidade: BOM JARDIM 	 UF: MA 	 CEP: 65380000 

Coordenadas Geográficas: 45, 45 

Data de inicio: 11105/2020 	Conclusão efetiva: 21/05/2020 

Finalidade: Infraestrutura 
Proprietário: Prefeitura Municipal de bom jardim 	 CPF/CNPJ: 06.229.975/0001-72 

Atividade Técnica: 7- EXECUÇÃO #A0506 - PAVIMENTACAO ASFALTICA 53 - EXECUCAO 9.50 quilômetro: 

- Observações 	  

Pavimentação SOFrI JARDIM 

Informações Complementares 

CERTIFICAMOS. 1 naimenle, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n°830117/2020 
27/05/2020, 10:59 

y2WxB 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Cert ficamos que se encontra v:nculado 1. presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - cONFEA. 

Esta Certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(a) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/,  com a chave: y2WxB 

L 
(C- 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 	
• Rua 28 de Julrro,n 214, Centro, São Luis/MA 

Tel * 55 (98) 2105.8300 Fax * 55 (98) 2106-8300 E-mail:talecorrosco@creama.org.br  
impresso em: 19/06/2020, às 1806. 



Coselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n' 214, Centro, São Luis/MA 

Tel * 55 (98) 2106-8300 Fax. * 55 (98) 2106-8300 E-mail: taleconoucocEcreamaorgbr 

CREA-MA 

Impresso em: 19/06/2020, às 1806 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

 

 

TRABALHO E PAZ 

ESTADO DO MARANHÀO 
PRF.FFJTURA MUNICIPAL DE DOM JARDIM 

[EIPiDO DE CAPAÇIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL 

Atestamos para fins de comprovação de capacidade técnica e operacional junto às 
Repartições Públicas Federais, Estaduais, Municipais e Autárquicas, Empresas de 
Economia Mista e Entidades Privadas, que a Empresa FL ENGENHARIA - ME, 
Empresa de Construção Civil em Geral, com inscrição no CNPJ/MF sob o N.° 
09.179.35010001-31, sediada na Rua Poção de Pedras, N.° 10, no Bairro Quintas do 
Calhau, na Cidade de São Luis, no Estado do Maranhão, executou e concluiu os 
serviços e obras a seguir relacionados na PAVIMENTAÇAO NA SEDE DO MUNICÍPIO 
DE BOM JARDIM (MA), de acordo com o CONTRATO N° 0021/2020 - TP/CPL 
PMBJ, assinado em 28 de abril de 2020 conjuntamente com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOM JARDIM - PMBJ, com inscrição no CNPJIMF sob o N.° 
06.229.975/0001-72 sediada na Avenida José Pedro, S/N, no Bairro Centro, na Cidade de 
Bom Jardim, no Estado do Maranhão, e conforme as características a seguir relacionadas: 

(A). RESPONSÁVEL TÉCNICO: Luiz Ribeiro de Azevedo Neto. 
Engenheiro Civil. 
Registro Estadual - CREA N.° 11 17458423-MA. 
Registro Nacional - CONFEA N.° 111745842-3. 

(B). DENOMINAÇÃO: Pavimentação na Sede do Municipio de Bom Jardim 

(C). LOCALIZAÇÃO: Sede —Município de Bom Jardim— Estado do Maranhão. 

(D),  TIPO DE CONTRATO: Contrato sob o regime de 'empreitada por preço global". 

(E). NATUREZA DA OBRA: Execução de serviços de pavimentação asfaltica na sede 

do rnunicipio. 

(F) NUMERO DA ART: MA20200334858 

G). PR CIPAISiVT1VIDADES 

inisc Alves dt AsaÍjO 

Ai', José Pedro Vasconcelos 	- Centro - Bom Jardim - MA - CEP 65.380-000 
CNPJ 06.229.9 75,0001-72 

Digitatizada com CamScanner 
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TRABALHO E PAZ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARL)IM 

REALIZADAS: 

ITEM pISCRIMINAÇÀO DOS SERVIÇOS UNtO QUANT. 

1.0 SERVIÇOS INICIAIS 
1.1 Placa de obra em chapa de aco galvanizado 	 flfl2  6,00 
1.2 Administração local 	 mês 4,00 

2.0 EFVIÇOE PAVIMENTAÇÃO 
2.1 intura de íiqaCao com emulsao rr-2c ai2  15.209,36 
2.2 Areia asfalto a quente (aauq) com cap 50/70, incluso 

isinagem o 
aplicacao, exclusive transporte 

m3  1.505,29 

2.3 Transporte com caminhão basculante 10 m3 em rodovia 
Davlmentada (para distâncias superiores a 30 km) 

m3.km  126.882,77 

3.0 SERVIÇOS DE DRENAGEM 

3.1 
Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, 
confeccionada em concreto pré-fabricado, dimensões 
100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base 
superior x altura), para vias urbanas (uso viário) 

m 3057,25 

3.2 

- 
Execução de sarjeta de concreto usinado, moldada in toco 

m trecho 
'eto, 30 cm base x 10 em altura 

ai 3057,25 

4.0 SINALIZAÇÃO VERTICAL 
4.1 Fom. e implantação placa sinaliz. tot.refletíva ai2  15,08 
4.2 Placa esmaltada para identificação rir de rua, dimensões 

45x25crn 
und 8,00 

5.0, SINALIZAÇÃO, HORZONTAL, 
5.1 
,- 
/ 

Sinatizacao horizontal com tinta retrorrefletiva a base de 
resina 
acrilica cofí microesferas de vidro 

m2  856,35 

  

Em' CEnil 
Ci'i9R4-5 

Av. José Pedro Vasconcelos, &?'L°  - Conto-  Bom Jardim-  MA - CEP 65.380-0(8) 
CNPJO6.229.97510001-72 

Digitalizada com CamScanner 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n' 214, Centro, SCo Luis/MA 

rei • 55 (98) 2106-8300 Fax: * 55 (98) 2106-8300 E-mail; taleconosco/0creama.org.br  

CREA-MA 

Impresso em 19/06/2020, às 18:06 
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i6Y994-Ç 

Au. José Pedro Vasconcelos, S4V° - Centro-  9am Jardim - MA - CEP 65.380-000 
CNPJ 06.229.975/0001-72 

Digitalizada com CamScanner 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 	CREA-MA Rua 28 de Juibon' 214, Centro, Sao Luis/EIA 
Tol * 55(98)2106-8300 Fax * 55(98) 21 06-8300 E-mali. laleconosco@creama.org.br  

Impresso em: 19/06/2020, às 18:06 
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RUBRICA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM )ARDM 
TRABALHO E PAZ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNI!PAL DE DOM JARDIM 

(G). DATA DE INÍCIO Dos SERVIÇOS: 11 de maio de 2020 

(H). DATA DE CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS: 21 de maio de 2020. 

Atestamos, ainda que os serviços desenvolveram-se satisfatoriamente, obedecendo 
aos projetos, especificações e normas técnicas, nada havendo que desabone a 
conduta dessa Empresa. 

Bom Jardim (MA), 25 de maio de 2020, 
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EECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAIEPP 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE C.N.PINZAL DO NORTE/MA 
REFERÊNCIA: T1 N° 002/2021 

A FL ENGENHARIA EIRELI, estabelecida em São Luís -- MA, inscrita no CNPJ sob 
n.'09.179.350/0001-31,  por intcmedio do seu representante legal o Sr LUIZ RIBEIRO 
DE AZEVEDO NETO, O, ortadcr d Caleira de Identidade i°  020025272002-7 CPF n° 
054.512983-43. DECLARA, 	OPTA pelo tratamento diferenciado e favorecido 
estabelecido pela Le Conipkm' atar 123, de 15 de dezembro de 2006, nos termos do art. 
3.o, estando apta a ustfru do tra ;amento ali previsto e DECLARA ser: ( ) Microempresa 
(X) Empresa de Peqicn ?o -te e no possuir nenhum dos impedimentos previstos no § 
4o do artigo 3o da referid lei. 

(X) EPP., conforme inciso II de artigo 3° da Lei Complementar W 123, de 14/12/2096; 

1)LCLARí. ainda, ciil,e,3 empre;a está excluída das vedações do parágrafo 41  do art. 30  
da lei com :lemcntar 123 '06, d 14 de dezembro de 2006, e que se compromete a 
promovera regularização de eveivais defeitos ou restrições existentes na documentação 
exigida i;iii eiit() de re1aiidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 
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IDECLARÀÇÂO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA 
REFERÊNCIA: TP N'002/2021 

A EL ENGENHARIA EIRELI, estabelecida em São Luís •- MA, inscrita no CNPJ sob 
11.'09.17,.--,, ..')50/0001-31, por intemédio do seu representante legal o Sr. LUIZ RIBEIRO 
DE, AZEVEDO DO T'ETO, ç'ortad(r da Carteira de Identidade i°  020025272002-7, CPF n° 
051.512 )8343, DECLARA, que LUIZ RIBEIRO DE AZEVEDO NETO, 
Engenheiro Civil, CREAIMA n 111745842-1 é o indicado como responsável técnico 
pela execiço do ob to da Tonuda de Preços n° 02/2021 e será mantido nessa condição 
ate o iecehi iento definitivo do bje o caso seja vencedora do certame 
1)elara, anda que se ineitíveL a substituição será feita por profissional com 
qualificaç ii( 	g técnica ual u superior á do substituído e com prévia anuência da prefeitura 
Municipal de CAPINZAL 1)0 NORTE/MA. 

São Luís 	. Ii/C4I2O 1 

s)UU V-'Ç;çb  

 

 

    

1 L ENGENHARIA 
1 '7)711 1B1 1R0 DE AZEVEDO VETO 

IROPRJETÁRIO 
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DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA 
REFERÊNCIA: TP N° 00212021 

A FL ENGENHARIA ELRELI, estabelecida em São Luís - MA, inscrita no 
CNPJ sob n.° 09.179.350/0001-31, Inscrição Es;adual n.° 12.416.434-0, com sede na Rua 
Poção de Pedras, n° iO, Bairro Quintas do Calhau, CEP n.° 65.072-027, cidade São Luís, 
estado Marinhão, por intermédio de seu representante legal o Sr. LUIZ RIBEIRO DE 

ZE%TEI)t i NETO portador da (arteira de Identidade n" 020025272002-7, CPF n° 
054.512.983-4, DECLARA, encontra-se estabelecida e em pleno funcionamento no 
endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto. 

DECLARO ainda qie a empresa em questão dispõe de escritório dotado de 
instalações, recursos humanos, equipamentos, máquinas e mobiliários pertinentes as suas 
atividades. 

ENDEREÇO:  Rua Poção de Pcdras. n° 10, Bairro Quintas do Calhau; 
CIDADE/ESTADO:  Sito Luís / Maranhão; 
CEP: 65. 2-027; 
TELEF(YF: (98) 32367056/(98) 99227-5637; 

PONTOS DE REFERÊNCIA  

DA ESQUERDA:  Residência N° 08; 
FkENTE: Residência N° 06; 
AVEN1I3,—k PRINCIPAL MAIS PRÓXIMA:  Avenida dos Holandeses 

Cidade Sito Luis, Estado do Maranhão, dia 06/04/2021. 

6b 
FL ENGENHARIA 

L UIZ RIBEIRO DE AZEVEDO NETO 
PROPRIETÁRIO 

QO 
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Pua foçe de Pedras q 
05, P410. Quintas do 

Calhau. São 1uIs/M4. CEP 
6507o27. 
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DECLARAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA 
REFERÊNCIA: TP N° 00212021 

A FL ENGENHARIA EIRELI, estabelecida em São Luís - MA, inscrita no CNPJ sob 
n.'09.179.350/0001-3 1, por intermédio do seu representante legal o Sr. LUIZ RIBEIRO 
DE AZEVEDO NETO, portador da Carteira de Identidade no  020025272002-7, CPF no  
054.512.983-43, DECLARA, que LUIZ RIBEIRO DE AZEVEDO NETO, 
Engenheiro Civil, CREA/MA n° 111745842-3, é o indicado como responsável técnico 
pela execução do objeto da Tomada de Preços n° 02/2021 e será mantido nessa condição 
até o recebimento definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame. 
Declara, ainda que se inevitável, a substituição será feita por profissional com 
qualificação técnica igual ou superior á do substituído e com prévia anuência da prefeitura 
Municipal de CAPiNZAL DO NORTE/MA. 
Além do Engenheiro Civil, temos: 
Francisco H R leal - Encarregado de Usina e de aplicação de Asfalto; 
Cristiano Ferreira de Jesus - Vibroacabadora; 
Nelio Monteiro da Silva - motorista de caminhão (...) 

São Luís - MA, 06/04/2021. 

L Ln9 

   

FL ENGENHARIA 
L UIZ RIBEIRO DE AZEVEDO NETO 

PROPRIETÁRIO 
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Á PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA 
REFERÊNCIA: TP N° 00212021 

A FL ENGENHARIA EIRELI, estabelecida em São Luís - MA, inscrita no CNPJ sob 
n.° 09.179.350/0001-3 1, Inscrição Estadual n.°  12.416.434-0, com sede na Rua Poção de 
Pedras, n° 10, Bairro Quintas do Calhau, CEP n.° 65.072-027, cidade São Luís, estado 
Maranhão, por intermédio de seu representante legal o Sr. LUIZ RIBEIRO DE 
AZEVEDO NETO, portador da Carteira de Identidade n° 020025272002-7, CPF n° 
054.512.983-4, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente as exigências e 
os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório da TOMADA DE 
PREÇO 002/2021, realizada pela Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO 
NORTE/MA. 

São Luís, 06/04/2021. 

w fb  
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L UIZ RIBEIRO DE AZEVEDO NETO 

PROPRIETÁRIO 



PROC. ADMINISTRATIVC 
FLS 
RUBRICA 

E N G E N H AR i A 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA 
REFERÊNCIA: TP N° 00212021 

A FL ENGENHARIA EIRELT, estabelecida em São Luís - MA, inscrita no 
CNPJ sob n.° 09.179.350/0001-31, Inscrição Estadual n.° 12.416.434-0, com sede na Rua 
Poção de Pedras, n° 10, Bairro Quintas do Calhau, CEP n.° 65.072-027, cidade São Luís, 
estado Maranhão, por intermédio de seu representante legal o Sr. LUIZ RIBEIRO DE 
AZEVEDO NETO, portador da Carteira de Identidade n° 020025272002-7, CPF n° 
054.512.983-4, DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do parágrafo 2° do art. 32 
da Lei no 8.666/93 que até a presente data não há contra si, qualquer fato que impeça de 
participar desta licitação. 

São Luís, 06/04/ 2021. 

-1-1m 0-" 
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1: ( LAVAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ART.70  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA 
REFERÊNCIA: TP N° 00212021 

A FL ENGENHARIA EIRELI, estabelecida em São Luís — MA, inscrita no CNPJ sob 
n.° 09.179.350/0001-3 1, Inscrição Estadual n.°  12.416.434-0, com sede na Rua Poção de 
Pedras, n° io, Bairro Quintas do Calhati, CEP n.° 65.072-027, cidade São Luís, estado 
Maranhão, por intermédio de seu representante legal o Sr. LUIZ RIBEIRO DE 
AZEVEDO NETO, portador ca Carteira de Identidade O  020025272002-7, CPF n° 
054.512.983-4, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz Q. 

São Luís, 06/04/ 2021. 

FL ENGENHARIA 
JUIZ RIBEIRO DE AZE VEDO NETO 
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UECLR.ÇÃO DE EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS 
DO EDITAL 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA 
REFERÊNCIA: TP N° 00212021 

A FL ENGENHARIA EIRELI, estabelecida em São Luís - MA, inscrita no CNPJ sob 
n.° 09.179.350/0001-31, Inscrição Estadual n.° 12.416.434-0, com sede na Rua Poção de 
Pedras, n° 10, Bairro Quintas do Calhau, CEP n.° 65.072-027, cidade São Luís, estado 
Maranhão, por intermédio de seu representante legal o Sr. LUIZ RIBEIRO DE 
AZEVEDO NETO, portador da Carteira de Identidade no 020025272002-7, CPF no 
054.512.983-4, DECLARA, para o devidos fins, que concordamos com todos os termos 
descritos no edital e seus anexos e que ternos pleno e total conhecimento da realização dos 
trabalhos do certame. 

São Luís, 06/04/202]. 

FL ENGENHARIA 
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DECLARAÇÃO REF. AO  ART. 17, INCISSO XI DA LEI 13.707/2018 

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SERVIDOR PÚBLICO 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA 
REFERÊNCIA: TP N° 00212021 

A FL ENGENHARIA EIREL1, estabelecida em São Luís - MA, inscrita no CNPJ sob 
n.° 09.179.350/0001-31, Inscrição Estadual n.° 12.416.434-0, com sede na Rua Poção de 
Pedras, n° 10. Bairro Quintas do Calhau, CEP n.° 65.072-027, cidade São Luís, estado 
Maranhão, por intermédio de seu representante legal o Sr. LUIZ RIBEIRO DE 
AZEVEDO NETO, portador da Carteira de Identidade n° 020025272002-7, CPF no 
054.512.983-4, DECLARA, QU NÃO POSSUI sem seu quadro servidor público da ativa ou 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista de acordo com o ART. 17, 
INCISSO XI DA LEI 13.707/20 18. 

QUE NÃO POSSUI EM SEUS QUADROS SERVIDOR PÚBLICO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL 	DE 	CAPINZAL 	DO 	NORTE/MA. 

Declaramos, ainda, ter ciência de todas as solicitações e condições para habilitação, em 
conformidade ao referido edital. 

São Luís, 06/04/2021. 

J1A;~ NIb 
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DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DECRETO N° 7.983/2013. 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA 
REFERÊNCIA: TP N° 00212021 

A FL ENGENHARIA EIRELI, estabelecida em São Luís - MA, inscrita no CNPJ sob 
• n.°  09.179.350/0001-31, inscrição Estadual n.° 12.416.434-0, com sede na Rua Poção de 

Pedras, n° 10, Bairro Quintas do Calhau, CEP n.°  65.072-027, cidade São Luís, estado 
Maranhão, por intermédio de seu representante legal o Sr. LUIZ RIBEIRO DE 
AZEVEDO NETO, portador da Carteira de Identidade n° 020025272002-7, CPF no 
054.512.983-4, DECLARA, 	que a empresa acima recolhe as contribuições 
previdenciárias incidentes sobre a folha de pagamento, previstas no incisos 1 e II do caput 
do art. 22 da lei 8.212, na forma do caput do art. 7° da lei 12.546, de 14 de dezembro de 
2011. 

São Luís, 06/04/2021. 

FL EVGEI/1L4RJÁ 
LUÍZ RIBEIRO DEAZE VEDO NETO 

PROPRIETÁRIO 
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DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA 
REFERÊNCIA: TP N'002/2021 

A FL ENGENHARIA EIRELI, estabelecida em São Luís - MA, inscrita no CNPJ sob 
n.° 09.179.350/0001-31, Inscrição Estadual n.° 12.416.434-0, com sede na Rua Poção de 
Pedras, n° 10, Bairro Quintas do Calhau, CEP n.° 65.072-027, cidade São Luís, estado 
Maranhão, por intermédio de seu representante legal o Sr. LUIZ RIBEIRO DE 
AZEVEDO NETO, portador da Carteira de Identidade n° 020025272002-7, CPF no 
054.512.983-4, DECLARA di por ibilidade de instalações, aparelhamento e pessoal, 
PARA EXECUTAR O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO. 

Possuímos 

Usina Marca Barber Greene - (10c2 1 izada no Povoado Angical Presidente Dutra) 

F ftro Acabadcn. 

Rolo de pn. 

Espagidor 

São Luís. :'')21. 

FL ENGENHARIA 
1 9EIR() DE AZEVEDO NETO 

1 30PRIETÁRIO 
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA 
REFERÊNCIA: TP N° 002/2021 

A FL ENGENHARIA EIRELI, estabelecida em São Luís - MA, inscrita no CNPJ sob 
n.° 09.179.350/0001-31, Inscrição Estadual n.°  12.416.434-0, com sede na Rua Poção de 
Pedras, n° 10, Bairro Quintas do Calhau, CEP n.° 65.072-027, cidade São Luís, estado 
Maranhão, por intermédio de seu representante legal o Sr. LUIZ RIBEIRO DE 
AZEVEDO NETO, portador ca Carteira de Identidade n 020025272002-7, CPF n° 
054.512.983-4, DECLARA, que NÃO foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar 
corri a Administração Pública, n s termos do inciso IV do artigo 87 da lei 8.666/93 e suas 
alterações, e que comunicaremos qualquer fato ou evento superveniente a entrega dos 
documentos de habilitação, que venham a alterar a atual situação quanto a capacidade 
jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeiro. 

São Luís, 06/64/2021. 

JdUJ J53S)b 
FL ENGENHARIA 

L LTJZ  1? [BEIRO DE AZEVEDO NETO 
PROPRIETÁRIO 
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TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À CORRUPCÃO E AO  
CONLUIO ENTRE LICITANTES E DE RESPONSABILIDADE SÓCIO- 

AMBIENTAL.  

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA 
REFERÊNCIA: TP N° 00212021 

A FL ENGENHARIA EIRELI, estabelecida em São Luís - MA, inscrita no CNPJ sob 
n.°  09.179.350/0001-31, Inscrição Estadual n.° 12.416.434-0, com sede na Rua Poção de 
Pedras, n° 10, Bairro Quintas do Calhau, CEP n.° 65.072-027, cidade São Luís, estado 
Maranhão, por intermédio de seu representante legal o Sr. LUIZ RIBEIRO DE 
AZEVEDO NETO, portador da Carteira de Identidade n° 020025272002-7, CPF n° 
054.512.983-4, DECLARA, para os fins dos dispostos do edital da licitação acima 
identificada: 

Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a declaração 
de adesão a princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida politica do 
Pais, assim como anseia pela efetiva prática de tais princípios, 

Desejosa de oferecer a nação uma resposta à altura das suas expectativas; 

Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicara 
corrupção do rol das estratégias para obter resultados econômicos; 

Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas 
depende de um esforço dos agentes econômicos socialmente responsáveis para 
envolver em tais iniciativas um numero cada vez maior de empresas e organizações civis; 

Sob as peras da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art. 90 da Lei 
8.666/93 	e 	alterações 	posteriores 	se 	compromete 	a: 

1. Adotar, ou reforçar todas as. ações e procedimentos necessários para que as pessoas 
que intg:ram a suas struturas conheçam as leis a que estão 
vinculadas, a atuarem em seu nome ou em, seu beneficio, para que possam 
cumpri-as integralmente, especialmente, na condição de fornecedor de bens e 
serviços para a Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE- MA; 

NGENHARIA 
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2. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou 
organização que atue em, seu nome ou em .seu beneficio dê, comprometa-se a dar ou 
ofereça suborno, assim entendido qualquer tipo de vantagem patrimonial ou 
extrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer funcionário Prefeitura Municipal de 
CAPINZAL DO NORTE- MÁ, nem mesmo para obter decisão favorável aos seus 
negócios; 

3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou 
organização que aja em seu nome, seja como representante, agente, mandataria ou sob 
qualquer outro vinculo, utilize qualquer meio imoral ou antietico nos 
relacionamentos com funcionários Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE - 
MA; 

4.Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu beneficio estabeleça 
quaisquer relação de negocio com as pessoas físicas ou 
jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que tenham sido declaradas inidôneas 
pela 	 Administração 	 Pública. 

5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante; 

6. Apoiar e colaborar com a Prefeiur.a Municipal de CAPINZAL DO NORTE - MÁ 
quanto a participar ou não da referida licitação em qualquer apuração de suspeita de 
irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta declaração, 
sempre 	em 	estrito 	respeito 	à 	legislação 	vigente. 

E, declara que: 

7. A, proposta apresentada nesa licitação foi elaborada de maneira 
independetie o que o seu :onteúdo, bem como a intenção de apresentá-la não foi, no todo 
ou em parte, direta ou mdi t une nte informado a, discutido com ou recebido de qualquer 
oulro participante em potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meid.nu  por 
qualquer 	pessoa 	antes 	da 	abertura 	oficial 	das 	propostas; 

8,Esta.ernpresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infringir as 
regulamentações pertinentes 	valores sócios-ambientais, bem como 
não contrata pessoas fisics oujtuídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de 
tais 	 listas, 
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9. Está plenamente ciente, do. teor e da extensão deste documento e 
que 	detém 	plenos 	poderes 	e 	informações 	para 	firmá-lo. 
Declara ainda, ter, ciência que a falsidade de declaração, resultará na 
inabilitação desta empresa e çaracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, 
sem, prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei n°.8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas. 
pertinentes 	 à 	 espécie" 

São Luís, 06/04/2021. 

FL ENGENHARIA 
LUIZ RIBEIRO DE AZEVEDO NETO 

PROPRIETÁRIO 

(s~ 
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DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA 
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Á PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA 
REFERÊNCIA: TP N° 002/2021 

A FL ENGENHARIA EIRELI, estabelecida em São Luís - MA, inscrita no CNPJ sob 
n.° 09.179.350/0001-31, Inscrição Estadual n.° 12.416.434-0, com sede na Rua Poção de 
Pedras, n° 10. Bairro Quintas do Calhau, CEP n.°  65.072-027, cidade São Luís, estado 
Maranhão, por intermédio de seu representante legal o Sr. LUIZ RIBEIRO DE 
AZEVEDO NETO, portador da Carteira de Identidade n° 020025272002-7, CPF n° 
054.512.983-4, DECLARA, que tem ciência das condições do certame licitatório e da 
execução contratual. 

São Luís, 06/04/2021. 

FL ENGENHARIA 
LUIZ RIBEIRO DE AZEVEDO NETO 

PROPRIETÁRIO 

e 



São Luís, 116042021 

FL ENGENHARIA 
LUIZ RIBEIRO DE AZEVEDO NETO 
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MÁ 
REFERÊNCIA: TP N° 002/2021 

A FL ENGENHARIA EIRELI, estabelecida em São Luís - MÁ, inscrita no CNPJ sob n.° 
09.179.350/0001-3 1, Inscrição Estadual n.° 2.416.434-0, com sede na Rua Poção de Pedras, n° 
lO, Bairro Quintas do Calhau, CEP n.° 65.072-027, cidade São Luís, estado Maranhão, por 
intermédio de seu representante legal o Sr. LUIZ RIBEIRO DE AZEVEDO NETO, portador 
da Carteira de Identidade n° 020025272002-7, CPF n° 054.512.983-4, DECLARA, Para fins de 
atendimento is exigências editalícias. b as penas da Lei, em especial o Art. 299 do Código 
Penal 	 Brasileiro, 	 que: 
a) A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente 
pela licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta 
Licitação 	por 	qualquer 	meio 	ou 	por 	qualquer 	pessoa; 
b) A intenção de apresentara proposta elaborada para participar desta Licitação não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato desta Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta Licitação não será, todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial 
ou de fato desta Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta Licitação não foi, no todo ou em 
parte, diria ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da 
Administração do Município de CAPINZAL DO NORTE - MÁ, antes da abertura oficial da 
proposta: e 

O Que está l)leilarnente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 
e informações para firmá-las. 

Atenciosamente, 
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DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL A SER REALIZADA A OBRA e 
RENÚNCIA DE VISITA AO LOCAL DA OBRA. 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA 
REFERÊNCIA: TP N°  00212021 

A FL ENGENHARIA EIRELI, e;taeLecida em São Luís - MA, inscrita no CNPJ sob n.°  
09.179.350/0001-31, Inscrição Estadual n.° 12.416.434-0, com sede na Rua Poção de Pedras, n° 
10, Bairro Quintas do Calhau, CEP n.° 65.072-027. cidade São Luís, estado Maranhão, por 
intermédio de seu representante legal o Sr. LUIZ RIBEIRO DE AZEVEDO NETO, portador 
da Carteira de identidade n° 020025272002-7, CPF n° 054.512.983-4, DECLARA, conhecer o 
local a ser executada a obra bem como todos os aspectos que possam influir direta ou 
indiretamente na execução dos serviços. 

Declaramos, ainda, sob as perialiddes da lei, de que temos pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato 
e informamos que não utilizaremos para qualquer questionamento futuro que ensejam avenças 
técnicas ou financeiras, isentando a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO 
NORTE/M., de qualquer reclamação e'ou reivindicação de nossa parte. 

Declaração esta em acordo com o Acordão n°906/2012 - Plenário - TCU e Acórdão TCU 
195/14 de 23/07/2014. 

Atenciosamente, 

São Luís, ()6,04/2021 

   

FL ENGENHARIA 
LUIZ RIBEIRO DE AZEVEDO NETO 

PROPRIETÁRIO 
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DECLARAÇÃO DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA 
REFERÊNCIA: TP N° 002/2021 

A FL ENGENHARIA ELRELI, estabelecida em São Luís - MÁ, inscrita no CNPJ sob n.° 
09.179.350/0001 -3 1, Inscrição Estadual n.° 12.416.434-0, com sede na Rua Poção de Pedras, n° 
10, Bairro Quintas do Calhau, CEP n.° 65.072-027, cidade São Luís, estado Maranhão, por 
intermédio de seu representante legal o Sr. LUIZ RIBEIRO DE AZEVEDO NETO, portador 
da Carteira de Identidade n° 020025272002-7, CPF n° 054.512.983-4, DECLARA, ter 

op 

	
compromissos assumidos: 

1. Prefeitura Municipal de São Francisco do Maranhão - valor do Contrato R$ 
1 .892304,07 - 1 Parcela recebida, valor de R$ 378.460,81, saldo do contrato R$ 
1.513.844,46. 

2. Prefeitura Municipal de São Roberto/MA - Valor do Contrato R$ 846.292.82 - 
Parcelas Reebidas, valor R$ 0,00, saldo do contrato R$ 846.292.82 

3. Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MÁ - Valor do Contrato R$ 963.014,80 - 
Parcelas Recebidas, valor R$ 0,00. saldo do contrato R$ 963.014,80 

4. Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA - Valor do Contrato R$ 274.963,89-
Parcelas Recebidas valor R$ 0,00, valor R$ 274.963,89, saldo do contrato 
R$274.963,89. 

0 	São Luís, 0604/2021 

L ~~V veco 

 

   

EL ENGENI-JARIA 
LUIZ RIW111RO DE AZEVEDO NETO 

PROPRIETÁRIO 
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Prefeitura Municipal de Dom Pedro 
C.N.P.J. N2  06.137.293/0001-30 

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro - MA - CEP: 65.765-000 

CONTRATO 

Contrato n° 20201 203.O1 
Processo n° 20201013001 
Tomada de Preços n.° 006/2020 

CONTR)TO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS. 	DE 	RECAPEAMENTO 

SFÁLTCO NO BAIRRO CÂNDIDO 

ERMES, NA ZONA URBANA 

UNlC;ÍO DE DOM PEDRO - MA, OU—"  

L JTRE S CELEBRAM A PREFEITURA 

K INICIAL DE DOM PEDRO E Â 

EI RE3A F L ENGENHARIA EIRELI. - NA 

FC MM AAJXO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO, k 'alizada na Praça Teixeira de Freiras, 72 
- Centro - CEP. 65.765-000 - Dom Pearo - MA, ins:  ita no CNPJ sob o n°. 06.137.293/0001 - 
30, neste ato representada pelos Ordenadores de Dt 3pesas, os Srs. Ricardo Brunno Cezário 
Costa, Secretário Municipal de Administração e inanças, brasileiro, casado, servidor 
público, RG no  000073473597-9 e CPF n° 207.328. 13-00, e José de Oliveira Sousa, Chefe 
de Gabinete, brasileiro, cEsado, servidor público, G n° 000036203312008-1 e CPF no  
290.527.183-34, doravante denominada PREFEITU A, e F L Engenharia EIRELI com sede 
e endereço na Rua Poção de Pedras, 10, Quitas do ( 3lhau, São Luís - MA, CEP: 65.072-027, 
inscrito no CNPJ sob o n° 09.179.350/0001-1, lnsc ão Estadual no 12.416434-0, neste t: 
representada pelo Sr. Luiz Ribeiro de AzevE10 Netc empresário, CPF n°054512.983. 
CNH N° 05248714364 DETRAN/MA, dorante de iominada CONTRATADA, celebram 
presente CONTRATO, resultante do proceci 'nento licitatório na modalidade de Tomada de 
Preços, constantes dos autos n° 2020101`.0011, com a finalidade de reger a relação de 
direitos e obrigações entre a PREFEITURA a CONTRATADA, nos termos dispostos na Lei 
8.666, de 21 .0693 e suas alteraçees, e seç . rido as cláusulas e condições seguintes. 

X 
1 	1 1 	

A PRIMEIRA 1 1 t 1 A f 	rP 	( f T A Tr 
d IJ kUUL. iriivuir - 	1 	 • 	 w / 	- 

1.1. Contratação de empresa para recap mento asfáltico no Bairro Cândido 	rneE n.i 

zona urbana do município de Dom P Iro - MA, conforme segue abaixo: 

Çõ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Dom Pedro 
C.N.P.J. N2  06.137.293/0001-30 

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro - MA - CEP: 65.765-000 

M DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. 

PREÇO (R$) 

PESO 
(%) UNITÁRIO 

(SEMBDI) 
UNITÁRIO 

(COMBDI) 
TOTAL 

(COMEDI) 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 18.166,91 6,6034% 

PLACA 	DE 	OBRA 	EM 	CHAPA 	DE 	AÇO 
1.1 GALVANIZADO M2 6,00 274,90 353,16 2.118,96 0,7709  

1.2 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UN 1,00 5.022,76 6.45274 6.452,74 2,3468% 

1.3 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA MÊS 3,00 2.487,02 3.195.07 9.585,21 3,4860% 

2 PAVIMENTAÇÃO 116.386,04 42,3278% 

2.1 PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO RR-2C M2 3.478,80 1,69 2,17 7.549,00 2,7455% 
AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) COM CAP 

2.2 
50/70, 	INCLUSO 	USINAGEM 	E 	APLICAÇÃO, 
EXCLUSIVE TRANSPORTE M3 104,36 725,83 932,47 97.312,57 35,3910% 
TRANSPORTE COMERCIAL COM 	CAMINHÃO 
CARROCERIA 9T, RODOVIA COM REVESTIMENTO 

L3 PRIMÁRIO 1 M3.KM 10.670,81 0,84 108 11.524,47 4,1913% 

3 DRENAGEM 101.812,88 37,0277% 

GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO 
EM TRECHO CURVO COM EXTRUSORA, 15CM 

3.1 BASE X 30CM ALTURA. AF06/2016 M 1.159,60 29,24 37,561 43.554,58 15,8401% 
EXECUÇÃO 	DE 	SARJETA 	DE 	CONCRETO 
USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO 

3.2 CURVO, 3OCM BASE X 15CM ALTURA. AF_06/2016 M 1.159,60 39,11 50,24 58.258,30 21,1 

4 SINALIZAÇÃO 32.099,63 11,6741% 

PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL EM POSTE 
4.1 COM PINTURA REFLEXIVA M2 10,00 116,66 149,87 1.498,70 0,5451% 

PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE 
4.2 RUA, DIMENSÕES 30X4OCM UN 7,00 77,45 99,50 696,50 0,2533% 

SUPORTE 	ECOL. 	SEÇÃO 	CILÍNDRICA PARA 
PLACA 	DE 	IDENTIFICAÇÃO 	DE 	RUA 	- 

4.3 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 27,00 158,99 204,25 	5.514,75 2,0056% 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL / TERMOPLÁSTICO 

4.4 PRÉ-FORMADO M2 151,96 124,93 16050 	24.389,58 8,8701% 

5 SERVIÇOS FINAIS 6.608,63 2,3670% 

.1 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 	 UN 1,00 5.022,76 6.452,74 6.452,74 2,3468% 

:2 ENSAIO DE CONTROLE TECNOLÓGICO 	 UN 1,00 43,43 55,79 55,79 0,0203% 

TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO - COM EDI ( R$) 274.963,89 100,0000% 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Dom PedrU BRICA 	 

C.N.PJ. N2 06.137.293/0001-30 
Praça Teixeira de Frei s, 72, Centro, Dom Pedro - MA - CEP: 65.765-000 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCU1ENTOS CONTRATUAIS 
Integram o presente Cc trato, independentemente de Transcrição, o instrumento 

convocatório da Tornada de Preç; no  006/2020 e todos os seus anexos e a Proposta de 
Preços da CONTRATADA. 

CLÁSULA TERCEIRA - DO PREÇO Ui CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pela execução dos serviço; a que alude este Contrato fica estabelecido o 

global de R$ 274.963,89 (duzentos e setenta e quatro mil, novecentos e sessenta e três reais 
e oitenta e nove centavos). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Os pagamentos dos serviços objeto deste contrato serão realizados 

parceladamente, após o laudo de medição da Prefeitura Municipal de Dom Pedro, no prazo 
máximo de até 30 (trinta) dias, após a apresentação da fatura emitida pela CONTRATADA 
correspondente aos serviços executados e medidos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Para efeito do disposto no parágr if: anterior considera-se como adimplemento da 

etapa realizada e medida a apresentação (ia fatura ao Setor Financeiro, bem como denais 
documentos originais nos parágrafos 30,  4' e 50, de acordo com cada medição. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
A primeira medição só será paga com a apresentação da cópia da Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) da obra e / ou serviço junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia do Maranhão 'CRENMA). 

PARAGRAFO QUARTO  
O paga manto será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, através d 

crédito na Conta Corrente n°50908-6, agência 2954-8 do Banco do Brasil -00;. 

CLÁUSULA QUARTA -. DO FEP .' JSTE 
O preço contratado para e cução do objeto não será reajustado. 

CL.ÁSULA QUINTA - DOS AC' --SCIMOS E SUPRESSOES 
A CONTRATADA fi' obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acéscimos ou supressões qu se fizerem necessários, até 25% (Vinte e cinco por cento) do 
valor do Contrato, de acordc om o constante no art.65, inciso II, § 10, da Lei Federal n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DO P AZO DE VIGÊNCIA 
O prazo para a e ;ução dos serviços é de 03 (três) meses a'óóntar da assinatura 

da Ordem de Serviços - OS o prazo do contrato é de 03 (três) meses, a contar da data de 
assinatura do contrato. 
CLAUSULA SÉTIMA - DA OTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos fina eiros para execução do presente CONTRATO serão Wocados 
de acordo com a dotação o amentária, devendo ocorrer por conta da seguinte dotação: 

Órgão 	 L06 - SEC. DE OBRAS E URBANISMO 
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Unidade Orçamentária 060 - SEC. DE OBRAS E IJREANlSMO 

Função Programática 15 42 0125 1.028 - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 

Categoria Econômica 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTAIJ'CÕES 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA fica obrkjada a reaft- ar ':odas as ações necessárias ao alcance 
dos objetivos especificados na Cláusula Primeira d€';taca do-: 

a) Prestar os serviços necessários à execiç: d oD'etC deit' ::;ritrato, com estrit 
observância às Especificações Técnicas, observando os crIérios de qualidade 
técnica, prazos e custos previstos; 

b) Responsaoilizar-se por todos os encarços.e naturezB trabalhista e previdenciária 
decorrente da contratação cc pessoal paria execução da Proposta, assim como 
por todas as obrigações tributárias ou extraordinÉ rias que venham a incidir sobre o 
Contrato; 

c) Realizar suas atividades LtiIzan:io profissionais cuaFificados e cm número 
suficiente; 

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir c  sbstituir, às suas expensas. no todo ou 
em parte, situaçõcs em que se ve ifiq;em vicies, dfetos ou ncorreções, 
resultantes da execução ou de materiai'; empregados; 

e) Providenciar o lcenciamento da ob 	no órgão conpetente para o 
licenciamento e fiscalização de obras do município e obter as aprovações 
respectivas, responsabilizando-se pelas despesas pertinentes, devendo o 
comprovante ser apresentado à Fiscalização, na liberação da 1a  meiição de 
servicos executadas; 

f) Efetivar no Conselho Regional de Erienbara e Açonomia - CREA, a devida 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do 3rofisslonal indicado com 
responsável técnico pela obra/servi;o, de'nndo o corrproante ser apresentado à 
Fiscalização, na liberação da 1a  medç3D d seriços oxcu:ados: 

g) Efetivar a matrícula individual da obra no c:rnpetente Órgão de PevidÊncia Social 
(CEI), devendo apresentar à Fiscalização o d cimento comprobatório respectivo, 
na liberação da 1a  medição de serviços executados; 

h) Responsabilizar-se civil, administrativa e :;enalrrent'E, sob as penas da lei, por 
quaisquer danos e ou prejuízos materiais ou pessoas que verina a causar e ou 
causados pelos seus empregados ou prepostos, ao CONTRATANTE ou a 
terceiros; 

1) Manter, durante toda a execução de contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

ji 

	

	Providenciar, as suas expensas, as instalações provisórias e eventuais de energia 
elétrica, água, força, manutenção e admini;traçãc' do :anteftc de obras; 

k) Fornecer e instalar uma placa referente oLra '3m xecLção coniorrne modelo 
fornecido pelo CONTRATANTE; 
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a 

1) Atender a legislação pertinente ao ramo de atuação e as normas de medicina e 
segurança do trabalho, em especial no que tange à utilização dos equipamento; 
de proteção individual (EPI); 

m) Fornecer os e(- iiparnentis e ferramentas necessários à execução do Contrato; 
n) Cumprir rigorosamente o prazo de execução apresentado em sua proposta de preços,-
o) 

reços;
o) Apresentar ao CONTRATANTE Nota Fiscal/Fatura correspondente aos serviços 

prestados a cada medição, acompanhada da cópia da Guia de Recolhimento do 
CEI junto ao INSS referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do 
pagamento; da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS; bem como do 
Certificado de Regularidade junto ao FGTS e certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

A CONTRATANTE fica obrigada a realizar todas as ações necessárias ao alcance 
dos objetivos especificados na Cláusula Primeira, destacando-se: 

a) Emitir a Ordem de Serviço autorizando a execução dos serviços; 
b) Comunicar à CC NTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 

execução os serviços, dilgenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
c) Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade manifestada 

na execução do Contrato; 
d) Supervisionar a exe:Jção do Contrato; 
e) Emitir Laudo de Medição através de Servidor designado para a Fiscalização de Obra; 
f) Efetuar os pagamentos após os Laudos de Medição observando as normas 

administrativas e financeiras em vigor. 

CLÁUSULADËCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

ob O CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços através de servidcr 
designado pra esta fim. 

CLÁUSULA DÉCIIÍA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO DO OBJETO 
O CON RATANTE, observado o prazo de execução, emitirá o Termo de 

Recebimerto Provisório para efeito de posterior verificação, pela Comissão de Fiscalização 
de Obras, quanto à conformidade com as Especificações Técnicas, parte integrante do 
instrumento convocatório, e com a Proposta da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Concluída a análise pelo servidor responsável pela 
fiscalização, será elaborada P!anilha Descritiva indicando todos os serviços executados pela 
CONTRATADA, com o fito de inst.uir o Processo de medição final. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DO OBJETO 
Após verificação de que os serviços prestados pela CONTRATADA atenderar' a 

Especificações Técnicas determiradas pela Administração Pública (Anexos IV e V) dá 
Tomada de Preços) e às normas da ABNT, o CONTRATANTE emitirá o Termo de 

1 
fU 
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Recebimento Definitivo, ressalvada a responsabilidade civil e ético-profi3sional pelo serviço 
prestado, nos termos do art. 73, §20, da Lei Federal ° 8.666/92 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
O descurnprimento total ou parcial de qualquer das obrigações ora estabelecidas, 

sujeitará a CONTRATADA às sanções estabelecidas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal n° 8.666/93. 
PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA que Gescumprir quaisquer das 

condições do presente Contrato, ficará sujeita às seguintes multas moratórias: 
a) Multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor global dos serviços, 

por dia de atraso após o prazo de execução dos servos. 
b) Multa moratória de 0,5% (cinco dcirnos por cento) sobre o valor global 

dos serviços, por dia de atraso nc início da execuçãoCÁ Ds trabalhos. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Pela inexecu:ão total ou parcial na execução dos 

serviços de engenharia, a Aoministração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as 
seguintes sançes: 

a) advertência. 
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor global dos serviços. 
c) suspensão temporária de participação em licitações com a Administração, 

por praz não superior a 02 (dois) snos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto pedurarem os rnctivo cteff;1irIntes da puni(,ão ou até que seja 
promovida sua reabilitação, perante a própria autorliade que aplicou a penalidade. 

b) as sanções previstas nas alíneas a', 'c' e 'd poderão ser aplicadas 
conjuntamente com a prevista na letra V. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao servidor responsável pela Fiscalização de 
Obras, propor a apicação das penalidades previslas, através de relatório circuna.tanciado 
apresentando provas que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO QUARTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feit 40 
comunicação escrita à CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Estado constando o 
fundamento legal, excluídas OS casos de aplicação das ponalidades de advertência e multa de mora. 

PARÁGRAFO QUINTO - As multas cleveito sr recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias 
contados da data da notificação, em conta bancária a ser irfoirnada pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será feito a CONTRATADA antes de 
pagas ou relevadas as multas que lhe tenhan sido e pIicacns. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
O CONTRATANTE poderá rescindir admiistrativamerIte o preaente contrato nas 

hipóteses previstas no art. 78, Lei Federal n° 8.666/93, que ocorrerá nos termos do art. 79 
do mesmo diploma legal, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização e 
sem prejuízo das penalidades pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação ente as partes a rspeito do Contrato só produzirá efeitos 

Iegs se processada per escrito, median:e p:otc colo ou outro meio de registro, que 
comprove a sua efetivaçã:, não sendo considerada comunicações verbais. 
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Prefitura Municipal de Dom Pedro 

C.N.P.J. N2  06.137.293/000130 
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro MA - CEP: 65.765-000 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
O contratante,  fará publicar o resumo do presente contrato em Jornal Ofica', 

obedecendo ao pra;'o previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n° 8.666/93. 
CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1 - Elegem o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA para solucionar de quaisquer dúvidas 
oriundas do presente Contrato. 
E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento de Contrato em 
03 (três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram 
e assistiram, para fins e efeitos legais. 

Dom Pedro/MA, 03 de dezembro de 2020. 

Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA 
CONTRATANTE 

Ricardo Brunno Cezário Costa 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 

RG n0  000073473597-9 
CPF no 207.328.803-00 

Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA 
CONTRATANTE 

José de Oliveira Sousa 
Chefe de Gabinete 

RG n0  000036203312008-1 
CPF n° 290.527.183-34 

F L Engenharia EIRELI 
CONTRATADA 

Luiz Ribeiro de Azevedo Neto 
Representante Legal 

CNH N° 05248714364 DETRAN/MA 
CPF no  054.512.983-43 

Testemunhas: 

 

t 
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CONTRATO 

O2OOi1 1.001 
i 202M;19. 01 

de Preços n, 02í202 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO o 

SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO 

ASFÁLDCO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE 

DOM PEDO - MA, QUE ENTE. S 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNÇIPAL 

DE DOM PEDRO E A EMPRESA F L 

ENGENHARA EIRELI. 	NA P2iMA 

ABAIXO. 

NCIPAL DE DOM PEDRO, localizada na Praça Toixera de reacs 72, 

65O0 - Dom Pedro -HA, inscrita no CNPJ sob o n" OS 1 37,253/0G01 

peios Ordenado 'es Ee Despesas. os Ers. Ricardo runso Gstssrio 

ipal de Mmirstmç0o e Finaoçts, brasileiro, casado. sarkor 

59 9'P C 207,328 803-M e JoSê de 0h eira Soi so 

ado, servidor pObtico, PC a 0000362033"2003-1 e CPF 
vrte dancrninada PREFEITURA, e E' L Engenharia EIRELI coro soe 

o Roa Poçk de Pedras. 10, cuintasdo Calbau, são Luis — M, CEP: 65.072»53,7, 

NPJ sob o til 09,11179.35010001-'1, lnscriço Ettadual nl 12.416434-O, neste ato 

pelO So 

 

Lu,1 7 Ribeiro de Azevedo Neto, empresário. CPF n" o54.512,9e$43 e 
4 .ETFtANID1A. dora'ante denominada CONTRA'ACA ceieo'om o 

TO. ít: ulbtnte do prccedonento hclrmino ria modalidade cc Tomada de 

dos autos n 202006'iO.0011. com a Onalidade de rejer a iela;ido de 

e a PR'--:F EITUR/\ e a CONI PATADA, nos termos dispostos na Lei 

as clausulas e condiçõ seguinte' 

PRiM RA - ODJETO DO C5 \ItRATO 

n 
	do rnoni;-it'c 



PESO 

IÇOS PRELARNARE3 

P D: 043R2 EV CHAPA DE Aç) 

oftLcÃO DE EOUIPAM7RIOS 

NIDTRAÇÀO DA DERA 

rrçAO 

LIAÇÃO COM EMULSÃO FDE2I 
,0,4 (JuemTÉ L vuO1 COM CD 

XJEIVIIINA 
RNSPORTE E 
k4REEER)A 
E,ESflMENT&) 

DREÀGEM 

LIRA 1 	CONCRETO MOLDADA IN 
ioc r 	DEHO CRvO çC 
E,\ EU ErA E M BASE X  3OCV, ALTURA 
A&2Ji6 
EXÍCUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO 
LJSPIADO, MOLDADA IN LaCO EM TRECHO 
CURVO, 31CM [DÁS X 15(-,Ni ALTURA 

	

3.2 	A 2521111 

	

4 	SINAUZAÇAO 

P JACA DE SNAUZÃÇAO VERTICAL EM 
PO5'5 COM PlETURAREFLE1C'A 
PLACA ESMALTADA PRA OENTEICAÇÂO 

	

2 	NQ DE R124, DMENSÕEC 30 0W 
SUPOR L ECOL, SEÇÃO CL EDRICA PRA 

IL 1DERTFICLÇ3 DE RUA 

	

1 	t 	2MC'.1O E INSTAUÇÁO  
SIEAUZAÇÃ&) 	IITR1/1'E AI. 

3L4S flC) PH F .RM\CD 

1.7 

1,3 

27 

iCES 

110 121111111 

47,13 E. 2232% 

7411 
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EC>UN'DA — DOCUMENTOS ÇZONTRATLAIs  
dOm o prs r Citr lo, 	' 'nndrntenmntp de T an riao e hIstrtenentn i omad dc P e ' n 	ÁÉU'YQ e lodos os seus co xc e' P o ' 'A A 

TERCEIRA DO °RECO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTi  
Pela execuç doi serdços a que alude esle Contr ilm 
ES d6334 O ( ocr ene e sesoernc e 149 m, q 
AGRAFO PAIMER0 

gemeos dos serviços objeto 
após o Laudo de medçã da Prefeitu

mos 	 ., 
he aé 30 (rns  i  do'. apes e epresantação dr 

eme nas se ecos axcc Mdos e morbds, 
ARÁGRÃF() SEUfcDO 

n do xp lr e p ra3 f aula 
o edo o rnedk, a a esaetaçóo a Ralem ao 3 dor' Firrancer 

roríqrras rir par igrafos 3, 41  e 5, de acena 

PA.4GF,O TE'tCERO 
\ prrm(-iira mceso Só S C pane cem a apftsa1tao d 	rpra re 

nna'oIidacio Técnica (ART) da obra e ou serviço junto ao Conselho Reqone 
bade e Açircoomio CIO Marendóo (CREadMA), 

o par e o ~ k.0 is pe.rC~RAjANTE, CONTRATANTE, a CONTRA'  
ria Conte Corrento  -r° roi9r)86, agónolo 29548 do Banco do Brasa 

QUARTA-. )O VI/JUSTE 
e:eouçóo do chicle não enrh ree»sado. 

E AORI$CIMOS E SUPRESSOES 
RA í )A h= oh qoda a cr a nas r r ra coicçs 	.n ra 

que se flzerern necessários, ate 25% (vinte o cinco por cera' 
Ditrcno, da acordo com a constante no art6ã inciso Il, § , da Le' Perto-na 

5 IR 013, 

:ontraro 
paI do Dorri  
emitida pela 

adro. rio 

na- 
bem cromo derna', 

,A SEXTA o: 
O praeo pera e 
na Ser1çcs 
da conTrat), 

,TL sÊi'iMi 	(a 
'to r'SOIOTS tio 

na a (nlaçAra 

O' 1 Co ORÇAMENTÁRIA  
ince ias • '' •, , , 	, de ~~ CON TRATO  

no 	a: 	•n 	d' ta, çã 

PRAZO DE VIGI 
'axecuçto'e dos servi; 
E e i Vau do conir 

e 03 't's) meses acontar' -r 
de 03 (três) meses, a cnn rrr 
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Cituçor a Econômica 	L 9O 5100 OP 	 - 

cLÂutuLA OITAVA - OERIGAÇÕES DA CONTRA-U PA 

A CONTRATADA fica obrigada a reciza tob: SS a;es fl 	 CflC 

dos objetivos específcados na Cláusula Primeira, rSt3 nd>si. 

a) Prestar os se:\'iços necessarios à eecuçuO :i:i objeto deste (ontrs 	
':1 

obsarvancii s Especitiocçoes Tornras obsi rvrido os WIérins O kLd 

técnica, prazos o custos pie-vistos,,  
b) Responsabizar-se por todos os encargos de nature3 trabalbista e p:evidenciária 

decorrente da ontrataçao de aos nal para 	PCJÇD  

pci tcdas as ol nqaçoes lobulOri cii exrecrd ao i' ruE CI 	C 3 

Contrato; 
o) Realizar suas atividades tãzanoa prfiss nar quaIit9c Jo e d 	inrro 

suficiente, 
'i\ Reparar, ci mçir remov 	econstri ir 01 ,uhttur 	uas p s 	Do ou 

em parte situações em qu' S,0 vnfiqu ri 	_ def o  ou  

resultantes da execução co de materiais cmprgaCCS 

e) Providencaí o licenciamento da oura oo órgO 	rnp5te 	para o 

licericiamentc e fscaPaoO de obras do muncípio e ob:er 5 3p OaÇÕCS 

respectivas, cesponsabi ando-Se peias ouspsaE pe nenes d vendo o 

ccmprovaate ser apresentado à Fisu  zaç33, ra IieraçO da 1 md:O do-

serviços 

e

serviços executados: 
f) Efetivar no Conselho Regional de Engcnha*s e Agronorrn 	

CRE e tevica 

Anotação de Responsabilidade TeonicZi (A T) do profisscnal 	:: 	corno 

responsãvst técnico pela øb/SeMÇO dvendO o Corriurova 1 

FicalizaÇflO ml hhoraçae ia 1' meds a) de rviços (pcO4 

g) 
EeLivar a rntricuIa individjal da obra no coTpeteite crgãr 
(CEI), devendo apresentar à Fiscalização o d:cuner. cc 
na liberação da i medição de servçOS executados-,  

hN Responsabilizar-se civil rdminis raliva 	penelrnerit" s 

quaisquer danos e ou preuÍZOS materiais CL pessoais qu  
Tl causados p&os seus €rnpre0ados ou pe ostO ao C:)N 

terceiros 
i) Manter durante toda  a osecuçdo do onti to a' - ndi 30 	 ção e 

qualifc3çãO exigidas na licitação; 

j) Providenciar, as suas e(pLfl5S a iilS dÇ) 	PlOi uia 	 -wr ir 

eCtilca aou.a, torna r ar t t onÇaP n atire nisti çac dc a 

k) Fornecer e instalar urna olaca referemo 	d ira em meco ao c 

fornecido peio CONTRA \NTE 
1) Atender a egislaÇaO per iente in ram & atuae 	a or 1 

ame 
fl 

sagUranÇa do irabalho, oin especial no zju tange . 	.itiiiZ:ÇaC do 	r, (0  
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ESTADO DÜ AARAN4Ã0 
MUNICÍPIO DE 540 ROBERTO 

ECRETARL4 MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 
CNP: 01612.348/0001-00 

T4 

s 	tÍ4.'•. t' '' 

FLS 	 
R 

TERMO DE CONTRATO -N° TP O 3120 20UBRICA  

PROCES.O ADMINISTRATIVO N° 0.3.03091202C 

TOMADA DE FEÇOS  W. 015/2020. 

TERMO DE CONTRATO N°01.0311/2020 

TERMO DE CONTRA- 'O DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA N°01.0311 020, QUE FAZEM ENTRE 
Si O MUNICÍPIO DE SÃO OBERTO ATRAVÉS DA 
SECRETAR1A MUNICIPAL E INFRA - ESTRUTURA 
E A EMPRESA F. L ENGEt 'ARIA EIRELI 

O Municíp' de São Rob rto MA), através da Secreara Municipal de DE INFRA - 

S 

	

	ES'RUTURA, com sede a PRAÇA DOS DOIS PODERES, S/N na cidade de SÃO 
ROBERTO 'Estado MARA. -ÂO, inscrito no CNPJ sob o n°01.612.348/0001-00, neste ato 
reoresenta peo VA.DEV. N LMA DO VALE, nomeado pela Portaria n° 037/2.020, de 06 
de ABRIL 	2G2C pi. nlicac em 361e A3RIL d& 2020, inscrito(a) no C'F n° 030.090.733- 
80, portadora ca Carteira Je Identidade n° 023450862002-3, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empro F. L ENGENHARIA EIRELI inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 
09.179.350/0001-31, sediad na POÇÃO DE PEDRAS, N° 10, BAIRRO QUINTAS DO 
CALHAU, SÃO 1 LJIS —MA, c ravante designada. CONTRATADA, neste ato epresentada 
pelo Sr. LUIZ RIBEIRO DE ãZEVEDO NETO portador da Carteira de den1idade n° 
02002527230-7, expedida pe 3 SSP/MA, e CPF no 054.512.983-43, tendo et i vista o que 
consta no Processo n° 03.080- 12020 e em observância às disposições da Lei i°  8.666, de 
21 de junho de 1993. resolv€ 1 celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Tomd de Ireçc'; n 015/2021 ied ante as cláusulas e condições a seguir ei urciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OE lEro 

O objeto do .)reente instrumoi 	3 recuperação de estralas vicinais nos Povoados 
Ofilonos, p 	do pelo povoad( Chico Alvinoaté.o Povoado Lagoinha no município de São 

. 	Roberto - MA, conforme propos 1 no 003522/20i9 e Convênio 892444/19 - CODEVASF, 
mediante o 'egime de mpreitad or preço global, mi Jiante o regime empreitada por preço 
globI, que ;ErÁ :.retado nas ;oniições estabel cida no Projeto Básico e demais 
dour:ientcs :trico 	ue 	enc ntram anexos ao '.;trumento Cenvocatório do certame 
que deu orgem a este instrumeni contratual. 

11, Este Turno de Contrate 'in'jlese ao Instn. lento Convocatório da Tornada de 
Preços n C12020 e seus lexos, identificado o preâmbulo aciu, e à proposta 
vencedora, ridependei 'emen de transcrição, 

2. CLÁUSL ..A SEGUNDA - VIGÉ IA 

':) prazc de vigência c Contrato será de • 315 (cento e noventa e cinco) dias 
corrdos, a partir da data ia assinatura, po ando tal prazo se,, )rorrogado nas 
hipóteses elencadas no pz :ágrafO primeiro d artigo 57 da Lei n &.666, de 1993, 
sendo: 	 lê 

O RAÇA DOS DOS PD RE3, SN - CENTRO - CEP: 65.758-000 
. 3 ROBERTO - MA 



t 
ESTADO DO MARANHÃO " • 	 OC.ADMlNISTRAT VO 
MUNICIPIODESAOROBERTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA- ESTRUTURA 	 i 
CNPJ:O1.61L343/0001-Q9 	

I'9 UBRCA 

2.1,1. LOTE ÚNICO: Vigência de 195(cento e noventa o cinco) dias 
corridos, sendo 90 (noventa) dias para a exc',.'ci d:s serviços, 
15(quinze) dias para o Recebimentc' Provisório e de até 90(noventa) dias 
após o recebimento provisório para c Recebimento Definitivo 

2.1.2. O prazo de execução dos serviços terá início e partir da data de emissão da 
Ordem de Serviço ou documento equivalente. 

2,2. A execução dos serviços será iniciada após c r€cebrnento pea empresa da 
ordem de serviços, cujas etapas obserwrãc o cronograma fixado no Projeto 
Básico. 

2.3 A prorrogação dos prazos de execuçãc e viêncie do contrato será precedida 
cia correspondente adequação do cronograrna fsicofinanceirc, em corno de 
justificativa e autorização da autoridade competente aara a cehração do ajuste, 
devendo ser formalizada nos autos do roc essa administrativo. 1 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO 

3.1 O valor total de R$ 846.292,82 (Oitocentos ciJarc  rita e seis nili duzentos e oiteni-a e 
dois reais e oitenta e dois). 

3.2. No valor acima estão incluídos todas as despesas ordinárias diretas 3 indiretas 
:rrontes da execução do objeto, inclusive tributo; e/ou impostos, encargos sociais, 

t»;alhista, previdenciãnios, fiscais e comorcias ircidenes, taxa do administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento ir,  tegral de objeto da cor. .trata ção. 

3.3. O valor consignado neste Termo de Contrato é fixo e irreajustável, porém poderá 
ser corrigido anualmente mediante requerimento da ontratada, bser'adc a interregno 
mínimo de um ano, contado a partir da data 'irr te :ar a apresenraç'io da proposta, 
pela variação do INCC (índice Nacional de Custos da Construção) ou outro que vier a 
substituílo. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAME NTÁRIi 

4.1.As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dctação 
orçamentária própria, revísta no orçamento g:3ral do Municípo para o exercício 
de 2C20, tendo corro finte de recursos na taesificaç.ão abaixo: 

órgão 	 08 ':. lunicpiI de nfracsiuura 

Unidade Orçarnntria 	08.01 Sce. tunicipI de Ifraeruwra 
Função 	 26 - 
S11h-Furç3o 	 782 - 1 ran.srerte Rdoiaik 

Proruma 	 0260 1 iídas \ icinu 
Proico :\1\ idade 	 1.039 	.flLrUÇ2Ci -:t'on 1.1 de Estiadas. Pon es e ffili  
('lassitieção [conómiça 	4,4.()0,-5 '.()0 ~ OhnSc nsta uçõe 
]`onte de Recurso 	 0124000054 .- ir, f 	nit te ( on. 1 n 	Vin. a( In' 

4,10 valor do presente contrata é no montante de R$ $ 846.292,82 (Oitocentos 
quarenta e seis mil duzentos e oitenta e dois reais ' oitenta e dois. 

PRAÇA DOS DOIS PODERES, SN—CENTRO CEP: 65.78-O3() 
SÃO ROBERTO - A 



ETA')O DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO ROBE.TrO 

CRET/RIA MUNICIFAL DE INFRA ESTRUTURA 
CNPJ: 0L612.34810001-OO 

RUBRICA 
1 3. Surpinao a necessidade de alteração da Dotação Orçamentária acima escnta, 

procerler-seá ao .4potlamento, com fundamento no Art. 65, § 81, da Lei n° 
66,93. 

1.4. Cas a vigência do contrato uttrapase o exercício financeiro, as despesas do 
exrccio subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em 
termo aditivo ou apostilarnento. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAETO 

51. O pagamnnto sercê, efetuado pela Contratante após a conclusão de cada 
etapa prevista no cror ograma fisico- inanceiro, no prazo de 30 (trinta) dias, 
cor aoos da a. resentaão da Nota Escal/Fatura contendo o detalhamento da 
ecuoão do o to e aos materiais em regados. 

52. Os pigarrentos d& orrenies de despesas ujos valores não ultrapassem o tmite de 
que trata o inciso do. 't. 24 da Lei 8666, de 993, deverão ser efetuados no prazo de 
até 5 (cinco) dias tteis, ont-cos da data da presentação da Nota Fiscal/Fatura, nos 
ermos cio art. 511, § 3, c Lei r° .666 de 19 

5,1 A apresentação da N a Fis :alfFatura de rá ocorrer no prazo do 5(cinco) dias, 
contado da data írialdo . rodo de adimplen mto da parcela da contratação a que 
aquela se referir, 

5,3.1 Havendo erro na resentação da N ta Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação dí despesa, o pat, 3mento ficará sobrestado até que a 
Cntra'eda provdenc ,i 	medidas sana dores. Nesta hipótese, o prazo para 
)ecamento 'n:iar-e- a' :s e comprova t o da regularização da situação, não 

acarretando qualquer uflL para a Contra1nte. 

54. O : ganento somente srá rtorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor 
competente cond cionado esta a á verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação a a t do cronL;yama f síro-financeiro entregnc e aos 
materiais empregados. 

3 .1 v Jc'ita mente cor' ' primeira medição, a Contratada deverá apresentar 
oomprovação de ma2 ula da obra junto à Providência Social. 

5.5. Será efetuada, a retençi o glcsa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verficaia sem prejuízo das anç s cabivef, caso se constate que a Contratada: 

5.5 1. no produziu o rsu dos acordados; 

5,5.2 deixou de eoc ar as atvidade; contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima cxi ca: 

deixou de utiliz ' os e ateriais e recursos humanos exigidos para a 
execução do objeto, 	i utili2ou-os com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada. 

5.6. O pagamento será efetuaco através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados vla Contratada. 

PJ.Ç.A DOS DO IS 1' 'DEF.E' , SN CENTRO - CEP: 65.758-000 
sÃc i OBERTO - MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO ROBERTO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA  
CNPJ: 01.612.348/0001.00 

RUBRICA 

5.7. Será considerada data do pagamento o dia 3ni qUE constar como eniLda a ordem 
bancária. 

5.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

5.8 1, A Contratada regularmente optante pelo Simples Macíonai 	sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangkic. por aquele 
regime. No entanto, o pagamento fic'rá condicionaco à apru;entação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao trataFnento 
tributário favorecido previsto na referida ei CDpement'r. 

5.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante. eizre a data do vencimto e o feivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a apicação da seguinte fõmula: 

EM = lxNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratárics; 
N = Número de dias entre a data prevista psrs  o pavimento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

= índice de compensação financeira = 0,00016438 assim apurado: 

= (61100) 	1 = 0,00016438 
365 	 TX = ercentual da taxa anual = 6%. 

6. CLÁUSULA SEXTA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO D. EXECUÇÃO 

6.1. A execução dos serviços ora conVeta.tos será objeto  de acopanhnerto, 
controle, fiscalização e avaliação por representante da CONTRATANTE, para este 
fim especialmente designado, com as atribuições específicas detemtnadas na Lei 
n° 8666, de 1993, conforme detalhado no Pra to Básico. 

6.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ser profissional habilitado 
e com a experiência técnica necessária tara o acompanhamento e co:itrole 
da execução ia obra. 

6.2. O acompanhamento, o cortrole, a fiscalizào e avaliação de que trata este 
item não excluem a responsabilidace da CONTRATADA e nem confere à 
CONTRATANTE responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros por 
quaisquer irregularidades ou danos na execuçiio dos servios co'itr.tados. 

6.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os 
serviços ora contraiados, prestados em desacordo com o Dresente Edital e seus 
Anexos e com o contrato. 

6.4. As determinações e as solicitações forinuadas pelo representante da 
CONTRATANTE encarregado da fiscaiização do contratc' ieverào ser 
prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou, nes1 impossibilidade, 
ustificadas por escrito. 

PRAÇA DOS DOIS PODERES. SN  - CENTRO CEP: 135.758-000 
SÃO ROBERTO--MA 



4 	: 	ESTADO DO MARANHÃO 
UMCíPIO DE SÃO RDBL:rro 

1 
4 5 	 :cRETARA MUNICIPAL C E INFIRA ESTRUTURA 

CPI: 0L612.348/flO0100 

7)  

DMINISTRÁTIyO 

RUBRICA 
7. CLÁUSULA $ÉTtMA * OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7,1 Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 

'1.2, Acompanhar e flscuizar a execução do contrato por meto de um representante 
ospectaimerte designado, rios :armos do art. 67 da Lei n.° 8.666/1993. 

7.3 Notificar, por escrito, à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da execução dos servi-os, fixando prazo para a sua correção. 

74 Oferecer todas as nfo'maçúes e esclarecimentos necessários para :luo i 
Contratada possa eecutar os serviços dentro das especificações. 

7 5. Não permitir execução de tarefas em desacordo com as normas 
pestabelecídas e rejeitar. no 'odo ou em parte, os serviços que sejam 
oxccutados em dosacodo com o Contrato, aplicando as penal dades cabíveis. 

7.6. Ceder à CONTRATADA, quando necessário, espaço para execução dos 
serviços, ficando a mesma responsá'd pelo seu zelo e posterior desocupação, 
nas mesmas condições que lhe foi ceu . o. 

8. CLÁUSULA OITAVA -  DAS 0}3RIGAÇÕES D CONTRATADA 

tv -1 A CONTRA-TADA, alem do fomecir ,ntoda mão-de-obra, dos materiais e dos 
equipamentos, ferramentas e utensílio lecessários para a pereita execução dos 
serviços e demais atividades correlata obriga-se a; 

8. . . Providenciar juno ao CFJ iA as Anotações de Responsabilidade 
''écnca - ART's referentes -- 3 objeto de contrato e especialidades 
pertinentes, nos termos da Lei n 3496, de 1977; 

B. 1.2. Prmo'er a cigar ização tË 'uca e administrativa dos serviços, de modo 
a conduzi—lo---  efic.z e eficientc lente, de acordo com os documentos e 
especificações que integram o C ; itrato, no prazo determinado. 

&.: 	. CondLJr os lrabahos com ;trita observância às normas da leqistação 
pertnente, cumprir $ as determi ições dos Poderes Públicos, mantendo o 
boa; dos serviços ;empre limpo nas melhores condições de segu»ança, 
hi;ierie a discipina. 

11 

8 '.4 Atentar, em relação ao raterial, para todas as disposições e 
especificações constantes no Prd. -to Básico, 

8 1.E Submeter previamente, per escrito, à CONTRATANTE, para análise e 
p-cação, quaisquer mudançi nos métodos executivos que fujam às 

eseciticações co uernorial de: Itivo. 

8 1 .E Refaze', às SUaS xpens s os trabalhos executados em desacordo com 
o ust.abclecido nest 3 instruïnei' e as especificações constantes no projeto 
oasioo E seus anexos, bem cno substituir aqueles realizados com maicriais 
defeituosos cu com vicio do construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
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contado da data de emissão do Te-mo de Recebimento Definitivo, ou a 
qualquer tempo se constatado peio fisca da CONTRATANTE. 

8.1.7. Responder nor qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, 
por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos 
resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de 
destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 
CONTRATANTE. de seus funcionários oi de terceircs, air•di qe ocorridos 
em via pública junto à obra. 

8X8, Comunicar ao Fiscal do contrato no prazo de 24 (vinte o quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 
serviços. 

8.1.9. Prestar teclo esclarecimento ou informação scilícitada pela 
CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer 
tempo, ao loca' c1os serviços, bem como acs dncurnents reLtic u execução 
da reforma. 

8.1.10. Paralisar, por determinação da CONR4TANTE qualquer trabalho 
que não esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha 
em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

3.1.11. Responsabiizar-se pelos encar'os previdencirios, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 

8.1.12. Responder pelo pagamento dos saários devidos aos empregados e 
encargos trabalhistas, bem como Pelos Ngistrcs, seguros contra riscos de 
acidentes de trabalho e outras obrigaçues inerentes à execução dos serviços 
ora contratados. 

8.1.13. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Cotretc, bem c"nc 
sobre a sua atividade, devendo efetuar os resoectivos pagamentos na forma 
e nos prazos determinados por lei. 

6.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmoito fede'al, 
estadual ou municipal, as rormas de segurança da Adrnnstração: 

8.1.5. Regularizai, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de 
sofrer as penalidades estabelecidas no contraio, as eventuais falhes n 
execução dos serviços fora das suas espa ificaç'es; 

8.1.16. Responder por quaquer prejuízo ou danos causad diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes dJe sua culpa cu dolo ra execução 
do contrato, procedendo imediatamente aos reparos ou irdaniz 	cabíveis 
e assumindo o ônus decorrente; 

8.1.17. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos cii circunstâncias 
detectadas por seus empregados quando da execução dos serviços, que 
prejudiquem ou nossam vir a prejudica a qualidade ds ;erviços ou 

(tr comprometer à integridade do patrimônio (iblico; 

PRAÇA DOS DOIS PODERES SN - CENTRO ' - CEP: 65.758000 
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8 1 8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem 'frnesmb' 
parcialmente as obrigações assuiiidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada exceto nas condições autorizadas no Projeto 
Básico ou nest contrato; 

ESTADO 00 MARANI-ÃO 
MUI\UCÍP0 DE SÃO ROBE TO 
SECRET"UO, MUNICIPAL Vil INFRA ESTRULJRA 
CNPJ: 01.612.348/0001-O{ 

RUBRICA  1'  

8 1.1. Não perriitír a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprend z para os maiore de quatorze anos; nem 
permitir a uUli21ção do trabalho do menor de deaito anos em trabalho 
noturno perigo-- ) ou insalubre; 

8120. Manter, c rente o período de vigência do contra t, todas as condições 
que ensejaram suar habilitação e qualificação no ceil me licitatório: 

Fornecer mensalmente, ou sempre quo solicitados pela 
CONTRATANTE, os comprovantes do cumprime 'ito das obrigações 
previdenciárias, d Fur do de Garanti por Tempo de :3erdço - FGTS, e do 
pagamento dos sa rios e benefic3s C)S empregados utilizados na execução 
dos ser iiços; 

8 1,22. Vedar a titili7 ção, na execução dos serviços, de empregado que seja 
fsrniar de agente úl1co ocupmte de cargo em comissão ou função de 
confnça no órgão ontratante, no 3 termos do artigo 70 do Decreto n' 7.203, 
d 2010, que disõe sobre a 'edaçâo do nepotismo no âmbito da 
administração públic'i federal. 

9. CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRA7AÇ1.) 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto Iicitató 

10, CLÁUSULA DÉCIMA DA GA,RAW11A DE EXECUÇÃO 

1;.i. O adjudicatário, no pra;:o de 30 (trinta dias' pós a assinatura do Termo de 
Contratc. pfestant,t cara, ja no vabr corresponc ite a 5% (cinco por cento) do 

	

vav)r do Contrato, que 	berad9 de acordo ( m as condições previstas neste 
Edital, conforme dspc , n.. art. 56 da Lei no 8.6 , de 1993, desde que cumpridas 
as obrigações cotr ú~is 

O. 	. A inobser .r': 	?razo fixado para resentação da garantia acarretará 
a aplicação de 	d ) J7% (sete centés os por cento) do valor do contrato 
ocr da de tra .. é o áximo de 2110 (doí or cento). 

O alrT .0 per 	25 (vinte e cinc Jias) dias autoriza a Administração 
a promover ias' --ão dc ontratc por desc nprimento ou cumprimento irregular 
de suas cIa 1, 3ulas corifomie dispõem os ir sos 1 e II do art. 78 da Lei ri, 8.666, 
de 1393. 

10.1.3. Caso o ..lor globiI da proposta 	Adjudicatária seja inferior a 80% 
(oitei'ta por 'r ) do menor valor a que s• referem as alíneas "a' e "b" do § 1 
:lo artigo 48 	ai n 8 66, de 1993, será igida, para a assinatura do contrato, 
:restaçáo (2( ç rantia dicional, igual à dif ença entre o menor valor calculado 
:c.rn base n 	do dipositivc legal cova rda correspondente proposta. 

t 
Ç6? 
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10.12.1, com a devolução da apólice, ':arla fiança ou auto zo para o 
levantamento de importâncias depositad3s m dinheiro a titulo c- garantia, 
acompanhada de declaração da Contratte medirte :ermo círcu'stancado, 
de que a Contratada cumpriu todas as cláusu as do contrato: 
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10.2. A validade da garantia, qualquer que seja a Íriodalíc ade escolhida deverá abranger 
um período mínimo de três meses após o término da vigência contr3t.al  

103. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escDlh da 	paga nento 
de: 

10.3.1. prejuízos advindos do não cumprir iento co objeto do co'rtrsto. 

10.3.2 prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato; 

10.3.3. multas mo-atórias e punitivas aplicadas pois Administração á contratada: 
e 

10.3.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não 
adimplidas pela contratada, quando couber. 

10.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita Se contemplar :odos os eventos 
indicados no item anterior, observada a legrslação que rege a matér a. 

10.5, A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante em conta 
específica a ser fornecida pela Contratante, com correção monetária, em favcr da 
contratante. 

10.6. No caso de alteração do valor do contrato, o._,  prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos 
parâmetros utilizados quando da contratação. 

10.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 
emitidos sob a forma escr'itural, mediante registro em sistema centrazado du liquidação 
e de custódia autorizado pelo Banco Central do Bra iiI, e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

10_& No caso de garantia na modalidade de fian a bancária, deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos beneicios do artigo 827 do Ci digo Civil. 

10.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser readequada ou renovada nas me smas condições. 

10 .10. Se o valor da garantia fOr utilizado total ou paciaimente em pagamento de 
qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data ern que for notificada. 

10.11. A Contratante executará a garantia na forma revista na legislação que r,--:ge a 
matéria. 
10.12. Será considerada extinta a garantia: 
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lO 2.2, no prazo de 03 (três) meses opôs o término da vigência do contrato, caso 
a Aamnistração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será 
ampliado, nos termos da comunicação. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. 	Comete infração administrativa nos termos da Lei no 8.666, de 1993 a 
Contratada que inexecutar total ou parcialmente qua4quer das obrigações assumidas 
em dcc orênca d: contratação: enseiar o retardar ento da execução do objeto; fraudar 
na execução do contrato; corr portar-se de modo ir dôneo; cometer fraude fiscal: ou não 
mantiver a proposta: 

11 .1 1 Considera-se cornriarnento inidôneo entre outros, a declaração falsa 
quanto as condições de participação, quanto ao enquadramento corno 
MEEPP ou o conluio ontre os licitantes em qualquer momento da licitação, 
mesmo a ós o encerramento da fase de ances. 

11 ,1 	A Contrai da que cometer qualquer das i frações acima discriminadas ficará 
sujeita, sem prejuízc. da responsabilidade civil e crir mal, às seguintes sanções: 

	

11.2.1. 	adv -tÉncia por faltas leves, as im entendidas aquelas que não 
acarretem prej izos si ifcatcvos para a Cor ratante; 

	

1 .22. 	multa rroracôria de até 1% (do por cento) por dia de atraso 
ia ustificado sob o vlor da parcela inadimp da, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.2.2.1. 	3 pnaiidades de multa decorrentes de facos diversos serão 
consderaca incEpendentes entre si. 

	

11.2.3. 	multa co - ensatÓria de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
do contrato, no casc 18 inexecução total do objeto; 

11.2 3.1. em 	so de inexecução parcial, a multa cornpensatóri no 
mesmo percentu . do subitem acima, será aplicada de forma proporcional 
à obigação inada tida; 

	

11,2 4. 	SUSPO ISãOce,  ti ..tar e impedimento de contratar com o ôrgãc, ç ritidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opere: e atua 
cncretamente. 	o prazo de até dois anos; 

• .2.5. declaração de indoneidade para lcitar ou contratar com a 
A.drriiistra.ão Pïblica, enquanto perdurarem os motivos determinrntes da 
punição ou até que seja pror :)vida a reabilitação perante a própria .ltoridade 
:.lue epccu a peialidade que erá concedido sempre que a Contratad ressarcir 
a Contratante Ios puíos ;ausados e após decorrido o prazo da isenalidade 
de suspensão do subtem anterior; 

11.3. 	A aplicação cie multa ião impede que a Administração rescinda 
unilaterairnente o Contrato e aplique ;s outras sanções cabíveis. 
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11 	A recusa inj.istificada da Adudicatária em assinar o Contrato, após 
ft .vidamente convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale á 
nexecução total do contrato, sujeitando-a às penalidades acim estaelo:das. 

	

11.5. 	A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da muita. 

	

11.6. 	Também fica sujeita ás penalidades do 1. 37, III e IV da Lei Q  8.666, do 
1993, a Contratada que: 

	

11-6-1. 	tenha sofrido condenação detniiiva por praticar por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer ir butos; 

	

11.6.2. 	tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da líc'ação; 

11 .6.3. demonstre não possuir idoreidde :ara contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos pralcados. 

	

11.7. 	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 6.666, de 1993, e subsidiariamente na Loi n° 9.784, de 
1999. 

	

8, 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pene. bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da poporc onalidado. 

	

11.9. 	As multas devidas e/ou prejuízos causados a Contratante serão deduzidos 
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favo' da Prefeitura Municipal de São 
Roberto, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e 
cobrados judicialmente. 

11.9.1. Caso a Contratante determine, a n'ulte deverá ser r'ohiia no prazo 
máximo de 15(quinze) das, a contar cia data de recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

11.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de 
Fornecedores Municipal. 

11.11, 	As sanções aqui previstas são independentes entre si, podedc s r aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÔS DO CONTRATO 

121. Nos termos do art. 65, § 1, da Lei n6  8.666, de 1993, a Contratada ficará obrigada 
a acoitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite Ce 25% (vinte e cinco por cento) do valor iH:ial 

ualizado do contrato. 

12.1,1, As supressões resultantes de acordo celebrado ertre os contratan'.es poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por ceritc). 
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RUBRICA 
12,1.2, O con;.irito de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre 
o valor oriqinal ao contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente 
e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de alteração acima 
estabelecidos. 

12.2 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de 
referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de 
aditamentas que modifiquem a .olanlha orçamentária. 

12,1 As alteraços contratuais decorrentes de alegação de falhas ou omissões em 
quahuer das peças, orçamentos, plani. s, especificações, memoriais e estudos 
técnicos preliminares do projeto não poderào ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez 
por cento) do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação 
dos limites do art. 65. § 1°, da Lei n 8.66€. de 1993. 

12 3.1.. A ormação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento especifico 
detalhado em planilhas elaboradas pelo óro, não podendo ser reduzida a diferença 
percentual entre o valor global estimado na case interna da licitação e o valor global 
contratado, mantidos os lim'es do art. 65, § , da Lei no 8.666, de 1993. 

12,4, Somente em condições especiais, devi( imente justificadas em relatório técnico 
circunstanciado, elaborado por profissional l bilitado e aprovado pelo órgão gestor 
dos recursos ou seu mandatário, poderão os c stos das etapas do cronograma físico-
financeiro exceder o liriitn de proporcioali ade acima fixado, sem prejuízo da 
avaliaçêo dos órgãos de cor.trole interno e extE no. 

12.5. Unia vez formalizada a alteração contraual, não se aplicam, para efeito de 
execução, medição, monitcram?nto, fiscalizaçã e auditoria, os custos unitários da 
planilha de formação do Ore(;o do edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DO REGIME C EXECUÇÃO 

13.1. A obra será realizada pai execLçao indireta, st o regime de empreitada por preço 
global. 

13,2. A assinatura do presente Cntrato implica a c icordância da Contratada com a 
adequao de todos os projetas anexos ao instrumi ao convocatório a que se vincula 
este &Lste, a qud aq .iiesco que eventuais alege 5es de falhas ou omissões em 
qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificaç es, memoriais e estudos técnicos 
preliminares des projetos não poderão ultrapassar, nt seu conjunto, a dez por cento do 
valor total do futuro contrato, nos termos do a't 13, II '  Decreto n. 7.983/2013. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DkS, VEDAÇÕES 

14.1, Ê vedado à CONTRATADA: 

14,11, Caucionar ou uiiiznr este Termo de C 'trato para qualquer operação 
finar' oeira; 

141-2 Interromper a execução dos serviçç iatividades sob alegação de 
inadimp'e.mento por pala da CONTRATANTE, 31vo nos casos previstos em lei. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DO RECEBIMENTO 00 OBJETO 

151 Quando as obras e/au serviços contratados forem concluícks, caberá à Contratada 
apresentar comunicação escrita informando 3 fato à fiscalização da Cont -a'ante, a qual 
competirá, no prazo de até 15(quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para 
fins de recebimento provisório. 

152. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 
executadas, por meio de profissionais técnicos oompetente;, acompa-  hados dos 
profissionais encarregados pela obra, com a finalidide de ven9car à ade(Iuaçãc dos 
serviços e constatar e relacionar os arremates, re toqi ies e revisões finais iuu se fizerem 
necessários. 

15.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização,  relatando 
as eventuais pendências verificadas. 

15.2.2. A Contratada fica obrigada a repara. corngir, rmover, re:.onstrLnr ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em p4lrte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultames da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não t€sIar a uitima e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais oendências que possam vir 
a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

15.10 Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será 
lavrado em até 90'noventa) dias após a lavratura do ermo de Recebii nentr, Provisório, 
por servidor ou comissão designada pela autoridade' competente, desde que tenham 
sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências 
observadas e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas 
quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de 
serv.ços empregados na execução do contrato. 

15.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior flãO ser 
procedida tempestivamente, reputar.-se-a cornc realizada, consumandose o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 
comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do prazo. 

15.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas 
em contrato e por força das disposições legas em vigor (Lei n*  10.406, de 2002). 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— RESCISÃO 

16.1 O presente Termo de Contrato poderá ser resninddo nas iipõteses previstas no 
ai. 78 da Lei n1  8.66, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da m:.s na 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexa 
do Edital. 

16 2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, asseurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa 
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16,3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso deesdsão 
ddrnirstrat'a prevista no ari. 77  da Lei 008.666,  de 1993. 

6.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

164 . Balanço dos evntos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos 
em relação ao c'orogrsma físico-financeiro, atualizado; 

16,42. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

16.4.3. Indenizações e nuitas. 

17, CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

/.; E admssive a fusc cisto ou incorporação da contratada com/em outra 
pessoa jurídica, dasde que .ejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisites de habi itação ex dos na licitação original; sejam mantidas as demais 
cáiisu!a e coniç.es  do ontrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuênc expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

18. CÁUSULA DÉCIMA OITAVA DOS CASOS OMISSOS 

18,,  1. Os casos omissos ou stuações não explicitadas nas cláusulas deste 
Contrato serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078, de 1996 Código de Defesa do Consumidor, na Lei Compiementar 
e0  23 cc 2006, i na Lei no 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos 
e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, 
independentemente de uas transcrições. 

19. CLÁUSULA U[CUdA NONA - PUBLICAÇO 

191, lncurnbrá à Contratante providenciar;- publicação deste instrumento, por extrato, 
rio Diào Oficia cio Município de São Robe to (MA), no prazo previsto na Lei n°8.666. 
de 199. 

20. CLÁUSULA \1GÉ1IMA — FORO 

20. . O Foro para solucionar os litígios ç1ie decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato será c da Comarca de Esperantiiõpotis (MA). 

Para firmeza e vaLdade de patuado, o presente Termo de Contrato foi iavrado em 
duas (duas) vas de igual teor, que depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes, 
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ESTADO 00 MARAN?I0 
MUNICÍPIO DE SÃO ROBERTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA- ESTRUTURA 
CNPJ. 01.612,348/0001-00 

Valdevan Lirra do Ve 
Secreti o 

CPF 030.090 7 3-8 
Responsável legal da CONTRATANTE 

F. L ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ: 9.179,350/0)01 31 

LUIZ RIBEIRO DE AZE\j EI)) NETO 
CPF: 054.512.983-41 

Responsável legal da CC NTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1.  
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CPF: 

 

2. 	 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 08/2020 - CPL/PMSF 

TOMADA DE PREÇ)5 N' 003/20) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 0312020 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO/MÁ E A 

EMPRESA E L ENGENHARIA EIRELI - ME (CNPJ n-

09.179.35010001-31), QUE TEM POR OBJETO O FIM 
ADIANTE ESPECIFICADO, NOS TERMOS DAS CLÁUSULAS A 

SEGUIR AJUSTADAS. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ ri' 06.089.163/0001-79, com sede na Praça Sen. Bernardino Viana, s/n, Centro 

em São Francisco do Maranhão/MA:  representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Adelbarto 

Rodri8ues Santos, brasileiro, casado, portador(a) da Cédula de ldentidade/RG n 26061072003-6 SSPJMA 
e ins:Iito(a) no CPF sob o n 023.717.863-06, residente e domiciliado(a) em São Francisco do 

Maranhão/MA. 

CONTRATADA: F L ENGENHARIA EIRIU - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n' 

09.179.350/0031-31, sediada na Rua Poção de Pedras, n° 10, bairro Quintas do Calhau em São Luis/MÁ, 

neste ato representada Feio(a) Sr(a) LUIZ Ribeiro de Azevedo Neto, brasileiro, solteiro, empresário, 

joortadv7 do CPF sob o n' 054.512183-33, residente e domiciliado na Estrada do Aracagy, s/n, Condomínio 

Alfa Vile, Lote 66, Quadra 3, bairro Aracagy em Paço do Luminar/MA. 

O ColrRA- ANrE e a CONTRATADA, tendo e.itre si Justo e avençado, celebram o presente ajuste oriundo 

do T.i i:ad de Peçs n' 003/202: insV'u(do através do Processo Administrativo n' 018/2020, sujeitando-

se as partes às normas disciplinares da Lei n° 8.666/93 e demais legislações pertinentes, nos termos das 

cláusula: adiante esposadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DE) c)EwrC• 

1.1. Cc nstul o:jetc deste ajuste a COt nrRATAÇÃO DE EMPF.ES4 DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA 
EXECU;:ÃO DCS SRVIÇOS DE IMPLttFIÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS E DOMICILIARES NO 
MUNICaIO DE SÃ) FRANCISCO DO MARANHÃO/MÁ, NOS TERMOS DA PUOPOSTA SICCNV N-
06432912:018 E CONVÊNiO N4  2301720.8, conforme especificações constantes neste Contrato 
Administrativo. 

Parágrafo Primeiro - Os serviços serão realizados em rigorosa observância ao Projeto e seus detalhes, 

bem como estrita obediência às prescrições e exigências contidas na descrição do objeto contratado, 
presen-es no a iexos do edital e as nori ^esvigentes que a eles se aplicarem. 

Parágrr'o Segundo - Toda e quslque- alteração dos serviços ora contratados somente poderá ser 

execLt,:la mtdante aprovçã p r,la por parte do Contratante, devendo ser efetivada por rr.elo de 
Instrumento Aditivo a este Contrato. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO- CNPJ: 06.089.163/000179 
Praça Sen. Bernardino Viana, 5/ri. Centro em São Francisco do Maraphã0/ 
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CLÁUSULA SEGUNDA— DAS PARTES COMPLEMENTARES 

São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição, o Processo da Tomada 

de Preços n 003/2020, a proposta comercial apresentada pela Contratada, seus anexos, os detalhes 

executivos, especificações técnicas, despachos e pareceres que o encorpam. 

Parágrafo Único - Integram este Instrumento, independentemente de transcriçr. 	Lei Federal n 

8.666/93 e a legislação complementar, que a contratada, desde já, aceita e decara conhecer, bem como 

a Proposta da mesma, apresentada no correspondente Processo Administrativo, ficando, porém, 

ressalvadas, como não transcritas, as condições nela estipuladas que contrariem as disposições deste 

Contrato. 

CLAUSJL4 TERCEIRA -• DA APARE.HAGEM E DO MATERIAL NECESSÁRÍO A EXEicUÇ LS 5EFVl05 

A aparelhagem e o material necessários à execução dos trabalhos serão de responnbilidade e ônus 

exclusivamente da Contratada, ficando estabelecido que o enti Contratante no emprestará nem 

fornecerá quaisquer ferramentas, aparelhos ou veículos. 

CLÁUSULA QUARTA— DAS NORMAS E ESPECIFICAÇÕES DOS BENS E DA EXECUÇÃO 

As obras e serviços ora contratados obedecem às especificações as quais fazem parte integrante do edital 

da Tomada de Preços n 003/2020, reservado a Contratante o creito de rejeitar as obras ou serviços que 

não estiverem de acordo com as referidas especiflcaçi3es, sem que caiba à Contratada direito a qualquer 

reclamação ou Indenização. 

CLÁUSULA QUINTA - DA APROVAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A Contratada declara conhecer perfeita e integralmente, as es3ecificaçt3es e demais elementos técnicos 

referentes à execução dos serviços. Declara, ainda, que corFece perfeitamente todas as condições e 

locais de execução dos serviços, tudo o que foi previamente considerado quando da elaboração da 

proposta que apresentou na licitação de que decorre este contrato, em razão do que declara que nos 

preços propostos estão Incluídos todos os custos, despesas e encargos que terá que suportar, 

representando aqueles preços a única contraprestação que Iihe será devida pelo Município de São 

Francisco do Maranhão/MA pela realização do objeto deste contrato. 

Parágrafo Único - O representante da Contratada, acima identificado, decLara sob as penas da lei que 

dispõe de poderes suficientes à celebração deste contrato e para obrigar de oleno direito à mesma 

Contratada. Assim sendo, os termos deste contrato obrigam as partes de pleno direito. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES DOS DETALHES EXECUTiVOS 

(~)/0 Município Contratante se reserva a direito de, em qualquer fase ou ocasião, fazer alterações nos 

detalhes executivos, seja reduzindo ou aumentando o volume de serviços das obras, na forma prevista na 
lei. 

o 

o 
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CI..ÁUIULA StIA-- DO VALOR 03 CC NTRATO 

O valor deste Contrato é de R$ i.892304,07 (um milhão oitocentos e noventa e dois mil trezentos e 

quatro teas e sete centavos), que representa o montante da proposta da Contratada, baseada nas 

pianilh; de quantivitivos que acornpaiharn o edital e multiplicado pelos respectivos preços unitários. 

Parágafo tiiico Nos preços uaitáric estio incluídos todos os custos de transporte, carga e descarga de 

nateria's dtspesas de materiais. d. ;pesas de execução, mo-de-obra, leis, encargos sociais, tributos, 

lucros e quaisc.uer encargos que rci am ou venham a incidir sobre os serviços, bem como despesas de 

conservação até o seu recebimento d intivo pelo Município de São Francisco do Maranhão/MA. 

CLA(1U1A OITAVA DAS C)BRIGAÇOt SOA COIiFRATADA 

A Contratada se obriga a: 

a) Exec, tar os serviços segundo as especificações aprovadas e de acordo com a melhor técnica cuidando, 

ainda, tm adotar soluções tér;:as ( ue conduzam a ecoriomicidade dos serviços e a funcionalidade de 

seu resultado; 

b) Eier  e pra ver tknii:3s mi tod s construtivos dos servkos to econômicos quanto possíveis, sem 

descLldare.rI nenhuma hp6;ese da srgunnça e quatdadeda obra; 

c) Manter, urant* todo o pemíoco de real ço dos serviços ojeto do contrato, as mesmas condições de 

capacftaço técnica que apr.seitou io palicipar da licitação de que resulta este contrato, bem como i; 

mesrnss cond;ões de haiiitaçi; 

d) Administrar com j.eb e probidade  a execução dos serviços, respeitando com absoluto rigor o 

orçauritc aprovdo e evitando a p:tia de atos e a adoção de medidas que resultem em elevação de 

custo:.; :ks ;etvçcs, irusiva no que e.peita lí arregimentação, seleção, contratação e administração de 

m'>de'ob:a necessária à realizi ção nos serviços; 

e)/zn:kr orotamente às eco neniaç3es refutares da fiscalização; 

f 2Ler peio! .nteresses dc MrdcíJo de São Francisco do Maranhão/MA reatIvamente ao objeto : 

contrato; 

g) Substituir prontamente qualquer preposto, empregado ou pessoa que, a juízo da fiscalizaçk, v.. 

inconveriItnte aos literesse; do Mui iípio de São Francisco do Maranhão/MA relativamente aos serviços, 

h) Mater errnanentereri e rs locais 	'ealização dos serviços um representante com plenos poderes 

para rmp':eutar obrigar a contrauda fente ao Município de São Francisco do Maranhão/MA; 

i) Em- :Lt. o objeto de:te cntito ce ;icrdo com os projetos e especificações fornecidos pelo Município 

deSo Francisco &:o Ma ran o/ívlAe a normas aprovadas ou recomendadas pela ABNT. 

j) Auirir e orneer Equipamentos di: Proteção Coletiva EPC e Equipamentos de Proteção Individual 

EPI i or;s os eipreirdo;, ti r cor orientá-los quanto a necessidade e cbrigatoriedade de seu uso 

em se.-viço. J. Contratada responde oiida riamente, no caso de subempreitada. 

1) Manter a FeguiarIdaee Fiscal, inclusive do recolhimento do ISSQN ao município do local de Prestação do 

Serviç durante toda Krou;ãc 10 cntra0; 

ml 	: r ,ar as no-mas, critérios e jrc:edimeritos ambientais para a gestão dos rejeitas ;Hovenientes da 

obra. 

Pr:ao Prmerc - t Coitral ada estr, durante todo o período de execuço deste contrato, sujeita 

filizaço o F'., ,inIcío de 51i i Frarcic: do Maranhão/MA, quer seja exercidapor servidores do quadro 

P}iIEF tiRA IILNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO -  CNPJ: 
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da própria Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal dn Ot'ras, quer por tercefrDs especialmente 

contratados para este fim. 

Parágrafo Segundo - As determinações da fiscalizaçiio o briga ,ri a Contratada, respitados os limites deste 

contrato e a orçamento aprovado, à elaboração de detalarrentos d03 projeos s à realização de 

atividades especificas. Nos casos em que a Contratada no ccnccrdar com as recomenaç5es ou ordens 

da fiscalização, delas poderá recorrer ao titular do Muni:íplc de Sc' Francisco do Marinho/MA, tendo 

este recurso efeito suspensivo da ordem fiscal. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A Contratante se obriga a: 

a Disponibilizar o local das obras; 

b) Aprovar as medições em tempo hábil; 

c) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, corforn:e estabelecido na cláusula sétima deste 

Contrato; 

d) Designa: um representante para acompanhar e fiscalizar a recuçc deste Contrato; 

e) Notificar a Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeito. observados ria execução do contrato; 

f) Reter es tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente efetuado.;, utilizando-se as 

aliquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legisla:-,o; 

g) Aplicar pennlidades, conforrn o caso. 

cLÁusulA DÉCIMA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação dos seniços c. que trata este processo ictatório correrão à 

conta da seguinte Dotação Orçamentária — Recursos Próprios e Convênio r' 2307/2018 celebrado entre o 

Município de 5o Francisco do Maranhão/MA e a Fundação Nacional de Saúde — FUN4SA e Despesa: 02 

Poder Executivo 05 Secretaria Municipal de !nfraestrutura, serviços Urbanos e Planejamento 4.490.51 

Obras e Instalações. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA FORMA E CONDfÇOE DE FAC AM írir 	
o 

O pagamento do preço contratual deverá guardar etreita relação com a execuçio dos serviços 

contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos tei mos estabelecidos nos documentos da 

licitação em especial no cronograma físico-financeiro. 

Parágrafo Prirrelro — Os pagamntos dos serviços zirc feites por nodiç6•s iensais pu:o Munoípio de 

3o Francisco, estado do Maranhão, em moeda IegI e correite rio País, atraits de ordem bancária em 

parcelas compatíveis com o Cronograma Físico e Financeiro contra a efelvs ex:uço dos serviços e 

apresentação de seus efeitos, tudo previamente atestaio plo eto corripelentu do Município de da 

Maranhão/MA mediante apresentação, no que couber, ck.s setuín:es dc'cumeros: 

— Carta da Contratada encaminhando a medição; 

li — Memória de cálculo; 

III - Planilha de medição atestada e boletim de fatúrarnerrto; 

— Certificado de medição, definindo o período corrspoider 1 e; 
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V - Cronogama executivo (f ;ico) realizado; 

Vi - Quadro resumo fina nce o; 

VII - Relatório fotográfico, cc tendo comentários por foto; 

VIII - Cópia do diário de cbr' referente aos dias de exeução dos serviços objetos da medição, assinada 

pelo engenheiro responsável ( a Contratada) e pelo serv.!or ou comissão responsável pela fiscalização; 

IX - Czrtidão Negativa de iébi ca Previdência Social - C 

x - Certidão Conjunta Negativa e Débitos relativos a tributos federais e à Dívida Ativada União; 

XI - Certidão Negativa de DéE os relativos a tributos estaduais e à Dívida Ativa do Estado sede da 

Contratada; 

Xii - Certidão Negativa de Déblt junto ao governo municipal do domicílio ou sede da Contratada, na 

forma da lei; 

Xiii —Certificado de Reguaridade c FGTS - CRF; 

XIV— Relação dos trabalhadores (-r ti antes na SEFIP;. 

XV—Guia de recolhimento do FGTS; 

XVI -Guia cie recolhimento previdenc.: lo - GFIP; 

XVII - Comprovante de pagamento do 

XVIII * Rala todo piuvIomtrico, quando couber; 

XIX 	Plarta iluminada contendo trechos realizados na medição atual (cor amarela), nas medições 

anterkres acumuladas (cor azul) e t -ech,-j restante (cor vermelha), quando se tratar de obras de 

caract-t'ístca unidinensiorai; 

XX—Certidão Negativa de Débitos Trabathisas—CWDT. 

Parágrafo Segundo - Os documentos especiinados nos incisos li, 	IV, V e Vil deverão estar assinados 

pela empresa Contratada e pelo servidor ou comissão responsável r .a fiscalização. 

Parágrafo Terceiro Além dos documerito eIenados no caput d subitem, deverão constar da primeira 

medição: 

1 —Anotação de Responsabilidade Tcnica —ART-- dos responsáv s técnicos pela execução da obra, com 

o respec:vo orproante de pagamento; 

II -cópia da ordem de serviço; 

III - matrícula no cadastro espec;ífic: co lr4SS (cEI). 

Parágrafo Quarto - Para a última nec içio, aifm dos documer àdw discriminados no caput, serão 
exigidos: 

- bab da ctrcjIa o cacstr 	i  ecffco do 114 (CEI); 
I —termo de recebim rnto cefinitivo. t 
Parágrafo O.ul ntc - As medições de aganiento ;eW.iirão a programação do Cronograma Físico- Financeiro 
da obia ct,s:.iiço suas etapas, ubi:capa e re$pectivas porcentagens. 

Parágrafo Sexto - Uma etapa será co iside:rada efetivamente concluída quando os servi;os previstos para 
aquela iftapa no crorograma Fí;ico lnarcel, estiverem executadas em sua totalidade a aceitos pela 

flscaliza:o co Município de 35a rariisco do %4vanhão/MA. 
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Parágrafo Sétimo —A Contratada poderá apresentar a Contratante para pagarnerta, fatura ou documento 

equivalente. Recebida, a fatura ou cobrança será exaiiinzda pela MLmcípio de São Francisco do 

Maranho/MA durante, no máximo, 10 (dez) dias. No ex: ne, prelI min sir mente. veri' ;rá e certificará a 

efetiva execução dos serviços indicados na fatura e a reg lar entrega d s'us efeito-. Estando tudo em 

ordem o pagamento será falta em até 30 (trinta) dias ccntados do vri:Imeno do prazo d exame da 

fatura, sem nenhum acrescirno ou agregado financnfr Ha, venc o ccrreç 	a faz,.-r, caD2 pagamento seja 

efetuado a partir do 159 dia após o vencimento, a ftura retificada ou ajuada será processada corno 

nova fatura, quanto aos prazos aqui estabelecidos, 

Parágrafo Oitavo - Nenhum pagamento será efetuado Contratada enquarto pendente de liquidação 

qualquer origaço financeira que lhe caiba, sem prejjízo co cue a .ref"ida ubzacin endente poderá 

ser descontada da pagamento devido pela Prefeitura Mulicipal. pagaflc0-e então, iperias o saldo, se 

houver. 

Parágrafo Nono - Serão retidos na fonte os demak trjutos e 	 os pagamentos 

mensalmente efetuados, utilizando-se as aliquotas previ-,tas para cada tipo di serviço, conforme 

legislação. 

Parágrafo Décimo - No caso de atraso de pagarnnto, desde que n Contratada 	tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante e caros rnoral5rlos à txc romital :ie 6% aa. 

(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime. de juros simpes. 

Parágrafo Décimo Primeiro - O valor dos encargos será calei rado pe fórmula: EM = 1 x N x VP, onde: EM 

Encargos moratórias devidos; N = Números de dias entn a data prevista paia o pEgamento e a do 

efetivo pagamento; 1 = índice de compensação ¶iancdra = 0,0001643; e VP = Vaior da prestação em 

atraso assim apurado: 

= (61100) 
	

0,00016438 

365 
	

TX = Pe: ;entual da tara anuai 6%. 

Parágrafo Décimo Segundo - Entende-se por atraso inrput iel ao Poder PúhIo, :aa fins do parágrafo 

anterior, o não pagamento do preço ou de parcela dest, conforme 	 neste Instrumento 

contratual e desde que admissível a divisão da prestação devida pelo contratad.' em tantas quantas sejam 

as etapas da obra, serviço ou fornecimento contratadc, per mais de 30 (trinta) dk s contados do seu 

recebimento devidamente atestado por servidor ou comissão resporsável. 

Parágrafo Décimo Terceiro - Caso a execução dos serviços se estenda por mais de UM ano, os preços da 

proposta vencedora poderio ser reajustados segundo íillce que reflita o incrementc c' a custos setoriais 

da Contratada, a cada período anual, conforme fixado na clájsua uferente a rtajutarrento de preço, 

desde que no tenha dado causa ao atraso. 
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o 

Parágrafo Décimo Quarto - A primeira fatua a ser paga dever estar acompanhada da ART expedida pelo 

CREA da região onde estarão sendo executados as obras e serviços, crnpr;vantIo o rtistro do Contrato 

naquele Conselho. 
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1  
Parágrao Décimo Quinto O pagimento da Instalação do canteiro, mobilização e 

no valor do preço apresentado na proposta, conforme especifl& ido abaixo: 

a) instalação e mani lenção do canteiro de acordo com o cronc rama financeiro proposto; 

b) Mobilização: será medidos e pagos 50% do valor propost aara o iterr na primeira medição. Os 501/È 

restantes serão meaios € pagos após efetiva mobilização de uas máquina.,, e equipamentos conforme 

programado o Cronc, rama; 

c) Desmobilização: ap a totai desmobilização, comprovada pe Fiscalização; 

d) Administração Loca! Manutenção de Canteiro (AL) - será oago conforme o percentual de serviços 

executados no período, onforme a fórmula abaixo, limitando-  a ao recurso total destinado para o Item: 

% AI = (Valor da Mediçã Sem ALI Valor do Contrato (incluso a tivo financeiro) Sem AI). 

Parágrafo Décimo Sexto - \dmlnlstraçâo Local e N i mutenção e Canteiro (AI) terão como unidade na 

planilha :rçamentária "gio l' e ;erá pago o quan tativo de )ercentual em número inteiro em valor 

absoluto com no máximo du casas decimais. 

o 
	

Parágrafo Décimo Sftimo - Ca N haja atraso no crom rama poi rnotrc.s ocasíonacics p&a Prefeitu;a 

Municipal de São Francisco & Maranhão/MA, será oago . vsior total da Administração Local e 

Manutenção de Canteiro (AI) prev 'a no período da medição 

CLÁUSL1L1 DÉCIMA SEGUNDA - FE-A.`. STAMENTO DE PREÇ. s 

Os preç :s cootratuas propostos ro sei lia reajustados. 

Parágrafo Primeiro - Para os contraos ccii prazo in lor a um ano o reajustamento somente será 

admitido se, após prorrogação, a vigêicia o ajuste fo uperior a 12 (doze) meses, em atendimento aos 

termos do art. 22 da Lei n 10.192, de 4 de fevereiro 2001, desde a empresa não tenha dado causa ao 

atraso. 
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Parágrafo Segundo -. Caso o período d i execução c' 

da apresentação das propostas na ictação, o 

contratuais, pela variação de Índices 	cionais, cai 

seção d. í,di.: es Eco micos da re,Lt "Conjuntura 

contrato exceda a um ano contado a partir da data 

preços serão reajustados respeitados a normas 

lados pela Fundação Getúlio Vargas e publicados na 

conômica» da FGV, pela seguinte fórmula: 

] 
k,  Sendo: 

11= Vak do reauste procu<ado 

V = Valor contratual 1a obra/ser 1 o a ser reajustado; 

lo = índice inicial - refere-!e ac dice de custos do mês correspondente à data fixada para entrega da 

proposta, pro rata dia; 

1 	índice relativo à data doreajt i, proratadia. 

L 
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Parágrafo Terceiro - O índice de reajuste empregado na fórmula acirra será o índice Nacional da 

Construçáo Civil - utilizados para o setor rodoviário, calculado e publicado pela Furidaço Getúlio Vargas 

na revista Conjuntura Econômica. 

Parágrafo Quarto - Ocorrendo a hipótese de alteração do prazo de reajuste estab&ecldo neste edital, o 

Contrato decorrente desta Concorrência, se adequará de pronto às condiç5e que vierem a ser 

estabelecidas pelo Poder Executivo ou Legislativo, no tocante á politica eccnômlca brasileira, se delas 

divergentes. 

Parágrafo Quinto - Em caso de atraso na execução das obras/serviços atribuível á licitante adjudicatária, 

os preços contratuais sero reajustados pela fórmula estabelecida no ubim precedente, obedecendo-

se os seguintes critérios: 

a) Se os índices aumentarem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que a etapa das obras/serviços 

seria realizada de conformidade com o programado no cronogramna físico-financeiro; 

b) Se os índices diminuírem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as obras/serviços forem 

executados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DOS TRIBUTOS 

	 o 
Todos os tributos que incidirem ou vierem a incidir sobre este ajuste ou sobre os serviços contratados, 

correrão por conta exclusiva da contratada e deverão ser pagos nas épocas devidas. 

Parágrafo Único - No caso de criação de novos tributos ou aiteraço nas alíquotas de tributos existentes, 

os preços sobre os quais incidirem esses tributos serão revstos a partir da época em que ocorrer a 

alteração da legislação tributa ria, aumentando-se ou reduzindo-se aqueles preços da maneira apropriada. 

CLÁUSULA DÉC!MA QUARTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E V IGÊNCIA coirRAruAL 

O prazo para execução das obras e serviços de que trata este Contrato é de 60 (trezentos e sessenta) 

dias, contados a partir da data de recebimento pela Contratada da Ordem de Serviços emitida pela 

Prefeitura Municipal de São Francisco do Maranhão/MA. 

Parágrafo Primeiro -0 início da vigência contratual ocorre; á a partir da datada assinatura deste contrato. 	o 
Parágrafo Segundo —Cl presente contrato terá vigência atri 31 c e dezembro de 2021. 

Parágrafo Terceiro - Os prazos poderão ser prorrogados, mnaidas as demais cláusulas desta avença e 

assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico financeiro, de conformidade com o disposto no § 
1 do art. 57, da Lei n' 8.663/93 e suas alterações, desde que justificado por escrito e devidamente 
aprovado pelo Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DA RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL 

A Contratada assume inteira responsabilidade profissional pela execução das obras e serviços 
contratados, obrigando-se, ainda a comunicar à Prefeitura Municipal de São Francisco de Maranhão/MA, 

a desígnaço do dirigente técnico, cabendo a esse a responsabilicade total de agir em nome da 
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Contrai:ada, acurrufanda, se fcr o caso, as responsabilidades administrativas decorrentes, bem como 

comunicar previamente todas as substituições que vier a operar em sua equipe técnica aocada aos 

trabalros objeto do presente Contrato. 

Parágrafo único - A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 

compaii!idade com as obrlga;ões por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigia nu licitação. 

CLAt $Uu. DlC:lÍA SE):rA -. DP RES: 'ONSABIUDADE CIVIL 

A Contratada assume inteira tesponsabl[idade por danos e prejuízos causados à Contratante ou a 

terceiros na execução das obras e serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou 

destruições, parciais ou totais, a pesoas, materiais ou coisas, isentando o Município de São Francisco do 

Mata nhão/MA de todas as rec rnaões ce possam surgir em consequência deste Contrato, ainda que 

tais teclama<;&s resultem de tOs de prepostos seus ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas 

emoga Jas na e .cuçãc dos tu.baft.os. 

CIA. rLP DiCllFA ST1MA - 	REPOrSAfllLIDDE DA CONTRATADA 

A Contratad obriga-se a adota toas as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros 

em consequência da eecçãc dos trabalhos. Será de exclusiva responsabilidade da Contratada a 

obriaçri de mparar o pr juí; is qie ',it a causa, quaisquer que tenham sido as medidas preventivas 

adotjdrs. 

Parjtafo Prirneirc - A Contratda será única, irtegral e exclusvo responsável em qualquer caso por 

tod; s pJuízos, de qualquer i iatu-eza, que causar ao Município de São Francisco do Maranhio/MA ou, 

ainda, a terceiros, em dI?:orrênc a da execução das obras e serviços objeto do Contrato, respondendo por 

si e pn 	5 sucesores. 

Pará,afo Segundo - A Conttad será, também, responsável por todos os ânus ou obrigaçõe: 

conwrr entes à Iegsiaç Jo soc i , trba ihista, fiscal, securitária ou previdencláría, bem como todas as 

desp:us ceconerttes da txe(.-ição de eventuais trabalhos em horários extraordinários (diurno ou 

notuifir), )c.íusiv despesas o: m iistalatções e equipamento necessários às obras e serviços e, em 

resu o 	1os os gastos e encí rgo de material e mão-de-cbra necessários 1 completa realização do 

obje do Contrato e sua entrega perfeitamente concluída. 

Parágrafo ercero - A Contratada deverá: 

a) Prov dei iciar, às suas uxpnss., cLplas dos elementos que venham a ser necessários à assinatura d-: 

Conti atZ curno ta nbém no iec: rrer da execução das obras e serviços; 

b) Reistr o Con:ato r  CEA apresentar, à Fiscalização, o comprovante de pagamento da'Anotação 

de Fs sporiibilida: e Técnica"; 

) R:rnsabliiar-se pe ef'tiv.áo le seguros para garantia de pessoas e bens; 

d) Fornecer e colcar na antiro cc Obras as placas ou outras formas de divulgação das fontes de  

financia me rto e de coctenação das obras e serviços, conforme modelos estabelecidos pela Fiscalização; 

e) Manter permanentemente na local das obras e serviços, equipe técnica composta de profissionais 

habiatc:s e e capacicae cor,  provada, que assuma perante a Fiscalização a Responsabilidade Técnica 
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pelas obras e serviços, até a entrega definitiva da objeto do Contrato, Inclusive com poderes para 

deliberar determinações de emergência caso se tornem necessárias; 

f) Facilitar a ação da Fiscalização na inspcço das obras e srviços em qualquer dia ou hora, prestando 

todas as Informações e esclarecimentos solicitados, Inclusive te ordem administrativa; 

g) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, no sentido de garantir a salubridade e 

segurança no canteiro de obras e serviços; 

h) Quando, por motivo de força maior, houver necessH ide de aplicação de material "similar ao 

especificado, submeter, previamente e por escrito à Fiscalizas o. a pretendida subt1tulçFo; 

1) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total :u parcialmente, os defeit; ou Incorreções 

verificadas nas obras ou serviços, resultantes de execiço irregular, do emprego de materiais 

inadequados ou não correspondentes às especificaçes. 

CLÁUSULA DÉCIMA OAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Alterações do contrato original que venham a ser necessárias serio incorporadas ao Contrato durante sua 

vigência, mediante termos aditivos com as devidas justiflcativs, nos seguintes cases:  

- unilateralmente pelo Município de Sio Francisco do Mranhio/MA: 

a) Quando, por sua iniciativa, houver modificações dos detahes executivos ou das especificações, para 

melhor adequação técnica do objeto; 

b) Quando necessária á modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminulçio 

quantitativa de seu objeto até o limite permitido na forma do artigo 65, § 12, da Lei n 8666/93, do valor 

inicial do contrato ou Instrumento equivalente. 

II por acordo entre as partes: 

. 	Quando houver a substituição de garantia de execução, por deliberação conjunta das partes; 

Quando necessária à modificação do regime de rxecriçio, cm fase de verificaçio técnica de 

Inaplicabilidade dos termos do contrato original; 

c) Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por Imposição de circunstância 

superveniente, mantido o valor inicial atualizado, vedada à antecipação do pagamento com relação ao 

Cronogramo Financeiro fixado, sem correspondente contrapre'taço da execução do objeto. 

Parágrafo Primeiro - Os serviços adicionais cujos preços unitários no sio contemplados na Proposta 

inicial serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitando os limites estabelecidos na letra "Ia", do 

inciso 1. 

Parágrafo Segundo - No caso de supressão de parte do objeto do Contrato, se a Contratada já houver 

adquirido os materiais, ou se já os tiver adquirido e posto nos locas de trabalhas, este deverão ser pagos 

pelos custos de aquisição, transporte e outros regularmente comprovados e ryiorietariarnente corrigidos, 

podendo caber Indenização por outros danos, eventuc!mente decorrentes da supressão, desde que 

regularmente comprovados. 

P74grafa Terceiro - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos após a date de 

.entaçio da Proposta de Preços, de comprovada repercussão nos preços contratados, Implicarão na 

io desses, para mais ou para menos, conforme o caso. 
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1 
Parágato Quarto - Em hvenIo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da 

Contntada, o Município de Sâ; Francisco do Maranhão/MA deverá restabelecer, por aditamento, o 

equilforio econômico e financeiro inicial, 

Parágrao Quinto A Cortratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supiessies que se fizeram necessários na contratação, na forma do artigo 65, § 1, da Lei n 8.666/93, do 

valor irÁ :;iiI do contrato. 

Parágrafo Srxto - Durante todo o pe, l000 de execução do contrato será exercida estrita observância ao 

equilíbrio dos preços fixados no neste Contrato em relação à vantagem originalmente ofertada pela 

emprtsa vencedor-i, de forma a evitar que, per meio de termos aditivos futuros, o acréscimo de itens com 

preços supervalorizados u eventualmente a supressão ou modificação de itens com preços depreciados 

viole princípios administrativos. 

Parágrao Sétimo - A diferença piceitual entre valor global do contrato e o preço global de referência 

não poderá ser reduzida em f or do contrata 1 em decorrência de aditamento que modifiquem a 

planila orçamenu ria. 

í'arj zo C'ita3v: ' A dferanç.i a que se reft 	no parágrafo sétimo poderá ser reduzida para a 

preservação do equlibrio econõi:o e financeirc. o contrato em casos excepcionais e justificados, desde 

que os custos unitários dos aditivos contratuais iú o excedam os custos unitários do sistema de referência 

na forma do Decreto n' 7983/2013, assegura& a manutenção da vantagem do proposta vencedora ante 

a da segunda colocada na licicaçio 

Paríiçafo ,c,no - .4 foirna.ão do peço d's aditivos contratuais conta-á com orçamento específico 

detaiiado em plaihas elaborafas Pelo Município de São Francisco do Maranhão/MA, observado o 

dispo 	no art. 14 e mantidos az limites do previsto no § r do artigo 65 da Lei n 8.666/93. 

CLÁUSULA iÁCINUi NONA — )A tlSCALLAÇO 

A fisc3li;açãc, da execuçici das obras e serviços será feita pela Secretaria de lnfraestrutura ou outra 

designada pela ?reliaituro Mtnicnl ce São Francisco do Mararihão/MA, através de seus representantes, 

equip: ou grup:I de l:'abalho, de cr a a fazer cumprir rgoosamente os detalhes executivos, as 

especLaçEes, os írazos, as cond ç5es 3,.) edital, a proposta de preços e as disposições do Contrato. 

?ar;'io Itimairo Fica reservada 	scaiizaçâo o direito e a autoridade para resolver, no Canteiro de 

Obras, iodo e :jualquer caso singida ,iuvidoso ou omisso não previsto no edital, nas especificações, nos 

detalhes executivos, nas leis, na ormas do Município de São Francisco do Maranhão/MA, nos 

Regularr.entL,s e em tudo mais . .ie qualquer forma, se relacione, direta ou indiretamente, com as 

obras serv.ços am cluesão(.,se 	o ip'ementos, ouvida a autoridade do órgão, 

Parágr'fo Segundo --- Coreta, 	, spe:ificarnenteáfiscalizaçâa: 

a) Rejt tai todo a qualquer matt; i c e rié qualidade ou não especificado e estipular o prazo para a sua 

retlrz; a chi cbra; 

) Edgir a zu ;ttuião & técnic mestre ou operrio que não responda técnica e disciplinarmente às 

necssidad; da oba, san i preju 	c cumprimento dos prazos e condições contratuaIs; 
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c) Decidir quanto à aceitação de material "similar" ao especificado, sempre que ocorrr motivo de força 

maior; 

d) Exigir da Contratada, o cumprimento integral do estabelecido na Cláusula Décima Sexta deste Contrato; 

e) Indicar à Contratada, todos os elementos Indispensáveis ao Início das obras, dentro do prazo de 05 

(cinco) dias, a contar da data de emissão da Ordem de Execuçc. de Serviços; 

f Esclarecer prontamente as duvidas que lhe sejam apresentarLs pela Contratada; 

g) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

ti) Autorizar as providências necessárias Junto a terceiros; 

1) Promover, com a presença da Contratada, as medições de ol ras e serviços ex€cutados. 

j) Transmiti-, por escrito, as instruções e as modificações dos detalhes executivos que porventura venham 

a ser feitas, bem como alterações de prazos e de croro3ramas, 

k) Dar ao Município de São Francisco do Maranhão/MA imediata ciência dos fatos que possam levar à 

aplicação de penalidades contra a Contratada ou mesmo à rescisão do Contrato; 

1) Relatar oportunamente ao Município de São Frarclsco dc MarvnhSci/MI.A ocorrência ou circunstância 

que acarretar dificuldades no desenvolvimento das obras e ser çor em relaço a terceiros; 

m) Examinar os livros e registros. 

Parágrafo Terceiro - A substituição de qualquer integrante da equipe técnica da Contratada, durante a 

execução cas obras e serviços, dependerá da aquiescência da Fiscalização quanto ao substituto 

apresentado. 

Parágrafo Quar:o - Com relação ao "Diário de Ocorrência", comoete à Fscaiizaçk: 

a) Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pelo Vcitante Contratado; 

b) Registrar o andamento das obras e serviços, tendo em vista os detalhes executivoa, ar, especificações, 

os prazos e cronogramas; 

c) Fazer observações cabíveis, decorrentes dos registros da cont atrda no reerloc Diário; 

d) Dar solução às consultas feitas pela Contratada, sei. r, prr postos e sua equipe; 

e) Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos trabalhos ou ao procedimento 

da Contratada, seus prepostos e sua equipe; 

fl Determinar as providências cabíveis para o cumprrento dos detalhes executivos e especificas; 

g) Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DAS PENALIDADES 

As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, po lnaimplência, estão previstas nos artigos 81, 

87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei n° 8.6€6/93. 

Parágrafo Primeiro A multa de mora a ser aplicada por atraso inJu.ificado na eect.ro do contrato, 

será calculada sobre o valor dos serviços no concluídos, competindo sua cplicaço ao 1i:ular do órgão 

Contratante, observando os seguintes percentuals: 

a) de 0,3% (três décimos porcento), por dia de atraso até o limite ccrre soondente a i!i (s;uTnze) dias; 
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partr do 1 (décimo se>o dia, até o limite 

correspondente a 30 (trinta) dias; e 

c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 312 (trigésimo primeiro) dia, até o limite 
correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratarte  rescindirá o contrato crrespondente, 

iicando-se à cntratada as demais sanções previstas na Lal ri' 11.6F6/L 
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Par4grafo Segundo - Será apllcda multa de 1,5% (um e meio r cento) sobre o valor da contratação, 
qu 3 udo a Contratada: 

a) Otestar informações inexata: 2u criar obstáculos ao acesso à fis, lização da Prefeitura Municipal de São 
Francisco do Maranhão/MA, no cumprimento de suas atividades; 
b) Desatender às determinações da fiscalização do Município de São rancisco do Maranhão/MA; e 
c) Cometer qualquer Infração às normas legais federais, estaduais e h ,  micipais, respondendo ainda pelas 
mutas aplicadas pelos órgãos c.rnpetentes em razão da Infração cometi ia. 

Parágrafo Terceiro - Será aplicada muita de 2% (dois por cento) sobre v valor da contratação quando a 
Contratada: 

a) E.cutar os serviços em de,-.acordo com o projeto básico, normas e técnicas ou especificações, 

Independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às suas pensas; 
b) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligência 

imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceics, independentemente da 

obrigação da Contratada em reparar os danos causados; 
c) Praticar por ação ou omissão, cualcuer ato que, por imprudência, negligência, Imperícia, dolo ou má fé, 
venha a causar danos à Contrata ite ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em 

reparar os danos ca usados. 

Parágrafo Quarto -A aplicação da penalidade de adver âncía será efetuada fl) seguintes casos: 

a) Descumprirrento das oirlgaçôe:; assumidas contrat jalmente ou nas licitições, desde que acarretem 

pequeno prejuízo ao Município de São Francisco do Ma nhão/MA, independentemente da aplicação de 

multa moratória ou de inexecução con ratual, e do dever 'e ressarcir o prejuízo; 

b) Execção insatisfatória do objeto contratado, deso' que a sua gravidade não recomende o 

enquadramento nos casos de susp.-ensão temporária ou decL ração de Inidoneddade; 

o) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtí. rnos ao desenvolvimento das atividades do 

Município de São Francisco cio Maranhão/MA, desde que não. 'jam passíveis de aplicação das sanções de 

suspensio temporária e declaração de inidoneldade. 

Parágrafo Quinto - A suspensio do direito de licitar e cc itratar com o Município de São Francisco do 

Maranhic/MA pode ser apicada aos licitantes e cc 3tratados cus inadimpienaentos culposos 

prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução dc contrato, por fatos graves, cabendo defesa 

prévia, no prazo de 05 (cinco) dias iteis ca data do recebimento da int r ação. A penalidade de suspensão 

temporária do direito de licitar e :ontratar com o Município de Sli'- Francisco do Maranhão/MA nos 

seguintes prazos e sitaaçôes 

a) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos: 

a.1) Atraso rir, cumprimento das obrigações assumidas contra 	 e na licitação que tenha 

acarretado prejuízos significativos pr ra o Município de São Francis 	.- m Maranhão/MA: 

a.2) Execução lnsatisatória dc ob eto deste ajuste, se ante' tiv havido aplicação da sanção de 

advertên :o. 

b) Por 01 um) ano quando a Cor tratida se recusar a assinar ,  contrato e entro do prazo estabelecido pelo 

Munlcfpi de São Francisco do Mamar hão/MA. 

c) Por 02 (dois) anos, quando a Contratada: 

ci) Não concluir os serviços contratados; 
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c.21 Prestar os serviços em desacordo com as especiíicaçõL; ou corri qualquer outra irregularidade, 

contrariando o disposto no edita' de licitação, não efet.andc sua substituição ou correção no prazo 

determinado pelo Município de São Francisco do Maranhão/MA; 

c.3) Cometer quaisquer outras Irregularidades que acarretem prejuzos ao Municípi:: ci. Sã Francisco do 

Maranhão/M/, ensejando a rescisão do contrato ou frustração Jo processo licltatóro; 

c.4) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

c.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de Sio Francisco do 

Maranhão/MA, em virtude de atos Ilícitos praticados; 

c.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de tei ceiros, quaisquer informações da que 

seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste contrato, sem consentimento 

prévio do Município de São Francisco do Maranhão/MA. 

Parágrafo Sexto -- A declaração de iriWaneidade será proposta pelo agente responsável pelo 

acompanhamento da execução contratual ao Secretário Municipal de lnfraestrutUra ou ao Prefeito 

Municipal se constatada a má fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do Município, evidência de 

atuação com interesses escuses ou reincidência de faltas que acarretem prejuízc 	ente público 

Contratante ou aplicações sucessivas de outras sanções administrativas. 

a) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Adrnistração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante o Secretário da lnfraestrutura, após ressarcidos os pejuio! e decorrido o prazo de 02 (dois) 

anos. 

b) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será aplicada à 

Contratada nos casos em que: 

b.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios doiosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributes; 

b.2) praticar ato; ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

b.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de São Francisco  do 

Maranhão/MA, em virtude de atos ilícitos praticados; 

b.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em beneficio próprio ou da terceiros, q;aisquer infornaçõer de que 

ses empregados tenham tido conhecimento em razio de execução deste contrato, sem consentimento 

prévio do Município de São Francisco do Maranhão/MA, em caso de reincidência; 

b,5) apresentar ao Município de São Francisco do Maranhão/MA gralquer documento falso, ou falsificado 

no todo ou em parte, com o objetivo de participar da 1citacAc, u no curso da relação contratual; 

b.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei n 8.666/95. 

c) Independentemente das sanções a que se referem os parágrafos primeiro, segundo e terceiro, o 

licitante ou contratado está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda o 

Município de São Francisco da Maranhão/MA propor que seja sponsabIIIzaia: 

ci.) civilmente, nos termos do Código Civil; 

c.2) perante os órgãos lncumcldos de fiscalização das atl idades Contratadas ou do exerrJclo profissional 
a elas pertinentes; 

c.311  criminaimente, na forma da legislação pertinente. 

 	Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços qur tenha sido multado, 
antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres. 
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* Parágrafo Oitavo As sar çoes serão aplácadas &o Município Contratante farultada a defe prevta da 

interessada, no respecti,wçr processo no prazo cc 05 (cinco) das úteis, com exceção da declaração de 

inidoneidade, cujo prazo ik defesa é e 10 (dez) Aías da abertura de vista, conforme § 32 do art. 87 da lei 

n8.66/3. 

Parágrafo Nono - As multas s ft'inistrativas previ.-as neste Instrumento, não têm caráter compensatório 

e assim, o seu pagamento nã eximirá a Contratact de responsabilidade por perdas e danos decorrentes 

das infrações cometidas. 

CLÁUS'Ji.A VlCSlMA PRIMEIRA 0/ RESt$SÃO 

O Conrato sei ceebratb podei 	r rescindido: 

A 	1ristr tivarnente, nos segi. in1 casos: 

a) Não cumprimento de ciáusula co.- ratuals, d specificaçes, dos detalhes executivos ou de prazos; 

b) Cumprimerto irregular de cláust 12s contr,uais, de especificações, dos detalhes executivos ou de 

prazos 

cj Lentidão rio seu cumprimento, leva i- do ao Município de São Francisco do Maranhão/MA a comprovar 

impossibilidade da conclusão da ,bra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

d) Atraso Injustificado no inicio d is obras., serviç ou fornecimentos; 

e) A gwalisação das obras, dos serv~ços ou do t iiecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

Muri: ipio de São Francisco co M iranhãa/MA; 

O A Subontratação total ou par;:ial do sei objeto associação do licitante contratado a outrem, cess.r: 
ou transferência total ou parcial, bern corno fusão,c-i. o ou incorporação do licitante contratado, que não 

é acirriltido ,r.elo Município de São Francisco do Marzn jo/MA; 

g) Desate ndmento às cleterrnina5es regulares das au ridades designadas para acompanhar e. fiscalizara 

sua (execução, íis&m corno a de sus uperores; 

h) Cwetimeno reiterado de, fatas n:i execução do ob ç o contratado; 

1) Decetação de f.lência ou a astauração de insclv :ia civil em condições que, a juízo da Prefeitura 

Municipal de São rancisco do M 3rannãO/LVt. ponrian m risca a perfeita execução das obras e serviços; 

J) Db-soluçãa da sociedade contratad; 
k) Alteração social ou a i-odficaço da finalidade ou- i estruturz do licitante contratado que, a juízo da 

Secrstana da lrfraestrutia, rejidiqie a execução ci: oritrato; 

1) Razões de Interesse do servço público de alV elevncia e amplo conhecimento, justificadas e 

determinada pela Prefeitura WinícI pal de São Fi cisco do Maranhão/MA e exaradas no processo 

admiristr;jt^ ,o referente ao contc ato; 

rn} Suressão de obras e serviço., que acarretem r Jificaç8es do valor Inicial do Contrato além do limite 

Imposlo ao coctratado; 

n) Suspenso de sua exscuçio, pcir ordem escri; do Município de São Francisco do Maranhão/MA por 

prazo sLperior a 120 (corno e vinte) dias, salv, mn caso de calamldade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou gue,ra, coti alrda por , ; - orIdas suspensões que totalizem o mesmo prazo), 

indepndeu emente do paf.amL nto obri,ateru 	e indenizações pelas sucessivas e contratualmente 

lmpreistaí des,notílizaçües. É issegrado eo liclt te contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspersão do cumprimento das c brigaç8e? zsumld até que seja normalizada a situação; 

o) Atrasa superior a 90 (novera) cias 005 pagam tos devidos pelo Município de São Francisco do 

Maranhio/MA, em razão d i eocuço do objete d contrato, ou parcelas destes, salvo em caso de 
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calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao licitante contratados  o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação; 

p) Não liberação, pelo Município de São Francisco do Maranhão/MA, de área ov local para execução dos 
serviços, nos prazos contratuais, assegurado ao licitante cont 'atado o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a 

q) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularrr unte comprovado, que Se;El impeditivo  da 

execução do Contrato. 

r) Descumprirnento do disposto no Inciso V do art. 27, e'i prejuízo das sanç3es penais cabíveis. 

li - Amigavelmente pelas partes. 

III-Judicialmente. 

Parágrafo Primeiro —A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade ccmpetente. 

Parágrafo Segundo - No caso de rescisão administrativa emasado um razões de interesse do serviço 

público, prevista nas letras "r, "m", "ri", "o", "p" e "q', do inciso 1 sem que haja culpa do licitante 

contratado, este será ressarcido dos prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovado, tendo 

ainda direito a 

- Devolução da garantia prestada; 

II - Pagamento devido pela execução do Contrato até a data da rescisão, 

lii - Pagamento do custo de desmobilização. 

Parágrafo Terceiro - A rescisão administrativa elencadas rias alneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g4, "h" 1", 

T1 "k" "r e "q", poderá acarretar as seguintes consequências, aplicáveis segundo a ocorrência que a 

justificar, sem prejuízos das sanções previstas: 

4 - assunção Imediata do objeto do Contrato, no estado e locz 1 em que se encortrar, por ato próprio do 

Município de São Francisco do Maranhão/MA; 

ii - ocupação e utilização, nos termos da legislação vigente, do bcai, instataço, equipamentos, material e 

pessoal empregados na execução do Contrato, necessário à sua continuidade, a serem devolvidos ou 

ressarcidos posteriormente, mediante avaliação na forma do inciso V do Art. 58, da Lei ri' 8666/93 e suas 

alterações; 

III - execução de garantia contratual, para ressarcimento o Município de São Francisco do Maranhão/MA 

dos valores das multas e indenizações a eia devida; 
IV - retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados ao Município de 
São Francisco do Maranhão/MA. 

Parágrafo Quarto —A aplicação das medidas previstas nos incisos 1 e lI do parágrafo an'erIor fica a critério 

da Prefeitura Municipal de Sáo Francisco do Maranhão'M, que poderá dar cot lru.dade às obras e 
serviços por execução direta ou indireta. 

Parágrafo Quinto - O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pelo Município di' São Francisco do 
Maranhão/MA, 3e a Contratada transferir n terceiros, no toco ou em parte, a execução das obras e 
serviços contratados. 
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Parágrafo Sexto— Não poderão ser ir vocauos como motivo de força maior ou caso fortuito, senão aquele 

previsto no art. 393 do Código Civil Brasileiro. 

Parágrafo Sétimo— A inexecuçãc. tota ou parcial do contrato eriseja si sua rescisão, comas consequência; 

contrrtuais e as previstas em lei u regulamento. 

Parágrafo Oitavo - Os casos de e scisão contratual se !o formalmente motivados rios autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ar ila defesa. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- 30 RECEBIMENTO O IS SERVIÇOS 

Concluídos os serviços, após comiicação formal por e. crito do adimplemento total da conclusão pelo 

contratado, a Prefeitura MUrIiCípâ de São Francisco do Maranhão/MA procederá ao recebimento 

provissrio do objeto, pela FiscaIiaçao, mediante termo c.rcunstanciado, assinado pelas partes em até 15 

(quinze) dias da comunicação escrita o contratado. 

Parágrafo Primeiro - O Município d São Francisco do ?v ranhãofMA receberá os serviços em caráter 

definitivo em prazo não superior a iO (noventa) dias di recebimento provisória. Durante o período 

compreendido entre o recebimento prvis6rIo e o recebim ito definitivo, ficará a Contratada obrigada a 

efetuar repares que, a juízo da ontr:zante se fizerem ne ssárias quanto à qualidade e segurança dc 

objeto. 

Parágrafo Segundo - Encerrado o prazo fixado no par grafo anterior, o objeto será recebido 

definitivamente por uma comissão designada para tal fim, mediante termo circunstanciado assinado pelas 

partes, desde que se comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, conforme o disposto rio 

art. 69 da Lei n' 8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo das sanções civis. 

CLÁUSULA VIGÉSIMATERCEIaA -'1)05 CItiOS OMISSOS 

Os casos omissos e os que se tornarem i:ntrovertidos serão cecididos pela Lei r 8.666/93, garantido à 
Contratada o contraditório e ampla defes' de seus Interesses. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA-  )A EFICÁCIA 

A validade deste Instrumento decorrerá de sua assinatu i, tornando-se efi.az  a partir da publicação, era 

extrato, na Imprensa Oficial, que será providenciada sela Prefeitura Municipal de São Francisco do 

Maranhio/MA nos termos do pa'ígrau in]co do art. 61 a Lei de Llcitaçes e Contratos Administrativos. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QLJ LTt - A Cl jÃD, 1 NCOP.P ÚRA &O OU FUSÃO 

Em havendo a cisão, Incorporação ou fusão da Contratac Á, a aceitação de qualquer uma destes opera çi 
ficará condicionada à análise por esta Administração Pública Contratante  do procedimento realizado, 
tendo presente a possibilidade de riscos de insucesso na execução do objeto contratado, ficando vedada a 

sub-rogação contratual. 

CLAU:i111A ti Cl11, SEXTA -,j3 : )RC 
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Fica eleita o foro da Cidade de São Francisco do MaranIo/MA, com renúncia exoressa de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaiscuer dúvidas ou litígios oriundos da execução 

deste Contrato. 

Pcr starrn justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento em 03 (três) vias de Igual 

teor, que deois de lido e aciado conforme é assinado pelos contratantes e pelas testemunhas abaixo 

noricadas. 

São Francisco do Maranhão/MA., 19 de junho de 2020. 

MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO 

Sr. Adeibarto Rodrigues Santos 

Contratante 

Â(\J 0  
F 1 NGENI1AUA 
j $ 
	

cj  
lRcLl— M 

Sr(a). Lula Ribeiro de Azevedo Neto 

Contratada 

Testemunhas: 

Cl - NOME: 
CPF: 

02-- Nome: 

CPF: 
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